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DECRETO Nº 9.668, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República e altera o
quantitativo de Gratificações de Exercício de Cargo
em Confiança devida a Militares - RMP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Secretaria de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República para o Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, as seguintes Gratificações de Exercício
de Cargo em Confiança devida a Militares - RMP:

I - quatro Gratificações do Grupo 0003 (C);

II - três Gratificações do Grupo 0004 (D); e

III - sete Gratificações do Grupo 0005(E).

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das Gratificações de Exercício
de Cargo em Confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República e do Ministério da Defesa por força
deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura
Regimental do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República deverão
ocorrer até 13 de fevereiro de 2019.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos
titulares dos cargos em comissão, das funções de confiança e das Gratificações de Exercício
de Cargo em Confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 5º O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República poderá editar regimento interno abrangendo todas as unidades
administrativas integrantes de sua estrutura regimental, ou regimentos internos específicos
abrangendo uma ou mais unidades ou subunidades administrativas, detalhando as
unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, as suas competências e as atribuições de seus
dirigentes.

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão realizados
no sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - Siorg até a data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas
alterações.

Art. 6º O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar
cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades
da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam
mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II,
conforme o disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 9.031, de 12 de abril de 2017.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
compete:

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, especialmente quanto a assuntos militares e de segurança;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, prevenir a
ocorrência de crises e articular seu gerenciamento, em caso de grave e iminente ameaça
à estabilidade institucional;

III - coordenar as atividades de inteligência federal;

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das
comunicações;

V - planejar, coordenar e supervisionar a atividade de segurança da informação no
âmbito da administração pública federal, nela incluídos a segurança cibernética, a gestão
de incidentes computacionais, a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o
tratamento de informações sigilosas;

VI - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela segurança:

a) pessoal do Presidente da República e do Vice-Presidente da República;

b) pessoal dos familiares do Presidente da República e do Vice-Presidente da
República;

c) dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da República e do
Vice-Presidente da República; e

d) quando determinado pelo Presidente da República, zelar pela segurança
pessoal dos titulares dos órgãos a seguir e, excepcionalmente, de outras autoridades
federais:

1. da Casa Civil;

2. da Secretaria de Governo;

3. da Secretaria-Geral;

4. do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e

5. do Gabinete de Segurança Institucional;

VII - coordenar as atividades do Sistema de Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro como seu órgão central;

VIII - planejar e coordenar:

a) os eventos no País em que haja a presença do Presidente da República, em
articulação com o Gabinete Pessoal do Presidente da República, e no exterior, em
articulação com o Ministério das Relações Exteriores; e

b) os deslocamentos presidenciais no País e no exterior, nesta última hipótese,
em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;

IX - realizar o acompanhamento de questões referentes ao setor espacial
brasileiro;

X - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao terrorismo e às
ações destinadas à sua prevenção e à sua neutralização e intercambiar subsídios para a
avaliação de risco de ameaça terrorista; e

XI - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes às infraestruturas
críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de riscos.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República tem
a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República:

a) Gabinete; e

b) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Gestão; e

2. Assessoria de Planejamento e Assuntos Estratégicos;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial:

1. Departamento de Segurança Presidencial; e

2. Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens e Cerimonial Militar;

b) Secretaria de Coordenação de Sistemas:

1. Departamento de Segurança da Informação;

2. Departamento de Coordenação do Sistema de Proteção ao Programa Nuclear
Brasileiro - Sipron; e

3. Departamento de Acompanhamento de Assuntos Espaciais;

c) Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional:

1. Departamento de Assuntos de Defesa Nacional; e

2. Departamento de Assuntos da Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional - Creden;

III - órgãos descentralizados: Escritórios de Representação; e

IV - órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência: Agência Brasileira de
Inteligência.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assessorar o Ministro de Estado em sua representação funcional, pessoal,
política e social e no preparo e no despacho de seu expediente e de sua pauta de
audiências;

II - apoiar a realização de eventos do Ministro de Estado com representações e
autoridades nacionais e internacionais;

III - assessorar o Ministro de Estado em assuntos parlamentares e de
comunicação social; e

IV - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado.

Art. 4º À Secretaria-Executiva compete:

I - supervisionar e coordenar as atividades dos órgãos integrantes da estrutura
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

II - aprovar e supervisionar o planejamento e a execução dos eventos e das
viagens presidenciais no território nacional e para o exterior, em articulação com o
Gabinete Pessoal do Presidente da República e com o Ministério das Relações Exteriores,
respectivamente;

III - assessorar o Ministro de Estado em assuntos relacionados a gestão
estratégica, administrativa, orçamentário-financeira, de pessoal e da publicação oficial;

IV - acompanhar a tramitação, na Presidência da República, de propostas de
atos e de documentos de interesse do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República;

V - intercambiar informações com os órgãos essenciais da Presidência da
República e com os demais órgãos e entidades da administração pública federal;
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VI - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos referentes às solicitações para
o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem ou a temas pertinentes;

VII - elaborar estudos sobre assuntos de natureza militar, em articulação com o
Ministério da Defesa e as Forças Singulares;

VIII - coordenar as atividades do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e

IX - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado.

Art. 5º Ao Departamento de Gestão compete:

I - elaborar e acompanhar a elaboração de estudos sobre administração militar
e civil de interesse do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

II - obter informações, no âmbito de sua competência, por meio da articulação
com os órgãos essenciais da Presidência da República e com os demais órgãos e entidades
da administração pública federal;

III - acompanhar os assuntos e a tramitação de documentos de natureza militar
de interesse da Presidência da República, em articulação, quando necessário, com órgãos
e entidades da administração pública federal;

IV - gerenciar, planejar e realizar ações referentes à gestão orçamentário-
financeira, administrativa e de pessoal do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

V - coordenar, realizar e acompanhar as requisições de militares e os pedidos
de cessão de policiais militares e bombeiros militares para a Presidência da República;

VI - coordenar e acompanhar requisições ou pedidos de cessão de pessoal civil
para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

VII - coordenar a instrução processual para a aquisição de bens e serviços;

VIII - providenciar a publicação oficial, o registro e a divulgação de matérias
relacionadas ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - coordenar e realizar o serviço de protocolo geral do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República; e

X - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário-Executivo.

Art. 6º À Assessoria de Planejamento e Assuntos Estratégicos compete:

I - prestar assessoramento em relação ao emprego de operações de Garantia
da Lei e da Ordem;

II - promover ações de governança no âmbito do Gabinete de Segurança
Institucional;

III - adotar medidas relativas à gestão estratégica do Gabinete de Segurança
Institucional, em coerência com o planejamento estratégico do órgão;

IV - propor ações que permitam a inovação e o fomento da integridade
Institucional; e

V - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário-Executivo.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 7º À Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial compete:

I - planejar e coordenar:

a) ações para execução dos eventos e das viagens presidenciais no País e no
exterior, em articulação com os demais órgãos envolvidos;

b) a execução do transporte aéreo de Chefes de Estado, de autoridades e de
personalidades e das missões de interesse da Presidência da República, quando
determinado pelo Presidente da República– e

c) as atividades relacionadas ao cerimonial militar nos palácios presidenciais ou
em local determinado pelo Presidente da República;

II - coordenar a participação do Presidente da República em cerimônias
militares, em articulação com os setores pertinentes da Presidência da República e com os
demais órgãos envolvidos;

III - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela:

a) segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da
República, e de seus familiares, e, quando determinado pelo Presidente da República, dos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República e de outras autoridades ou
personalidades; e

b) segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da
República e do Vice-Presidente da República;

IV - articular as ações para a segurança presidencial com os órgãos da
Presidência da República e, quando determinado pelo Ministro de Estado, com o Ministério
da Defesa, com os Comandos das Forças Armadas e com outros órgãos e entidades da
administração pública federal; e

V - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado ou pelo
Secretário-Executivo.

Art. 8º Ao Departamento de Segurança Presidencial compete:

I - garantir a liberdade de ação do Presidente da República e do Vice-Presidente
da República, de maneira a contribuir para o desempenho institucional da Presidência da
República;

II - zelar, assegurado o poder de polícia, pela:

a) segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da
República, e de seus familiares;

b) segurança pessoal dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da
República e de outras autoridades ou personalidades, quando determinado pelo Presidente
da República; e

c) segurança dos palácios presidenciais e das residências do Presidente da
República e do Vice-Presidente da República;

III - gerenciar:

a) os riscos relacionados à segurança do Presidente da República, do Vice-
Presidente da República, de seus familiares e das instalações por eles utilizadas;

b) os recursos humanos no planejamento e na realização das atividades de
segurança presidencial; e

c) o apoio logístico, administrativo e técnico ao planejamento e à execução das
atividades de segurança presidencial;

IV - elaborar e acompanhar estudos relacionados à segurança presidencial;

V - assegurar a capacitação e o treinamento de recursos humanos para o
desempenho de suas atividades finalísticas;

VI - planejar e empregar recursos materiais e humanos nas atividades de
segurança presidencial;

VII - elaborar diretrizes, ordens, normas, regulamentos, manuais,
procedimentos, planos e outros atos relacionados às atividades de segurança
presidencial;

VIII - estabelecer e manter os Escritórios de Representação como bases
operacionais avançadas para a garantia da segurança do Presidente da República, do Vice-
Presidente da República, e de seus familiares, asseguradas a economicidade e a efetividade
das operações de segurança presidencial; e

IX - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Segurança e
Coordenação Presidencial.

Art. 9º Ao Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens e Cerimonial
Militar compete:

I - planejar e coordenar:

a) o preparo e a execução dos eventos e das viagens presidenciais no País em
articulação com os demais órgãos envolvidos e, quando determinado pelo Presidente da
República, das viagens de Chefes de Estado, de autoridades e de personalidades, e de
outras missões de interesse da Presidência da República;

b) o preparo e a execução dos eventos e das viagens presidenciais, no exterior,
em articulação com Ministério das Relações Exteriores e com os demais órgãos envolvidos
e, quando determinado pelo Presidente da República, das viagens de Chefes de Estado, de
autoridades e de personalidades, e de outras missões de interesse da Presidência da
República;

c) o preparo e a execução das atividades relacionadas ao cerimonial militar nos
palácios presidenciais ou em local determinado pelo Presidente da República ou, em outras
ocasiões, por determinação do Ministro de Estado;

d) a participação do Presidente da República em cerimônias militares, em
articulação com os setores pertinentes da Presidência da República e com os demais
órgãos envolvidos; e

e) a execução do transporte aéreo de Chefes de Estado, de autoridades e de
personalidades e das missões de interesse da Presidência da República, quando
determinado pelo Presidente da República;

II - propor o aprimoramento da legislação que dá amparo à execução dos
eventos, viagens, transporte aéreo e cerimonial militar, no País e no exterior, com a
participação do Presidente da República ou quando por ele determinado, em articulação
com os órgãos competentes; e

III - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Segurança e
Coordenação Presidencial.

Art. 10. À Secretaria de Coordenação de Sistemas compete:

I - participar do planejamento e da coordenação das ações referentes ao
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro - Sipron, como órgão central do
sistema;

II - exercer as atividades de Secretaria-Executiva do Comitê de Desenvolvimento
do Programa Nuclear Brasileiro;

III - acompanhar ações referentes a assuntos espaciais;

IV - coordenar as políticas públicas de Segurança da Informação;

V - assessorar o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República no exercício das funções de Autoridade Nacional de Segurança para o
tratamento de informação sigilosa decorrente de tratados, acordos e atos internacionais;

VI - coordenar o planejamento, a articulação e a supervisão da atividade
nacional de Segurança da Informação;

VII - acompanhar e avaliar os tratados e acordos internacionais, as políticas e
diretrizes globais de organismos multilaterais e a posição brasileira nestes organismos, nos
assuntos relacionados à Segurança da Informação; e

VIII - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado ou pelo
Secretário-Executivo.

Art. 11. Ao Departamento de Segurança da Informação compete:

I - planejar, e supervisionar a atividade nacional de segurança da informação,
no âmbito da administração pública federal, incluídos a segurança cibernética, a gestão de
incidentes computacionais, a proteção de dados, o credenciamento de segurança e o
tratamento de informações sigilosas;

II - formular e implementar políticas públicas de segurança da informação;

III - elaborar normativos e requisitos metodológicos relativos à atividade
nacional de segurança da informação, no âmbito da administração pública federal, nela
incluídos a segurança cibernética, a gestão de incidentes computacionais, a proteção de
dados, o credenciamento de segurança e o tratamento de informações sigilosas;

IV - manter Centro de Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos de
Governo -CTIR Gov, de responsabilidade nacional, para a proteção cibernética;

V - coordenar e realizar ações destinadas à gestão de incidentes
computacionais, no que se refere à prevenção, ao monitoramento, ao tratamento e à
resposta a incidentes computacionais de responsabilidade nacional;

VI - coordenar a rede de equipes de tratamento e resposta a incidentes
computacionais -CSIRTs, formada pelos órgãos e pelas entidades governamentais;

VII - propor e participar de tratados, acordos ou atos internacionais
relacionados à segurança da informação, em especial, ao tratamento e à troca de
informação sigilosa;

VIII - assistir o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
no exercício das funções de Autoridade Nacional de Segurança para o tratamento de
informação classificada decorrente de tratados, acordos e atos internacionais;

IX - atuar como órgão central de credenciamento de segurança para o
tratamento de informação classificada;

X - fiscalizar o credenciamento de segurança de pessoas físicas, empresas,
órgãos e entidades para o tratamento da informação sigilosa;

XI - articular, para o estabelecimento de diretrizes para as políticas públicas de
Segurança da Informação, com os governos dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, com a sociedade civil e com órgãos e entidades do governo federal; e

XII - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Coordenação
de Sistemas.

Art. 12. Ao Departamento de Coordenação do Sistema de Proteção ao
Programa Nuclear Brasileiro - Sipron compete:

I - participar do planejamento e da coordenação das ações para atender as
necessidades de proteção e segurança do Programa Nuclear Brasileiro;
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II - coordenar ações para proteger os conhecimentos e a tecnologia detidos por
órgãos, entidades, empresas, instituições de pesquisa e demais organizações públicas ou
privadas que executem atividades para o Programa Nuclear Brasileiro;

III - participar do planejamento e da coordenação das ações, em situações de
emergência nuclear, que tenham como objetivo proteger:

a) os recursos humanos envolvidos na operação das instalações nucleares e na
guarda, no manuseio e no transporte dos materiais nucleares;

b) a população e o meio ambiente situados nas proximidades das instalações
nucleares; e

c) as instalações e os materiais nucleares;

IV - prestar apoio técnico e administrativo aos trabalhos do Comitê de
Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro; e

V - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Coordenação de
Sistemas.

Art. 13. Ao Departamento de Acompanhamento de Assuntos Espaciais
compete:

I - acompanhar as ações que visem a atender as necessidades de segurança dos
assuntos espaciais brasileiros;

II - buscar informações a respeito das matérias relativas à área espaciais em
articulação com órgãos e entidades públicos e privados;

III - realizar estudos com vistas à atualização e ao aprimoramento do
conhecimento a respeito de matérias espaciais; e

IV - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Coordenação de
Sistemas.

Art. 14. À Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional compete:

I - assessorar o Ministro de Estado:

a) no exercício de sua atribuição de Secretário-Executivo do CDN;

b) no exercício de sua atribuição de Presidente da Creden;

c) nos assuntos de interesse estratégico para o Estado, no que se refere às
questões com potencial de risco à estabilidade institucional e ao gerenciamento de crises;
e

d) nos assuntos de natureza militar e quanto à obtenção e ao processamento
de dados geoespaciais;

II - analisar e avaliar o uso e a ocupação de áreas indispensáveis à segurança do
território nacional, especialmente na faixa de fronteira e em áreas relacionadas à
preservação e à exploração dos recursos naturais de qualquer tipo;

III - assessorar o Secretário-Executivo na coordenação do Comitê Executivo da
Creden;

IV - realizar o acompanhamento de assuntos relacionados:

a) à segurança de infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à
avaliação de riscos; e

b) ao terrorismo internacional, e intercambiar subsídios para a elaboração da
Avaliação de Risco de Ameaça Terrorista; e

V - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado ou pelo
Secretário-Executivo.

Art. 15. Ao Departamento de Assuntos de Defesa Nacional compete:

I - elaborar:

a) as manifestações do CDN no que se refere à avaliação do uso e à ocupação
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional, especialmente na faixa de
fronteira e em áreas relacionadas à preservação e à exploração dos recursos naturais de
qualquer tipo e ao controle dos materiais relevantes à defesa nacional; e

b) estudos com vistas à atualização e ao aprimoramento do conhecimento e da
legislação a respeito de matérias da Secretaria-Executiva do CDN;

II - articular-se com órgãos e entidades públicos e privados com vistas à
obtenção e ao processamento de dados geoespaciais;

III - participar das atividades de coordenação do gerenciamento de crises, na
hipótese de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional, quando determinado;
e

IV - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Assuntos de
Defesa e Segurança Nacional.

Art. 16. Ao Departamento de Assuntos da Câmara de Relações Exteriores e
Defesa Nacional compete:

I - elaborar estudos sobre temas de interesse estratégico para o Estado;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco à estabilidade
institucional;

III - realizar ações de prevenção à ocorrência de crises;

IV - coordenar o gerenciamento de crises, em articulação com o Gabinete do
Ministro, na hipótese de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional, quando
determinado;

V - acompanhar os assuntos pertinentes ao cumprimento da finalidade da
Creden;

VI - compor os grupos técnicos da Creden;

VII - realizar o acompanhamento de assuntos relacionados:

a) ao terrorismo internacional e as ações destinadas para a sua prevenção e a
sua neutralização junto aos órgãos e às entidades pertinentes, e intercambiar subsídios
para a elaboração da Avaliação de Risco de Ameaça Terrorista; e

b) à segurança de infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à
avaliação de riscos; e

VIII - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Assuntos de
Defesa e Segurança Nacional.

Seção III

Dos órgãos descentralizados

Art. 17. Aos Escritórios de Representação, unidades descentralizadas
diretamente subordinadas à Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial,
compete:

I - representar a Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial;

II - atuar como bases operacionais avançadas para a garantia da segurança do
Presidente da República, do Vice-Presidente da República; e

III - exercer outras atribuições determinadas pelo Secretário de Segurança e
Coordenação Presidencial.

Seção IV

Do órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência

Art. 18. À Abin compete:

I - exercer, como órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, as
competências estabelecidas na Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999; e

II - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pelo Ministro de
Estado.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 19. Ao Secretário-Executivo compete:

I - coordenar e supervisionar as unidades da estrutura do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República;

II - supervisionar a implementação de projetos e ações do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República;

III - coordenar e acompanhar pessoas ou grupos designados para elaborar
estudos, realizar diligências e demais ações relativas ao Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República;

IV - coordenar as atividades do Comitê Executivo da Creden;

V - supervisionar o planejamento e assessorar o Ministro de Estado nos
assuntos de gestão estratégica, administrativa e orçamentário-financeira, de pessoal e de
publicação oficial;

VI - supervisionar as ações dos militares designados como coordenadores das
viagens presidenciais, das cerimônias militares e dos eventos dos quais o Presidente da
República participe; e

VII - exercer outras atribuições determinadas pelo Ministro de Estado.

Seção II

Dos demais dirigentes

Art. 20. Aos Secretários e aos Diretores compete planejar, orientar, coordenar,
monitorar e avaliar a implementação de ações das unidades de suas áreas e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 21. Aos Chefes de Gabinete e aos demais dirigentes compete planejar,
orientar e coordenar a implementação de ações de sua unidade e exercer outras
atribuições que lhe forem determinadas pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. As requisições de militares das Forças Armadas e os pedidos de cessão
de membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para os órgãos da
Presidência da República serão feitas pelo Ministro de Estado, conforme o caso,
diretamente ao Ministério da Defesa, aos Estados ou ao Distrito Federal.

§ 1º Os militares à disposição da Presidência da República vinculam-se ao
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República para fins de remuneração
e de outros atos administrativos de natureza militar, respeitada a peculiaridade de cada
Fo r ç a .

§ 2º Os policiais militares e os bombeiros militares à disposição da Presidência
da República vinculam-se ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República para fins do disposto no inciso I do caput do art. 21 do Decreto nº 88.777, de
30 de setembro de 1983.

§ 3º As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e deverão ser
prontamente atendidas, exceto nas hipóteses previstas em lei.

Art. 23. As requisições de pessoal civil para ter exercício no Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República serão feitas por intermédio da Casa
Civil da Presidência da República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são irrecusáveis, por
tempo indeterminado, e deverão ser prontamente atendidas, exceto nas hipóteses
previstas em lei.

Art. 24. O desempenho de cargo ou função na Presidência da República
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal
civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 25. Aos servidores e aos empregados públicos, de qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal, colocados à disposição do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República são assegurados todos os direitos e as
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, incluída a promoção
funcional.

§ 1º O servidor ou o empregado público requisitado continuará contribuindo
para a instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção da contagem de tempo
de serviço no órgão ou na entidade de origem.

§ 2º O período em que o servidor ou o empregado público permanecer à
disposição do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República será
considerado para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou no
emprego que ocupe no órgão ou na entidade de origem.

Art. 26. O provimento dos cargos do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República observará as seguintes diretrizes:

I - o cargo de Secretário-Executivo será ocupado por oficial-general da ativa,
mediante exercício de cargo de Natureza Especial;

II - o cargo de Secretário-Executivo Adjunto será ocupado por oficial-general da
ativa ou servidor civil, mediante exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS 101.5;
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III - os cargos de Chefes de Gabinete serão ocupados por oficial-general ou
oficial superior das Forças Armadas do último posto, da ativa, ou servidor civil, mediante
exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
101.5;

IV - o cargo de Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial será
ocupado por Oficial-General da ativa, mediante exercício de cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 101.6;

V - o cargo de Secretário de Coordenação de Sistemas será ocupado por oficial-
general da ativa, mediante exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS 101.6;

VI - o cargo de Secretário de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional será
ocupado por oficial-general da ativa, mediante exercício de cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 101.6;

VII - os cargos de Diretores e os cargos de Assessor-Chefe Militar -Grupo 0001-
A serão ocupados, preferencialmente, por oficiais superiores das Forças Armadas do último
posto, da ativa;

VIII - o Secretário-Executivo substituirá o Ministro de Estado Chefe do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares e no caso de vacância do cargo;

IX - o Secretário-Executivo Adjunto substituirá o Secretário-Executivo do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares e no caso de vacância do cargo; e

X - os Diretores mais antigos da Secretaria de Segurança e Coordenação
Presidencial, da Secretaria de Coordenação de Sistemas e da Secretaria de Assuntos de
Defesa e Segurança Nacional substituirão os respectivos Secretários em seus afastamentos,
nos impedimentos legais ou regulamentares e na hipótese de vacância do cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de haver impedimento nas substituições de que
tratam os incisos X, XI e XIII do caput, o assunto será tratado por ato administrativo
expedido no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL:

. U N I DA D E C A R G O / F U N Ç ÃO D E N O M I N AÇ ÃO / N E / DA S / FC P E / R M P

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Grupo de Apoio 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Assessoria de Planejamento e Assuntos Estratégicos 1 Chefe DAS 101.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO 1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Pessoal Militar 1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão 1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA DE SEGURANÇA E COORDENAÇÃO PRESIDENCIAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PRESIDENCIAL 1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Diretor-Adjunto Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de Segurança de Instalações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 9 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Operações de Segurança Presidencial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 9 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 9 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Capacitação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 6 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
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. 3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Pessoal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 7 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Doutrina 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE EVENTOS, VIAGENS E
CERIMONIAL MILITAR

1 Diretor Grupo 0001 (A)

.

. Coordenação-Geral de Eventos, Viagens e Cerimonial Militar 1 Coordenador-Geral Grupo 0001 (A)

. 4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

.

. Coordenação-Geral de Transporte Aéreo 1 Coordenador-Geral Grupo 0001 (A)

. 4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

.

. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE SISTEMAS 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Núcleo de Segurança e Credenciamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral do Centro de Tratamento de Incidentes de Redes
do Governo

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Segurança da Informação e
Comunicações

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)

.

. DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO
PROGRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Emergência Nuclear 1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Segurança Nuclear 1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE ASSUNTOS
A E R O ES P AC I A I S

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Segurança Aeroespacial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA DE ASSUNTOS DE DEFESA E SEGURANÇA NACIONAL 1 Secretário DAS 101.6

. 3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

.

. Divisão 1 Chefe Grupo 0005 (E)

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DE DEFESA NACIONAL 1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos de Defesa Nacional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador Grupo 0003 (C)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 1-C, quarta-feira, 2 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022019010200006

6

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DA CÂMARA DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

. 3 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO 1 Chefe Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

.

CÓ D I G O DAS- UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 3 18,81 3 18,81

. DAS 101.5 5,04 4 20,16 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 9 34,56 9 34,56

. DAS 101.3 2,10 1 2,10 1 2,10

.

. DAS 102.5 5,04 2 10,08 2 10,08

. DAS 102.4 3,84 9 34,56 9 34,56

. DAS 102.3 2,10 17 35,70 17 35,70

. DAS 102.2 1,27 15 19,05 15 19,05

. DAS 102.1 1,00 6 6,00 6 6,00

. SUBTOTAL 1 67 187,43 67 187,43

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 6 7,56 6 7,56

. SUBTOTAL 2 8 12,16 8 12,16

. T OT A L 75 199,59 75 199,59

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO DECARGO EM CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. Grupo 0001 (A) 0,64 13 8,32 13 8,32

. Grupo 0002 (B) 0,58 31 17,98 31 17,98

. Grupo 0003 (C) 0,53 27 14,31 31 16,43

. Grupo 0004 (D) 0,48 33 15,84 36 17,28

. Grupo 0005 (E) 0,44 35 15,40 42 18,48

. T OT A L 139 71,85 153 78,49

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO DE CARGO EM CONFIANÇA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

PARA O GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. Grupo 0003 (C) 0,53 4 2,12

. Grupo 0004 (D) 0,48 3 1,44

. Grupo 0005 (E) 0,44 7 3,08

. T OT A L 14 6,64

DECRETO Nº 9.669, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da Secretaria de Governo da
Presidência da República, remaneja cargos em
comissão e funções de confiança e transforma cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria de Governo da Presidência
da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Comissionadas
do Poder Executivo - FCPE:

I - da Secretaria-Geral da Presidência da República para a Secretaria de Gestão
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) dez DAS 101.6;

b) vinte e um DAS 101.5;

c) trinta e quatro DAS 101.4;

d) dez DAS 101.3;

e) nove DAS 101.2;

f) sete DAS 102.5;

g) vinte e três DAS 102.4;

h) dezenove DAS 102.3;

i) dezessete DAS 102.2;

j) vinte e quatro DAS 102.1;

k) um FCPE 101.4;

l) duas FCPE 101.3;

m) duas FCPE 101.2;

n) um FCPE 102.4; e

o) três FCPE 102.1;

II - do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia:

a) cinco DAS 102.4;

b) três DAS 102.3;

c) uma FCPE 101.4; e

d) uma FCPE 102.3; e

III - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para a Secretaria de Governo da
Presidência da República:

a) doze DAS 101.6;

b) vinte e um DAS 101.5;

c) trinta DAS 101.4;

d) oito DAS 101.3;

e) oito DAS 101.2;

f) um DAS 102.6;

g) quatorze DAS 102.5;

h) dez DAS 102.4;

i) trinta e oito DAS 102.3;

j) dezoito DAS 102.2;

k) doze DAS 102.1;

l) duas FCPE 101.4;

m) duas FCPE 101.3;
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n) duas FCPE 101.2;

o) uma FCPE 102.4;

p) uma FCPE 102.3; e

q) três FCPE 102.1.

Art. 3º Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do art. 8º da
Lei nº 13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS e FCPE: vinte e um
DAS-4 e três DAS-1 em três DAS-6, sete DAS-5 e quatorze DAS-3.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental da Secretaria de Governo da Presidência da
República, da Secretaria-Geral da Presidência da República e do extinto Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão por força deste Decreto ficam automaticamente
exonerados ou dispensados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura
Regimental da Secretaria de Governo da Presidência da República deverão ocorrer até 13
de fevereiro de 2019

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da
Presidência da República publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará,
inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da
República poderá editar regimento interno abrangendo todas as unidades administrativas
integrantes de sua estrutura regimental, ou regimentos internos específicos abrangendo
uma ou mais unidades ou subunidades administrativas, detalhando as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental do Ministério da Secretaria de Governo
da Presidência da República, as suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão realizados
no sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - Siorg até a data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas
alterações.

Art. 7º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da
República poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão
do Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura
organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as
categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o
disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º O Decreto nº 9.217, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................................................

I - um representante da Secretaria de Governo da Presidência da República, que
o coordenará;

.................................................................................................................................

III - um representante do Ministério da Economia; e

IV - um representante do Ministério do Desenvolvimento Regional.

§ 1º Os membros do CFEP serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo
da Presidência da República.

......................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º ....................................................................................................................

...............................................................................................................................

Parágrafo único. Compete à Secretaria Especial do Programa de Parcerias de
Investimentos da Secretaria de Governo da Presidência da República exercer as atividades
de Secretaria-Executiva do CFEP." (NR)

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 9.137, de 21 de agosto de 2017.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Carlos Alberto dos Santos Cruz

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º À Secretaria de Governo, órgão essencial da Presidência da
República, compete:

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, especialmente:

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da sociedade civil
e na criação e na implementação de instrumentos de consulta e de participação
popular de interesse do Governo federal;

b) na realização de estudos de natureza político-institucional;

c) na coordenação política do Governo federal, em articulação com a Casa
Civil da Presidência da República;

d) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

e) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a imprensa
nacional, regional e internacional;

f) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na supervisão das
ações do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e no
apoio às ações setoriais necessárias à sua execução; e

g) na implementação de políticas e ações destinadas à ampliação das
oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública;

II - supervisionar, coordenar, monitorar e acompanhar as atividades e as
ações dos organismos internacionais e das organizações não governamentais em
território nacional;

III - coordenar, articular e fomentar políticas públicas necessárias à retomada
e execução de obras de implantação dos empreendimentos de infraestrutura
considerados estratégicos;

IV - formular e implementar a política de comunicação e de divulgação
social do governo federal;

V - organizar e desenvolver sistemas de informação e pesquisa de opinião
pública;

VI - coordenar a comunicação interministerial e as ações de informação e de
difusão das políticas de governo;

VII - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle da
publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública
federal, direta e indireta, e de sociedades sob o controle da União;

VIII - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão;

IX - coordenar a implementação e a consolidação do sistema brasileiro de
televisão pública; e

X - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa e o acesso e
o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente da República
participe.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º A Secretaria de Governo da Presidência da República tem a seguinte
estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Governo da Presidência da República:

a) Assessoria Especial;

b) Assessoria de Comunicação Social;

c) Gabinete; e

d) Secretaria-Executiva: Departamento de Planejamento e Governança;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Especial de Assuntos Federativos:

1. Departamento de Articulação com os Estados e o Distrito Federal; e

2. Departamento de Articulação com os Municípios;

b) Secretaria Especial de Relações Institucionais;

c) Secretaria Especial de Articulação Social:

1. Departamento de Relações Político-Sociais;

2. Departamento de Relações com Organismos Internacionais; e

3. Departamento de Relações com Organizações Não Governamentais;

d) Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos:

1. Gabinete;

2. Secretaria de Coordenação de Energia e Aeroportos;

3. Secretaria de Coordenação de Transportes;

4. Secretaria de Coordenação de Obras Estratégicas e Fomento; e

5. Secretaria de Apoio ao Licenciamento Ambiental e Desapropriações; e

e) Secretaria Especial de Comunicação Social;

1. Porta-Voz da Presidência da República;

2. Subsecretaria de Articulação e Pesquisa de Opinião Pública;

2.1. Departamento de Pesquisa de Opinião Pública;

3. Subsecretaria de Comunicação Digital;

3.1. Departamento de Conteúdo Digital;

3.2. Departamento de Estratégia e Monitoramento da Comunicação Digital;
e

3.3. Departamento de Produção e Divulgação de Imagens;

4. Secretaria de Publicidade e Promoção:

4.1. Departamento de Publicidade;

4.2. Departamento de Mídia;

4.3. Departamento de Patrocínios; e

4.4. Departamento de Eventos;

5. Secretaria de Gestão e Controle:

5.1. Departamento de Gestão;

5.2. Departamento de Orientações Normativas para Comunicação; e

5.3. Departamento de Orçamento e Referência de Preços; e

6. Secretaria de Imprensa:

6.1. Departamento de Relações com a Imprensa Nacional;

6.2. Departamento de Relações com a Imprensa Internacional; e

6.3. Departamento de Relações com a Imprensa Regional;

III - órgãos colegiados:

a) Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável;

b) Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da Presidência da
República; e

c) Conselho de Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao
Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União; e

IV - entidade vinculada: Empresa Brasil de Comunicação - EBC, por meio da
Secretaria Especial de Comunicação Social.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Governo da Presidência da República

Art. 3º À Assessoria Especial compete assessorar o Ministro de Estado e o
Secretário-Executivo:

I - no exame e na condução dos assuntos afetos à Secretaria de Governo
da Presidência da República;
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II - em assuntos internacionais relacionados às atribuições institucionais da
Secretaria de Governo da Presidência da República;

III - no relacionamento com órgãos e entidades que disponham de dados,
informações e estruturas necessárias às ações de governança e integridade no âmbito
da Secretaria de Governo da Presidência da República e dos órgãos colegiados; e

IV - em sua atuação nos conselhos e nos órgãos colegiados em que tenha
assento.

Art. 4º À Assessoria de Comunicação Social compete assessorar e assistir o
Ministro de Estado e os demais Secretários da Secretaria de Governo da Presidência da
República, em articulação com a Secretaria Especial de Comunicação Social:

I - na divulgação de matérias relacionadas com a área de atuação da
Secretaria de Governo da Presidência da República e dos órgãos colegiados; e

II - nas atividades de comunicação social relativas à assessoria de imprensa,
relações públicas e mídias digitais acerca das realizações da Secretaria de Governo da
Presidência da República e dos órgãos colegiados.

Art. 5º Ao Gabinete compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado:

a) em sua representação política e social; e

b) no preparo e no despacho de seu expediente pessoal e de sua
agenda;

II - apoiar o Ministro de Estado na participação em eventos e no seu
relacionamento com representações e autoridades nacionais e estrangeiras; e

III - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos
formulados ao Ministro de Estado.

Art. 6º À Secretaria-Executiva compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado em sua representação funcional
e política;

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na
implementação das ações da área de competência da Secretaria de Governo da
Presidência da República;

III - supervisionar, coordenar e avaliar as atividades e programas dos órgãos
integrantes da estrutura da Secretaria de Governo da Presidência da República;

IV - coordenar a interlocução com a Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República nas matérias jurídicas de interesse da Secretaria
de Governo da Presidência da República;

V - colaborar com a os demais órgãos envolvidos na organização de eventos
e solenidades de que o Presidente da República participe;

VI - apoiar o monitoramento e a avaliação da programação e das ações da
Secretaria de Governo da Presidência da República;

VII - planejar e organizar a gestão interna da Secretaria de Governo da
Presidência da República; e

VIII - exercer as atividades previstas nos art. 9º e art. 10 do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, no âmbito da Presidência e da Vice-Presidência da
República.

Art. 7º Ao Departamento de Planejamento e Governança compete:

I - prestar suporte técnico e acompanhar a implementação da Política de
Gestão de Risco;

II - apoiar e monitorar o processo de elaboração, implementação e avaliação
do planejamento estratégico institucional;

III - coordenar e monitorar a execução de planos, programas e projetos
estratégicos e respectivos indicadores;

IV - planejar, coordenar e organizar o processo de elaboração de relatórios
institucionais e consolidar os atos quando for o caso;

V - planejar e coordenar projetos de organização e inovação institucional em
conjunto com as unidades; e

VI - supervisionar a execução das ações de segurança da informação no
âmbito da Secretaria Executiva.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 8º À Secretaria Especial de Assuntos Federativos compete:

I - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de sua área de atuação;

II - acompanhar a situação social, econômica e política dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

III - acompanhar o desenvolvimento das ações federais no âmbito dos entes
federativos;

IV - gerenciar informações, promover estudos e elaborar propostas e
recomendações para o aperfeiçoamento do pacto federativo;

V - subsidiar e estimular a integração dos entes federativos nos planos e nos
programas de iniciativa do Governo federal;

VI - contribuir com os órgãos e as entidades da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal nas ações que tenham impacto nas relações
federativas;

VII - articular-se com os órgãos e as entidades da administração pública
federal em sua interlocução com os entes federativos e consolidar informações e
pareceres sobre propostas relacionadas ao aprimoramento da relação entre os entes
federativos e o exercício de suas competências constitucionais;

VIII - contribuir com os órgãos da Presidência da República na criação de
instrumentos de avaliação permanente da ação governamental e na interlocução com
os entes federativos; e

IX - estimular e apoiar processos, atividades e projetos de cooperação dos
entes federativos.

Art. 9º Ao Departamento de Articulação com os Estados e o Distrito Federal
compete:

I - subsidiar a Secretaria Especial de Assuntos Federativos no
acompanhamento:

a) da situação social, econômica e política dos Estados e do Distrito Federal;
e

b) das ações federais no âmbito dos Estados e do Distrito Federal;

II - elaborar informações, estudos e recomendações de aperfeiçoamento do
pacto federativo, com ênfase nos Estados e no Distrito Federal;

III - promover a integração dos Estados e do Distrito Federal nos planos e
nos programas de iniciativas do Governo federal;

IV - consolidar informações e pareceres sobre propostas relacionadas com o
aprimoramento da relação entre os entes federativos e o exercício de suas
competências constitucionais nas ações que tenham impacto nos Estados e no Distrito
Fe d e r a l ;

V - propor instrumentos de avaliação permanente da ação governamental e
da interlocução com os Estados e o Distrito Federal; e

VI - apoiar processos, atividades e projetos de cooperação dos Estados e do
Distrito Federal.

Art. 10. Ao Departamento de Articulação com os Municípios compete:

I - subsidiar a Secretaria Especial de Assuntos Federativos no
acompanhamento:

a) da situação social, econômica e política dos Municípios; e

b) das ações federais no âmbito dos Municípios;

II - elaborar informações, estudos e recomendações de aperfeiçoamento do
pacto federativo, com ênfase nos Municípios;

III - promover a integração dos Municípios nos planos e programas de
iniciativas do Governo federal;

IV - consolidar informações e pareceres sobre propostas relacionadas com o
aprimoramento da relação entre os entes federativos e o exercício de suas
competências constitucionais nas ações que tenham impacto nos Municípios;

V - propor instrumentos de avaliação permanente da ação governamental e
da interlocução com os Municípios; e

VI - apoiar processos, atividades e projetos de cooperação dos
Municípios.

Art. 11. À Secretaria Especial de Relações Institucionais compete:

I - assessorar o Ministro de Estado na coordenação política do Governo
federal e na condução do relacionamento do Governo federal com o Congresso
Nacional e os partidos políticos, em articulação com a Secretaria Especial de Assuntos
Federativos, juntamente com a Casa Civil da Presidência da República; e

II - promover a realização de estudos de natureza político-institucional.

Art. 12. À Secretaria Especial de Articulação Social compete:

I - coordenar e articular as relações do Governo federal com os diferentes
segmentos da sociedade civil, acompanhando as ações de organizações não
governamentais e organismos internacionais, em colaboração com o Ministério das
Relações Exteriores;

II - coordenar e acompanhar o processo de participação social nas políticas
públicas do Governo federal;

III - propor e apoiar novos instrumentos de participação social;

IV - apoiar o planejamento, a organização e o acompanhamento da agenda
do Presidente da República com os diferentes segmentos da sociedade civil;

V - promover análises de políticas públicas, estudos de natureza político-
institucional e de temas de interesse do Presidente da República, em articulação com
os demais órgãos da Presidência da República;

VI - articular, no âmbito do Governo federal, com a sociedade civil e com
os entes federativos, as ações de internalização da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas;

VII - assistir o Ministro de Estado nos temas afetos aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável; e

VIII - desempenhar as atividades de Secretaria-Executiva da Comissão
Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 13. Ao Departamento de Relações Político-Sociais compete:

I - planejar, organizar e acompanhar a agenda do Presidente da República
quanto a atividades nacionais externas ao Palácio do Planalto ou em suas
dependências, se de titularidade da Secretaria de Governo da Presidência da República,
ou por demanda do Gabinete Pessoal do Presidente da República;

II - coordenar a relação político-social com os atores locais na construção da
agenda presidencial;

III - contribuir na elaboração da agenda futura do Presidente da
República;

IV - participar das atividades do Escalão Avançado da Presidência da
República e de precursor da agenda presidencial;

V - planejar, organizar e acompanhar, quando demandado, o precursor de
atividades com a presença do Ministro de Estado;

VI - realizar análise conjuntural e produzir estudos para subsidiar a sua
atuação em eventos presidenciais e em projetos especiais, em articulação com os
demais órgãos da Presidência da República;

VII - realizar a interlocução com os movimentos sociais sobre as demandas
relacionadas à Presidência da República; e

VIII - encaminhar aos órgãos governamentais competentes as demandas
sociais que lhes sejam apresentadas e monitorar a sua apreciação.

Art. 14. Ao Departamento de Relações com Organismos Internacionais
compete:

I - apoiar e propor diretrizes, ações e instrumentos destinados à
coordenação, monitoramento e acompanhamento das atividades dos organismos
internacionais em território nacional;

II - coordenar e articular as relações do Governo federal com os diferentes
segmentos da sociedade civil, acompanhando as ações dos organismos
internacionais;

III - realizar a interlocução com os organismos internacionais sobre as
demandas relacionadas à Presidência da República;

IV - apoiar a interlocução da Secretaria de Governo da Presidência da
República com a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável;

V - subsidiar a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável com informações e estudos para suas deliberações; e
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VI - acompanhar, em articulação com as demais áreas da Secretaria Nacional
de Articulação Social, os trabalhos da Comissão Nacional para os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável.

Art. 15. Ao Departamento de Relações com Organizações Não
Governamentais compete:

I - apoiar e propor diretrizes, ações e instrumentos destinados à
coordenação e acompanhamento das atividades das organizações não governamentais
em território nacional;

II - coordenar e articular as relações do Governo federal com os diferentes
segmentos da sociedade civil, acompanhando e as ações das organizações não
governamentais; e

III - realizar a interlocução com as organizações não governamentais sobre
as demandas relacionadas à Presidência da República.

Art. 16. À Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos
compete:

I - coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do Programa de
Parcerias de Investimentos - PPI;

II - estimular a integração das ações de planejamento dos órgãos setoriais
de infraestrutura;

III - acompanhar e subsidiar, no exercício de suas funções de supervisão e
apoio, a atuação dos Ministérios, dos órgãos, das entidades setoriais e do Fundo de
Apoio à Estruturação de Parcerias - FAEP, sem prejuízo das competências legais dos
Ministérios, dos órgãos e das entidades setoriais;

IV - apoiar, junto às instituições financeiras federais, as ações de
estruturação de projetos que podem ser objeto de qualificação no PPI;

V - avaliar a robustez das propostas de projetos a serem submetidos para
qualificação no PPI;

VI - assegurar a qualidade e a consistência técnica dos projetos de parcerias
qualificados no PPI;

VII - promover o aprimoramento regulatório dos empreendimentos
qualificados no PPI;

VIII - apoiar o processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos
qualificados no PPI;

IX - divulgar os projetos do PPI, de forma que permita o acompanhamento
público;

X - acompanhar os empreendimentos qualificados no PPI, de forma a
garantir a previsibilidade dos cronogramas divulgados;

XI - articular com os órgãos e autoridades de controle, para aumento da
transparência das ações do PPI;

XII - promover e ampliar o diálogo com agentes de mercado e da sociedade
civil organizada, para divulgação de oportunidades de investimentos e aprimoramento
regulatório;

XIII - promover estudos para resolução de entraves na implantação e no
desenvolvimento de empreendimentos de infraestrutura;

XIV - promover as políticas federais de fomento às parcerias em
empreendimentos públicos de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

XV - celebrar ajustes ou convênios com órgãos ou entidades da
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios,
para a ação coordenada ou para o exercício de funções descentralizadas;

XVI - exercer as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho de
Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de Projetos de
Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios - CFEP; e

XVII - coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho do PPI.

Art. 17. Ao Gabinete da Secretaria-Especial compete:

I - chefiar o serviço de apoio à Secretaria-Especial;

II - assistir o Secretário-Especial no preparo e no despacho de seu
expediente pessoal;

III - avaliar o conteúdo para divulgação de matérias relacionadas com a
competência da Secretaria-Especial;

IV - fornecer apoio administrativo aos expedientes de interesse da
Secretaria-Especial;

V - coordenar o diálogo com agentes de mercado e da sociedade civil
organizada, para divulgação de oportunidades de investimentos e aprimoramento
regulatório;

VI - acompanhar e subsidiar a participação do Secretário-Especial em sua
agenda internacional, assim como apoiar, em coordenação com as esferas competentes
do Governo Federal, a realização de iniciativas de interesse da Secretaria-Especial para
promover, no Brasil e no exterior, as oportunidades de investimento que o país oferece
no setor de infraestrutura; e

VII - exercer outras competências que lhe forem atribuídas pelo Secretário-
Especial.

Art. 18. À Secretaria de Coordenação de Energia e Aeroportos, no seu
âmbito de atuação, compete:

I - promover e coordenar o processo de planejamento integrado de
investimentos em infraestrutura;

II - selecionar os projetos a serem qualificados pelo PPI;

III - contribuir para a melhoria da coordenação e do alinhamento estratégico
das políticas governamentais no âmbito federal, estadual, distrital e municipal;

IV - coordenar, monitorar e avaliar a execução dos projetos qualificados no
PPI, em articulação com os Ministérios, os órgãos e as entidades setoriais;

V - colaborar para o aperfeiçoamento técnico das ações implementadas no
âmbito do PPI e contribuir para a sua efetividade;

VI - realizar o acompanhamento de contratos de parcerias existentes, no
tocante a novos investimentos;

VII - realizar articulação com agentes externos e internos à administração
pública para viabilizar investimentos e contratos de parcerias no PPI;

VIII - acompanhar o mercado de potenciais operadores, investidores e
financiadores de empreendimentos públicos que podem ser objeto de qualificação no
PPI;

IX - sistematizar as informações relativas ao Programa e aos projetos
qualificados no PPI, com vistas à transparência das iniciativas da Secretaria Especial do
Programa de Parcerias de Investimentos;

X - apresentar e promover o Programa e os projetos qualificados no PPI
junto a instituições financeiras, investidores, operadores e fornecedores nacionais e
internacionais; e

XI - articular-se junto aos órgãos e às entidades da administração pública
federal e aos agentes de mercado para discussão de assuntos referentes a contratos de
parceria e ao marco normativo aplicável.

Art. 19. À Secretaria de Coordenação de Transportes, no seu âmbito de
atuação, compete:

I - promover e coordenar o processo de planejamento integrado de
investimentos em infraestrutura;

II - selecionar os projetos a serem qualificados pelo PPI;

III - contribuir para a melhoria da coordenação e do alinhamento estratégico
das políticas governamentais no âmbito federal, estadual, distrital e municipal;

IV - coordenar, monitorar e avaliar a execução dos projetos qualificados no
PPI, em articulação com os Ministérios, os órgãos e as entidades setoriais;

V - colaborar para o aperfeiçoamento técnico das ações implementadas no
âmbito do PPI e contribuir para a sua efetividade;

VI - realizar o acompanhamento de contratos de parcerias existentes, no
tocante a novos investimentos;

VII - realizar articulação com agentes externos e internos à administração
pública para viabilizar investimentos e contratos de parcerias no PPI;

VIII - acompanhar o mercado de potenciais operadores, investidores e
financiadores de empreendimentos públicos que podem ser objeto de qualificação no
PPI;

IX - sistematizar as informações relativas ao Programa e aos projetos
qualificados no PPI, com vistas à transparência das iniciativas da Secretaria Especial do
Programa de Parcerias de Investimentos;

X - apresentar e promover o Programa e os projetos qualificados no PPI
junto a instituições financeiras, investidores, operadores e fornecedores nacionais e
internacionais; e

XI - articular-se junto aos órgãos e às entidades da administração pública
federal e aos agentes de mercado para discussão de assuntos referentes a contratos de
parceria e ao marco normativo aplicável.

Art. 20. À Secretaria de Apoio ao Licenciamento Ambiental e
Desapropriações compete:

I - apoiar os processos de licenciamento ambiental dos empreendimentos
qualificados no PPI;

II - receber e analisar a documentação ambiental dos empreendimentos
qualificados no PPI;

III - manifestar-se sobre o mérito da documentação ambiental dos
empreendimentos qualificados no PPI;

IV - instruir o processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos
qualificados no PPI para aprovação pela autoridade competente;

V - apoiar os processos de desapropriação das áreas referentes aos
empreendimentos qualificados no PPI;

VI - articular e propor soluções para os entraves nos processos de
licenciamento ambiental e de desapropriação; e

VII - propor aprimoramentos técnicos e normativos para os processos de
licenciamento ambiental e de desapropriação.

Art. 21. À Secretaria de Coordenação de Obras Estratégicas e Fomento
compete:

I - promover e coordenar o processo de planejamento integrado de
investimentos em obras e serviços de engenharia de interesse estratégico;

II - propor a seleção de obras e serviços de engenharia de interesse
estratégico a serem qualificados pelo PPI;

III - contribuir para a melhoria da coordenação e do alinhamento das
políticas governamentais de obras e serviços de engenharia de interesse estratégico no
âmbito federal, estadual, distrital e municipal;

IV - coordenar, monitorar e avaliar a execução das obras e serviços de
engenharia de interesse estratégico qualificados no PPI, em articulação com os
Ministérios, os órgãos e as entidades setoriais;

V - realizar articulação com agentes externos e internos à administração
pública para viabilizar as obras e serviços de engenharia de interesse estratégico
qualificados no PPI;

VI - sistematizar as informações relativas às obras e serviços de engenharia
de interesse estratégico qualificados no PPI, com vistas à transparência das iniciativas
da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos;

VII - coordenar o apoio aos entes federativos subnacionais na
implementação de programas de fomento à realização de empreendimentos
qualificados no PPI;

VIII - avaliar e propor medidas institucionais e regulatórias para viabilizar as
obras e serviços de engenharia de interesse estratégico qualificados no PPI; e

IX - apoiar as atividades da Secretaria como Secretaria-Executiva do
Conselho de Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao Desenvolvimento de
Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - CFEP.

Art. 22. À Secretaria Especial de Comunicação Social compete assistir direta
e imediatamente o Presidente da República, especialmente:

I - na formulação e na implementação da política de comunicação e
divulgação social e de programas informativos do Poder Executivo federal;

II - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de
informação e difusão das políticas do Governo federal;

III - na articulação com instituições do Poder Executivo federal, quando da
divulgação de políticas, programas e ações do Governo federal, e em atos, eventos,
solenidades e viagens dos quais o Presidente da República e outras autoridades de
interesse da Presidência da República participem;

IV - na coordenação, na normatização, na supervisão e no controle da
publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública
federal, direta e indireta, e das sociedades sob o controle da União;
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V - no relacionamento com meios de comunicação, entidades dos setores de
comunicação e nas atividades de relacionamento público-social;

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e de televisão;

VII - na coordenação e na consolidação da comunicação governamental nos
canais próprios de comunicação;

VIII - no relacionamento com a imprensa regional, nacional e
internacional;

IX - na coordenação das ações de comunicação da República Federativa do
Brasil no exterior e na realização de eventos institucionais da Presidência da República
com representações e autoridades nacionais e estrangeiras, em articulação com os
demais intervenientes;

X - na organização e no desenvolvimento de sistemas de informação e
pesquisa de opinião pública; e

XI - no apoio aos órgãos integrantes da Presidência da República no
relacionamento com a imprensa.

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Comunicação Social exercerá a
supervisão direta das atividades da EBC e auxiliará o Ministro nas atividades de
supervisão que ele decidir exercer diretamente.

Art. 23. Ao Porta-Voz da Presidência da República compete:

I - externar a opinião do Presidente da República; e

II - realizar outras atividades correlatas cometidas pelo Secretário Especial de
Comunicação Social.

Art. 24. À Subsecretaria de Articulação e Pesquisa de Opinião Pública
compete:

I - apoiar as atividades de articulação da comunicação interministerial e das
ações de informação e difusão das políticas do Governo federal;

II - apoiar as atividades de coordenação da articulação com instituições do
Poder Executivo federal, quando da divulgação de políticas, programas e ações do
Governo federal; e

III - supervisionar a execução de pesquisas de opinião pública para subsidiar
o desempenho das atribuições da Secretaria Especial de Comunicação Social.

Art. 25. Ao Departamento de Pesquisa de Opinião Pública compete:

I - coordenar a execução de pesquisas de opinião pública para subsidiar o
desempenho das atribuições da Secretaria Especial de Comunicação Social;

II - avaliar a percepção da população brasileira sobre a atuação do Poder
Executivo federal;

III - supervisionar a realização de pesquisas sobre o impacto e a percepção
da sociedade em relação às políticas, aos programas e às ações do Poder Executivo
federal; e

IV - acompanhar os resultados de pesquisas externas de interesse do Poder
Executivo federal.

Art. 26. À Subsecretaria de Comunicação Digital compete:

I - gerenciar o desenvolvimento e a implementação das políticas e diretrizes
de comunicação digital para o Poder Executivo Federal;

II - gerenciar o planejamento e a execução de mídia em redes sociais das
ações publicitárias executadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - supervisionar a coordenação das ações de comunicação digital no
âmbito do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo federal -
S I CO M ;

IV - supervisionar o uso das marcas, das assinaturas e dos elementos visuais
do Governo federal e a implementação de identidade padrão de comunicação digital
nos canais próprios de comunicação digital dos órgãos e das entidades integrantes do
S I CO M ;

V - gerenciar os canais próprios de comunicação digital mantidos pela
Secretaria Especial ou de seu interesse no âmbito do SICOM;

VI - definir as diretrizes editoriais e orientar a produção de conteúdo para
os canais próprios de comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial ou de seu
interesse no âmbito do SICOM;

VII - estabelecer formas de interação com o cidadão por meio dos canais
próprios de comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial ou de seu interesse
no âmbito do SICOM;

VIII - gerir, em articulação com a Secretaria de Gestão e Controle, o
planejamento e a execução orçamentários referente às ações de comunicação digital,
realizadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social;

IX - supervisionar a análise e a aprovação dos briefings encaminhados à
Secretaria Especial pelos integrantes do SICOM, para licitações de serviços de
comunicação digital;

X - designar representante para integrar o Comitê de Governança Digital da
Presidência da República e o Comitê Gestor da Internet no Brasil;

XI - disponibilizar insumos para resposta a requerimentos de informação
formulados por cidadãos, órgãos de controle interno e externo, Poder Legislativo, Poder
Judiciário e Ministério Público sobre assuntos relativos à sua área de competência;

XII - realizar, em conjunto com as unidades da Secretaria Especial de
Comunicação Social, a gestão e a fiscalização dos contratos, a supervisão da execução
dos serviços e a avaliação periódica do desempenho de empresas contratadas; e

XIII - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de boas práticas,
no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua área de competência.

Art. 27. Ao Departamento de Conteúdo Digital compete:

I - articular e promover a gestão e a manutenção de conteúdos
disponibilizados nos canais digitais da administração pública federal direta;

II - articular e gerenciar parcerias e acordos de cooperação técnica com
órgãos e entidades públicos e privados, voltados ao aprimoramento da comunicação
digital do Poder Executivo federal;

III - coordenar o planejamento, a produção, a edição e a publicação de
conteúdos para canais próprios de comunicação digital mantidos pela Secretaria
Especial de Comunicação Social e acompanhar a elaboração de ações de comunicação
digital de seu interesse no âmbito do SICOM; e

IV - estabelecer diretrizes, difundir melhores práticas e orientar a produção
de conteúdo para os canais próprios de comunicação digital do Poder Executivo
federal.

Art. 28. Ao Departamento de Estratégia e Monitoramento da Comunicação
Digital compete:

I - orientar e supervisionar o uso das marcas, das assinaturas e dos
elementos visuais do Governo federal nos canais próprios de comunicação digital
mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação Social ou de seu interesse no âmbito
do SICOM;

II - orientar a implementação da Identidade Padrão de Comunicação Digital
nos canais próprios de comunicação digital dos órgãos e das entidades do Poder
Executivo federal;

III - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM sobre o
desenvolvimento de soluções de comunicação digital;

IV - coordenar as ações de comunicação digital da administração pública
federal direta;

V - verificar a conformidade das ações de comunicação digital dos órgãos e
das entidades integrantes do SICOM com identidade padrão de comunicação digital e
sugerir as correções necessárias;

VI - promover o alinhamento das estratégias de comunicação e de
informação nos canais próprios de comunicação digital por meio da articulação com os
órgãos da administração pública federal;

VII - planejar a evolução dos canais próprios de comunicação digital
mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação Social ou de seu interesse no âmbito
do SICOM;

VIII - articular e promover parcerias e acordos de cooperação técnica com
órgãos e entidades públicos e privados para aprimoramento dos canais próprios de
comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação Social ou de seu
interesse no âmbito do SICOM;

IX - aprovar e gerenciar a criação de novos endereços eletrônicos no âmbito
do Poder Executivo federal, relacionados com as políticas e os programas do Governo
federal, em parceria com o Ministério da Economia; e

X - supervisionar as condições de funcionamento dos canais próprios de
comunicação digital mantidos pela Secretaria Especial de Comunicação Social ou de seu
interesse no âmbito do SICOM.

Art. 29. Ao Departamento de Produção e Divulgação de Imagens
compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa na coordenação e na supervisão dos
registros de imagens oficiais do Presidente da República;

II - registrar imagens, com fotografia e vídeo, dos eventos e das viagens
presidenciais para atender à imprensa e à comunicação digital;

III - divulgar, por meio dos canais próprios de comunicação digital da
Presidência da República, ou diretamente aos veículos de comunicação e de divulgação,
os registros de imagem, com fotografia e vídeo; e

IV - manter acervo de imagens oficiais do Presidente da República, em
articulação com a Diretoria de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal da
Presidência da República.

Art. 30. À Secretaria de Publicidade e Promoção compete:

I - coordenar as ações de publicidade e os eventos executados pela
Secretaria Especial de Comunicação Social;

II - coordenar as ações de patrocínios desenvolvidas pelos órgãos e pelas
entidades integrantes do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo
Federal - SICOM;

III - supervisionar a orientação aos órgãos e às entidades integrantes do
SICOM na elaboração de seus planos anuais de comunicação, referentes a ações de
publicidade;

IV - promover o alinhamento dos esforços de comunicação publicitária dos
órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

V - supervisionar a orientação sobre as políticas, os objetivos, as diretrizes
e os atos normativos estabelecidos pela Secretária Especial de Comunicação Social para
a publicidade dos órgãos e das entidades do SICOM, em especial quanto ao respeito
ao princípio da impessoalidade;

VI - supervisionar a definição de parâmetros, a negociação para compra de
mídia que envolva os órgãos e as entidades integrantes do SICOM, e as agências de
propaganda contratadas por eles, e a orientação quanto à contratação de veículos de
comunicação e de divulgação;

VII - supervisionar a orientação sobre o uso de marcas e assinaturas na
publicidade do Governo federal;

VIII - supervisionar a análise e a aprovação dos briefings submetidos à
Secretaria Especial de Comunicação Social pelos órgãos e pelas entidades integrantes
do SICOM, para licitações de serviços de publicidade prestados por meio de agências
de propaganda;

IX - supervisionar a execução dos eventos realizados pela Secretaria Especial
de Comunicação Social e daqueles demandados pela Presidência da República;

X - coordenar, supervisionar e subsidiar, em articulação com a Secretaria de
Gestão e Controle, a elaboração de propostas a normas orçamentárias e de
planejamento, e a execução orçamentária referente às ações executadas pela Secretaria
Especial de Comunicação Social;

XI - coordenar, em articulação com a Secretaria de Gestão e Controle, os
procedimentos para cálculo e atribuição de limites de gastos publicitários aos
integrantes do Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento da legislação
eleitoral; e

XII - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de boas práticas,
no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua área de competência.

Art. 31. Ao Departamento de Publicidade compete:

I - desenvolver, em conjunto com o Departamento de Mídia, as ações de
publicidade no âmbito da Secretaria Especial de Comunicação Social e outras ações de
publicidade demandadas pelos órgãos e entidades integrantes do SICOM;

II - buscar, junto às instituições do Poder Executivo federal, informações
relevantes e de interesse público a serem divulgadas à sociedade por meio de ações
de publicidade;

III - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM na elaboração
dos planos anuais de comunicação referentes a ações de publicidade;

IV - analisar e emitir parecer sobre o conteúdo de ações de publicidade,
submetidas à Secretaria Especial de Comunicação Social pelos órgãos e entidades
integrantes do SICOM;

V - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM sobre o uso das
marcas e das assinaturas do Governo federal em suas ações de publicidade;
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VI - analisar e aprovar os briefings de editais de licitações para contratação
de serviços de publicidade prestados por meio de agências de propaganda submetidos
à Secretaria Especial de Comunicação Social pelos órgãos e entidades integrantes do
SICOM; e

VII - orientar os órgãos e as entidades integrantes do SICOM sobre as
ferramentas e os instrumentos de apoio à publicidade disponibilizados pela Secretaria
Especial de Comunicação Social.

Art. 32. Ao Departamento de Mídia compete:

I - estabelecer critérios técnicos de planejamento e execução de mídia e
adotar medidas para otimizar os investimentos dos órgãos e das entidades integrantes
do SICOM;

II - coordenar as negociações de mídia e estabelecer parâmetros negociais
para a compra de tempos e espaços publicitários usados nas ações de publicidade dos
órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

III - gerenciar o planejamento e a execução de mídia das ações publicitárias
executadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social;

IV - monitorar os dados relativos aos investimentos em mídia dos órgãos e
das entidades integrantes do SICOM;

V - analisar e manifestar-se sobre a conformidade dos planos de mídia dos
órgãos e das entidades integrantes do SICOM;

VI - elaborar análises e pareceres técnicos sobre os investimentos em mídia
da Secretaria Especial de Comunicação Social e dos demais órgãos e das entidades
integrantes do SICOM;

VII - atender aos veículos de comunicação e divulgação; e

VIII - articular a manutenção e o aprimoramento do cadastro de veículos de
comunicação e divulgação utilizado nas ações de publicidade do Governo federal.

Art. 33. Ao Departamento de Patrocínios compete:

I - coordenar o funcionamento do Comitê de Patrocínios;

II - analisar e manifestar-se sobre políticas, diretrizes, programas, critérios e
mecanismos para seleção pública de propostas de patrocínios submetidas pelos órgãos
e pelas entidades integrantes do SICOM;

III - analisar e manifestar-se sobre o planejamento e a realização de ações
de patrocínio encaminhadas pelos órgãos e pelas entidades integrantes do SICOM, com
a participação do Comitê de Patrocínios, quando for o caso; e

IV - orientar o uso de marcas e assinaturas do Governo federal nas
contrapartidas dos projetos patrocinados pelos órgãos e pelas entidades integrantes do
S I CO M .

Art. 34. Ao Departamento de Eventos compete:

I - zelar pela imagem do Presidente da República e do Governo federal nos
eventos institucionais e oficiais;

II - coordenar e acompanhar a criação, a aprovação, a produção e a
instalação de peças e materiais publicitários de ambientação e de divulgação e de
materiais de comunicação visual a serem empregados em eventos institucionais e
oficiais que prevejam a participação da Presidência da República;

III - orientar a programação visual e supervisionar a aplicação das marcas e
assinaturas do Governo federal em peças e materiais publicitários de ambientação e de
divulgação e em outros materiais de comunicação visual que envolvam ações e
programas do Governo federal; e

IV - supervisionar, coordenar e executar os eventos oficiais da Presidência da
República.

Art. 35. À Secretaria de Gestão e Controle compete:

I - coordenar, supervisionar e subsidiar, em articulação com as outras
Secretarias, a elaboração de propostas de normas orçamentárias e de planejamento e
a execução orçamentária referentes às ações executadas pela Secretaria Especial de
Comunicação Social;

II - elaborar e propor, em articulação com as outras Secretarias, a edição de
atos normativos e orientadores das ações de comunicação das áreas de competência da
Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - aprovar, em articulação com Secretaria de Publicidade e Promoção, as
minutas de editais de licitação para a contratação de serviços de publicidade prestados
por meio de agências de propaganda, submetidas à Secretaria Especial de Comunicação
Social por meio das instituições do Poder Executivo federal;

IV - supervisionar a orientação aos órgãos e às entidades integrantes do
SICOM sobre licitação para contratação de serviços de comunicação e conexos;

V - supervisionar o fornecimento de referências de remuneração de agências
de propaganda e de preços de peças e materiais de publicidade;

VI - coordenar, em articulação com a Secretaria de Publicidade e Promoção,
os procedimentos para cálculo e atribuição de limites de gastos publicitários no âmbito
do Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento da legislação eleitoral, e
orientar o encaminhamento de requerimentos e consultas ao Tribunal Superior
Eleitoral, em articulação com a Advocacia-Geral da União;

VII - supervisionar os procedimentos de controle interno relativos à
contratação de serviços e ações de comunicação executadas pela Secretaria Especial de
Comunicação Social e à liquidação das respectivas despesas;

VIII - coordenar o processo de consultas de interesse da Secretaria Especial
de Comunicação Social à Subchefia para Assuntos Jurídicos e à Advocacia-Geral da
União e fornecer subsídios para manifestação desses órgãos em processos judiciais ou
extrajudiciais relativos à área de competência da Secretaria Especial de Comunicação
Social;

IX - propor respostas aos requerimentos de informação formulados por
cidadãos, pelos órgãos de controle interno e externo, pelo Poder Legislativo federal,
pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público sobre assuntos relativos à área de
competência da Secretaria Especial de Comunicação Social;

X - coordenar o processo de atendimento a procedimentos de auditoria e de
cumprimento de determinações de órgãos de controle interno e externo, em
articulação com as outras Secretarias da Secretaria Especial de Comunicação Social;

XI - supervisionar os processos relacionados ao planejamento estratégico e
à gestão do conhecimento da Secretaria Especial de Comunicação Social;

XII - supervisionar as atividades de logística, informática, gestão de pessoas
e de documentação da Secretaria Especial de Comunicação Social;

XIII - definir estratégias de desenvolvimento e priorização de soluções de
sistemas de apoio tecnológico;

XIV - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de boas práticas,
no âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua área de competência; e

XV - realizar, em conjunto com os demais intervenientes da Secretaria
Especial de Comunicação Social, o apoio à gestão e à fiscalização dos contratos, a
supervisão da execução dos serviços e a avaliação periódica do desempenho de
empresas contratadas.

Art. 36. Ao Departamento de Gestão compete:

I - coordenar o planejamento estratégico da Secretaria Especial de
Comunicação Social e de seus desdobramentos, incluídos a sistematização, o
monitoramento e a avaliação de indicadores de desempenho de gestão;

II - acompanhar e monitorar as metas e as iniciativas do plano plurianual
relativas à Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - promover estudos e ações voltados à melhoria da estrutura
organizacional e da gestão da Secretaria Especial de Comunicação Social;

IV - disponibilizar ferramentas e sistemas de tecnologia para melhoria do
controle interno e da gestão da Secretaria Especial de Comunicação Social;

V - coordenar as atividades de logística e serviços gerais, de tecnologia da
informação e de documentação e protocolo da Secretaria Especial de Comunicação
Social em conjunto com os demais intervenientes da Secretaria de Governo da
Presidência da República;

VI - realizar ações de aperfeiçoamento e capacitação relacionadas às áreas
de competência e assuntos de interesse da Secretaria Especial; e

VII - supervisionar as melhorias de processos organizacionais e de gestão na
Secretaria Especial de Comunicação Social.

Art. 37. Ao Departamento de Orientações Normativas para Comunicação
compete:

I - elaborar estudos, notas técnicas e propostas de atos normativos sobre a
legislação aplicada à comunicação e sobre as competências e os assuntos de interesse
da Secretaria Especial de Comunicação Social;

II - propor conceitos, métricas, diretrizes, metodologias e mecanismos para
a padronização da contratação de serviços de comunicação e marketing;

III - prestar apoio técnico aos setores da Secretaria Especial de Comunicação
Social na contratação de serviços de comunicação, em articulação com as demais áreas
intervenientes, no âmbito da Presidência da República;

IV - elaborar e tornar disponíveis modelos de projeto básico, termo de
referência, minutas e edital para contratação de serviços de comunicação e marketing
e prestar consultoria aos órgãos e às entidades integrantes do SICOM nessas
contratações;

V - fornecer aos órgãos e às entidades integrantes do SICOM referências de
remuneração de agências de propaganda;

VI - analisar e emitir, em articulação com as áreas intervenientes,
manifestação sobre as minutas de edital destinadas à contratação de serviços de
publicidade prestados por meio de agências de propaganda, submetidas à Secretaria
Especial de Comunicação Social pelos órgãos e pelas entidades integrantes do SICOM,
e propor ao Secretário de Gestão e Controle sua aprovação ou seu aperfeiçoamento,
conforme o caso;

VII - orientar quanto à forma e à aplicação das regras para o
encaminhamento de consultas e pedidos de autorização de veiculação de publicidade
ao Tribunal Superior Eleitoral, pelas instituições do Poder Executivo federal, com vistas
ao cumprimento da legislação eleitoral;

VIII - coordenar junto às áreas intervenientes o atendimento às solicitações
de informação, recomendações, determinações e deliberações de órgãos de controle
interno e externo;

IX - apoiar o atendimento às determinações e às recomendações dos órgãos
de controle interno e externo no fornecimento de subsídios para manifestação da
Advocacia-Geral da União em processos judiciais ou extrajudiciais e nos requerimentos
de informação formulados pelo Poder Legislativo federal, pelo Poder Judiciário e pelo
Ministério Público sobre assuntos relativos à área de competência da Secretaria
Especial de Comunicação Social; e

X - apoiar a gestão e à fiscalização administrativas de contratos em
articulação com os gestores e fiscais técnicos da Secretaria Especial de Comunicação
Social.

Art. 38. Ao Departamento de Orçamento e Referência de Preços
compete:

I - coordenar a execução orçamentária referente às ações realizadas pela
Secretaria Especial;

II - executar os procedimentos de controle relativos à contratação de
serviços das ações de comunicação executadas pela Secretaria Especial de Comunicação
Social e à liquidação das respectivas despesas;

III - realizar consultas de preços, as quais deverão ser efetuadas diretamente
pela Secretaria Especial de Comunicação Social a fornecedores de serviços de
publicidade;

IV - avaliar os preços de serviços propostos pelas agências de propaganda
contratadas pela Secretaria Especial de Comunicação Social referentes às ações de
publicidade;

V - implementar boas práticas de gestão de custos de produção de
publicidade; e

VI - gerir banco de referências de preços de produção publicitária dos
órgãos e das entidades integrantes do SICOM.

Art. 39. À Secretaria de Imprensa compete:

I - assessorar o Presidente da República quanto:

a) à cobertura jornalística das audiências concedidas no âmbito da
Presidência da República;

b) à supervisão da divulgação de políticas, programas e ações do Poder
Executivo federal em canais próprios e na imprensa; e

c) ao relacionamento com a imprensa nacional e internacional;

II - coordenar as ações de comunicação da Secretaria Especial de
Comunicação Social direcionadas à imprensa;

III - coordenar o credenciamento de profissionais da imprensa para o acesso
a locais restritos ou a eventos com autoridades da Presidência da República;

IV - articular-se com a imprensa e com instituições do Poder Executivo
federal em atos, eventos, solenidades e viagens do Presidente da República;

V - apoiar os órgãos e as entidades integrantes nas ações de imprensa que
exijam articulação e participação coordenada no âmbito do Poder Executivo federal;

VI - estimular o intercâmbio de informações e a difusão de boas práticas, no
âmbito do SICOM, sobre assuntos relativos à sua área de competência; e
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VII - realizar, em conjunto com os intervenientes da Secretaria Especial de
Comunicação Social, a gestão e a fiscalização técnica dos contratos, a supervisão da
execução dos serviços e a avaliação periódica do desempenho de empresas
contratadas.

Art. 40. Ao Departamento de Relações com a Imprensa Nacional
compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relacionamento com os
órgãos e as entidades da administração pública e com as entidades da área da
imprensa nacional;

II - coordenar processos de articulação com a área de imprensa nacional
relacionados a iniciativas da Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - promover a divulgação de políticas, programas e ações do Poder
Executivo federal nos canais próprios e na imprensa;

IV - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da República com a
imprensa nacional;

V - promover e subsidiar as entrevistas e os pronunciamentos do Presidente
da República à imprensa nacional; e

VI - prestar apoio jornalístico e administrativo aos correspondentes da
imprensa nacional e ao Comitê de Imprensa do Palácio do Planalto, em articulação com
os órgãos e as entidades integrantes do SICOM.

Art. 41. Ao Departamento de Relações com a Imprensa Internacional
compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relacionamento com os
órgãos e as entidades internacionais e com a imprensa internacional;

II - coordenar a interação com a imprensa internacional relacionada a
iniciativas da Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da República com a
imprensa internacional;

IV - subsidiar o Secretário de Imprensa com informações e estudos
específicos que possibilitem o esclarecimento de políticas, programas e ações do
Governo federal junto à imprensa internacional;

V - participar da organização e da execução do programa das visitas oficiais
do Presidente da República ao exterior;

VI - informar e subsidiar os correspondentes estrangeiros sediados no País,
em articulação com os órgãos e as entidades integrantes do SICOM; e

VII - promover e subsidiar as entrevistas do Presidente da República
concedidas à imprensa internacional.

Art. 42. Ao Departamento de Relações com a Imprensa Regional
compete:

I - assessorar o Secretário de Imprensa em seu relacionamento com os
órgãos e as entidades regionais e com a imprensa regional;

II - coordenar a interação com a imprensa regional relacionada a iniciativas
da Secretaria Especial de Comunicação Social;

III - acompanhar e divulgar a agenda do Presidente da República com a
imprensa regional;

IV - participar da organização e da execução do programa das visitas do
Presidente da República;

V - informar e subsidiar os correspondentes da imprensa regional no Distrito
Federal, nos Estados e nos Municípios, em articulação com os órgãos e as entidades
integrantes do SICOM; e

VI - promover e subsidiar as entrevistas do Presidente da República
concedidas à imprensa regional.

Seção III

Dos órgãos colegiados

Art. 43. À Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 8.892, de 27 de
outubro de 2016.

Art. 44. Ao Conselho de Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto nº
8.791, de 29 de junho de 2016.

Art. 45. Ao Conselho de Participação no Fundo de Apoio à Estruturação e ao
Desenvolvimento de Projetos de Concessão e Parcerias Público-Privadas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cabe exercer as competências
estabelecidas no Decreto nº 9.217, de 4 de dezembro de 2017.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 46. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação
global da Secretaria de Governo da Presidência da República;

II - supervisionar e avaliar a execução dos planos, programas, projetos e
ações da Secretaria de Governo da Presidência da República;

III - supervisionar e coordenar a atividade dos órgãos integrantes da
estrutura organizacional da Secretaria de Governo da Presidência da República;

IV - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos da Secretaria de
Governo da Presidência da República com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área
de competência da Secretaria-Executiva; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de
Estado.

Seção II

Dos demais dirigentes

Art. 47. Aos Subchefes, aos Subchefes-Adjuntos, aos Secretários Especiais,
aos Secretários, ao Chefe da Assessoria Especial, aos Diretores, aos Chefes de Gabinete
e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar,
controlar e avaliar a execução das atividades das unidades que integrem suas áreas e
exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. As requisições de pessoal para exercício na Secretaria de Governo
da Presidência da República serão feitas por intermédio da Casa Civil da Presidência da
República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são irrecusáveis, por
tempo indeterminado, e serão atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 49. As requisições de militares das Forças Armadas e os pedidos de
cessão de membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para a
Secretaria de Governo da Presidência da República serão feitas pelo Ministro de Estado
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República diretamente
ao Ministério da Defesa ou aos Governos dos Estados e do Distrito Federal, conforme
o caso.

§ 1º Os militares à disposição da Presidência da República são vinculados ao
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República para fins disciplinares,
de remuneração e de alterações, respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2º Os policiais militares e os bombeiros militares à disposição da
Presidência da República são vinculados ao Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República para fins do disposto no inciso I do caput do art. 21 do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983.

§ 3º As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e serão atendidas,
exceto nos casos previstos em lei.

Art. 50. Aos servidores e aos empregados públicos de qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal colocados à disposição da Secretaria de
Governo da Presidência da República são assegurados todos os direitos e vantagens a
que façam jus no órgão ou na entidade de origem, inclusive quanto à promoção
funcional.

§ 1º O servidor ou o empregado público requisitado continuará contribuindo
para a instituição de previdência a que seja filiado, sem interrupção da contagem de
tempo de serviço no órgão ou na entidade de origem.

§ 2º O período em que o servidor ou o empregado público permanecer à
disposição da Secretaria de Governo da Presidência da República será considerado, para
todos os efeitos da vida funcional, como de efetivo exercício no cargo ou no emprego
que ocupe no órgão ou na entidade de origem.

Art. 51. O desempenho de cargo ou função na Presidência da República
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida
funcional.

Art. 52. Na execução de suas atividades, a Secretaria de Governo da
Presidência da República poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismos
nacionais e internacionais para a realização de estudos, pesquisas e propostas sobre
assuntos relacionados com a sua área de atuação.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S / FC P E

. 3 Assessor Especial DAS 102.6

. ASSESSORIA ESPECIAL 1 Chefe da Assessoria Especial DAS 101.6

. 5 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Acesso à Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4
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. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS FEDERATIVOS 1 Secretário Especial NE

. 1 Subchefe Adjunto DAS 101.6

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO COM OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL 1 Diretor DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS 1 Diretor DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 1 Secretário Especial NE

. 1 Subchefe Adjunto DAS 101.6

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. 3 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Relações Institucionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 6 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO SOCIAL 1 Secretário Especial NE

. 1 Subchefe Adjunto DAS 101.6

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Informações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Articulação com Organismos Internacionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Monitoramento de Políticas com Organismos Internacionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Articulação com Organizações Não Governamentais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Monitoramento de Políticas com Organizações Não
Governamentais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 1 Secretário-Especial NE

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 5 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE ENERGIA E AEROPORTOS 1 Secretário DAS 101.6

. 3 Diretor de Programa DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES 1 Secretário DAS 101.6

. 3 Diretor de Programa DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE OBRAS ESTRATÉGICAS E FOMENTO 1 Secretário DAS 101.6

. 3 Diretor de Programa DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA DE APOIO AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESAPROPRIAÇÕES 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Gerente de Projeto FCPE 101.4
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. 8 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Secretário Especial NE

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. PORTA-VOZ DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 1 Porta-Voz DAS 101.6

. 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 1 Subsecretário DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. Coordenação-Geral de Análise de Pesquisa de Opinião Pública 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. Divisão de Planejamento e Técnicas de Pesquisa 1 Chefe FCPE 101.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 1 Subsecretário DAS 101.6

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral Administrativa de Comunicação Digital 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE CONTEÚDO DIGITAL 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Mídias e Vídeos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. DEPARTAMENTO DE ESTRATÉGIA E MONITORAMENTO DA COMUNICAÇÃO DIGITAL 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Redes Sociais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE IMAGENS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. Coordenação de Apoio 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação-Geral de Fotografia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA DE PUBLICIDADE E PROMOÇÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE 1 Diretor DAS 101.5

. 3 Assessor DAS 102.4

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE MÍDIA 1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. Coordenação-Geral de Mídia Publicitária 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação de Execução de Mídia 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE PATROCÍNIOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Ações de Patrocínios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE EVENTOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Produção de Eventos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 4 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Divisão de Atendimento ao Cidadão 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Sistemas de Apoio à Gestão 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Divisão de Apoio 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Administração e Documentação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação de Apoio 1 Coordenador DAS 101.3

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Logística e TI 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação de Apoio 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.
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. Coordenação de TI 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Suporte 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÕES NORMATIVAS PARA COMUNICAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão de Contratos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Apoio à Normatização 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente de Projeto FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Divisão de Modelização de Editais 1 Chefe DAS 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E REFERÊNCIA DE PREÇOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Conformidade e Liquidação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação de Conformidade de Documentos de Produção Publicitária 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Custos de Produção Publicitária 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Execução Financeira 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação de Execução Financeira 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão de Conformidade de Registro de Gestão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SECRETARIA DE IMPRENSA 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. Coordenação de Apoio 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM A IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM A IMPRENSA INTERNACIONAL 1 Diretor DAS 101.5

. 3 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação de Análise de Mídia 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM A IMPRENSA REGIONAL 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 4 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Divisão de Apoio 1 Chefe DAS 101.2

.

. Divisão de Programas 1 Chefe DAS 101.2

.

. Divisão de Credenciamento 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação de Áudio 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação de Operações de Reportagem 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 3 19,23 6 38,46

. DAS 101.6 6,27 4 25,08 15 94,05

. DAS 101.5 5,04 15 75,60 33 166,32

. DAS 101.4 3,84 25 96,00 47 180,48

. DAS 101.3 2,10 4 8,40 12 25,20

. DAS 101.2 1,27 1 1,27 9 11,43

. - -

. DAS 102.6 6,27 2 12,54 3 18,81

. DAS 102.5 5,04 10 50,40 21 105,84

. DAS 102.4 3,84 38 145,92 39 149,76

. DAS 102.3 2,10 35 73,50 64 134,40

. DAS 102.2 1,27 28 35,56 33 41,91

. DAS 102.1 1,00 20 20,00 24 24,00

. SUBTOTAL 1 185 563,50 306 990,66

. FCPE 101.4 2,30 2 4,60

. FCPE 101.3 1,26 2 2,52

. FCPE 101.2 0,76 2 1,52

. -

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26 2 2,52

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76 1 0,76

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80

. SUBTOTAL 2 2 2,02 13 16,02

. T OT A L 187 565,52 319 1.006,68
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ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES
GRATIFICADAS - FG.

a) CARGOS EM COMISSÃO:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SG/PR PARA A SEGES/ME (a)
. Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.6 6,27 10 62,70
. DAS 101.5 5,04 21 105,84
. DAS 101.4 3,84 34 130,56
. DAS 101.3 2,10 10 21,00
. DAS 101.2 1,27 9 11,43
.

. DAS 102.5 5,04 7 35,28

. DAS 102.4 3,84 23 88,32

. DAS 102.3 2,10 19 39,90

. DAS 102.2 1,27 17 21,59

. DAS 102.1 1,00 24 24,00

. SUBTOTAL 1 174 540,62

.

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO EXTINTO MP PARA A SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.4 3,84 5 19,20

. DAS 102.3 2,10 3 6,30

. SUBTOTAL 2 8 25,50

.

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A SEGOV/PR(c)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 12 75,24

. DAS 101.5 5,04 21 105,84

. DAS 101.4 3,84 30 115,20

. DAS 101.3 2,10 8 16,80

. DAS 101.2 1,27 8 10,16

.

. DAS 102.6 6,27 1 6,27

. DAS 102.5 5,04 14 70,56

. DAS 102.4 3,84 10 38,40

. DAS 102.3 2,10 38 79,80

. DAS 102.2 1,27 18 22,86

. DAS 102.1 1,00 12 12,00

. SUBTOTAL 3 172 553,13

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(d =c- b - a )

-10 -12,99

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SG/PR PARA A SEGES/ME (a)
. Q T D. VALOR TOTAL
. FCPE 101.4 2,30 1 2,30
. FCPE 101.3 1,26 2 2,52
. FCPE 101.2 0,76 2 1,52
.

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80

. S U BT OT A L 9 10,44

.

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO EXTINTO MP PARA A SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30

.

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. S U BT OT A L 2 3,56

.

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA A SEGOV/PR(c)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 2 4,60

. FCPE 101.3 1,26 2 2,52

. FCPE 101.2 0,76 2 1,52

.

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80

. S U BT OT A L 11 14,00

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(d =c- b - a )

0 0,00

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

CARGOS EM COMISSÃO:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 6 6,27 - - 3 18,81 3 18,81

. DAS 5 5,04 - - 7 35,28 7 35,28

. DAS 4 3,84 21 80,64 - - -21 -80,64

. DAS 3 2,10 - - 14 29,40 14 29,40

. DAS 1 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

. T OT A L 24 83,64 24 83,49 0 -0,15

DECRETO Nº 9.670, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança da Secretaria-Geral da Presidência da
República, remaneja cargos em comissão e funções de
confiança, substitui cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS por
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e
transforma cargos em comissão do Grupo-DAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria-Geral da Presidência da
República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Gratificações de Exercício em Cargo de
Confiança:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) um DAS 101.5;

b) um DAS 101.4;

c) um DAS 101.3;

d) um DAS 101.2;

e) um DAS 102.3;

f) dois DAS 102.2; e

g) dois DAS 102.1;
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II - da Secretaria de Governo da Presidência da República para a Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) um DAS 101.5;

b) um DAS 101.4;

c) um DAS 102.4; e

d) dois DAS 102.2;

III - da Secretaria-Geral da Presidência da República para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) um DAS 101.4;

b) um DAS 101.2;

c) dois DAS 101.1;

d) dois DAS 102.5;

e) quatro DAS 102.3;

f) uma FCPE 101.4;

g) uma FCPE 101.3; e

h) duas FCPE 101.1; e

IV - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para a Secretaria-Geral da Presidência da
República:

a) quatro DAS 101.6;

b) um DAS 101.3;

c) dois DAS 102.6;

d) dois DAS 102.4;

e) três DAS 102.2;

f) dois DAS 102.1;

g) uma FCPE 102.4; e

h) uma FCPE 102.3.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a Secretaria-Geral da Presidência da República, na forma do
Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

a) uma FCPE 101.2; e

b) duas FCPE 102.3.

Parágrafo único. Ficam extintos três cargos em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Ficam transformados, na forma do Anexo V, nos termos do art. 8º da Lei nº
13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS: quatro DAS-5, dois DAS-4,
três DAS-3, dois DAS-2 e um DAS-1 em seis DAS-6.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental da Secretaria-Geral da Presidência da República por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6º Os apostilamentos decorrentes da nova Estrutura Regimental da Secretaria-
Geral da Presidência da República deverão ocorrer até 13 de fevereiro de 2019.Parágrafo
único. O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República publicará,
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em comissão, das funções de confiança e
das Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança a que se refere o Anexo II, que indicarão,
inclusive, o número de cargos, funções e gratificações vagos, suas denominações e seus
níveis.

Art. 7º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República
poderá editar regimento interno abrangendo todas as unidades administrativas integrantes de
sua estrutura regimental, ou regimentos internos específicos abrangendo uma ou mais
unidades ou subunidades administrativas, detalhando as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental a Secretaria-Geral da Presidência da República, as suas competências
e as atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão realizados no
sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal
- Siorg até a data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas alterações.

Art. 8º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República
poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-
DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades das estruturas organizacionais
básicas especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidas as categorias, os níveis e os
quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 9º. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017; e

II - o Decreto nº 9.330, de 5 de abril de 2018.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Gustavo Bebianno Rocha

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete:

I - assistir diretamente o Presidente da República no desempenho de suas
atribuições:

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas da Presidência da
República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República; e

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado da gestão dos
administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-
Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica, por
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

II - no planejamento nacional estratégico e de modernização do Estado;

III - na orientação das escolhas das políticas públicas estratégicas de
modernização do Estado, economicidade, simplificação, eficiência e excelência de gestão
do País, consideradas a situação atual e as possibilidades para o futuro;

IV - na elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo;

V - na definição, na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na
supervisão das ações dos programas de modernização do Estado, necessárias à sua
execução; e

VI - na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação das
oportunidades de investimento, cooperações, parcerias e outros instrumentos voltados à
modernização do Estado.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura
básica:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República:

a) Gabinete;

b) Assessoria de Comunicação Social; e

c) Secretaria-Executiva:

1. Departamento de Gestão Interna;

2. Secretaria de Administração:

2.1. Diretoria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade;

2.2. Diretoria de Gestão de Pessoas;

2.3. Diretoria de Recursos Logísticos; e

2.4. Diretoria de Tecnologia;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos:

1. Secretaria de Ações Estratégicas;

1.1. Diretoria de Assuntos Internacionais Estratégicos; e

1.2. Diretoria de Assuntos de Defesa e Segurança;

2. Secretaria de Planejamento Estratégico;

2.1. Diretoria de Integração Produtiva e Desenvolvimento Econômico; e

2.2. Diretoria de Projetos Especiais;

b) Secretaria Especial de Modernização do Estado:

1. Secretaria de Pesquisa e Desenvolvimento;

2. Secretaria de Articulação; e

3. Secretaria de Gestão de Resultados;

c) Secretaria de Controle Interno; e

d) Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública; e

III - órgãos colegiados: Comissão Nacional de População e Desenvolvimento -
C N P D.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República

Art. 3º Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assessorar e assistir o Ministro em sua representação política e social;

II - assessorar e assistir o Ministro no preparo e no despacho do seu expediente
pessoal e de sua agenda;

III - apoiar o Ministro na participação em eventos e no seu relacionamento com
representações e autoridades nacionais e estrangeiras;

IV - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados
ao Ministro;

V - assessorar o Ministro na supervisão das atividades de comunicação social da
Secretaria-Geral; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro.

Art. 4º À Assessoria de Comunicação Social compete assessorar o Ministro na
supervisão das atividades de comunicação social da Secretaria-Geral.

Art. 5º À Secretaria-Executiva compete:

I - assessorar e assistir o Ministro em sua representação funcional e política;

II - auxiliar o Ministro na definição de diretrizes e na implementação das ações
da área de competência da Secretaria-Geral;

III - submeter ao Ministro o planejamento da ação global da Secretaria-Geral e
a proposta orçamentária e a programação financeira anual da Presidência da República;

IV - supervisionar e coordenar as atividades dos órgãos integrantes da estrutura
da Secretaria-Geral;

V - supervisionar e coordenar as atividades administrativas da Presidência da
República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República;

VI - auxiliar na articulação interministerial nos temas de competência da
Secretaria-Geral;

VII - apoiar o monitoramento e a avaliação de programação e de ações da
Secretaria-Geral; e

VIII - planejar e organizar a gestão interna da Secretaria-Geral.

Art. 6º Ao Departamento de Gestão Interna compete:

I - articular junto a Secretaria de Administração as providências para o
atendimento das demandas recebidas das unidades da Secretaria-Geral no que se refere à
administração de pessoal, material, tecnologia da informação, patrimônio, serviços gerais,
orçamento e finanças; e

II - prestar apoio aos eventos promovidos pela Secretaria-Geral.
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Art. 7º À Secretaria de Administração compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, dirigir, controlar e exercer a função de
órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Administração
dos Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal e de Custos, de Administração Financeira
Federal, de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal, e do Sistema de
Gestão de Documentos de Arquivo;

II - promover a articulação com o órgão de cada um dos sistemas federais de
que trata o inciso I e informar e orientar os órgãos da Presidência da República quanto ao
cumprimento das normas estabelecidas;

III - executar as atividades de administração patrimonial e de suprimento, de
telecomunicações e de publicação dos atos oficiais da Presidência da República e da Vice-
Presidência da República;

IV - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar as atividades de
articulação com a Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, no âmbito dos órgãos integrantes da estrutura da Presidência da
República e com os agentes públicos indicados pela Secretaria-Geral, no que se relacionem
com a expedição de documentos eletrônicos;

V - gerir a reserva técnica de Gratificações de Exercício de Cargo em confiança
nos órgãos da Presidência da República e de Gratificação de Representação da Presidência
da República;

VI - supervisionar e coordenar as atividades de relações públicas na Presidência
da República;

VII - instituir manuais, normas e procedimentos regulamentares aplicáveis às
atividades de sua competência;

VIII - planejar e coordenar atividades relacionadas à segurança da informação
no âmbito da Secretaria de Administração;

IX - coordenar, avaliar, direcionar e monitorar ações relacionadas a gestão; e

X - estabelecer acordo de cooperação e parcerias no âmbito de suas
competências.

Parágrafo único. Ressalvadas as situações previstas em legislação específica, o
âmbito de competência da Secretaria de Administração abrange os órgãos integrantes da
estrutura organizacional da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência
da República.

Art. 8º À Diretoria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade
compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, elaborar e executar as atividades
relacionadas aos sistemas federais de planejamento e de orçamento, de administração
financeira, de contabilidade e de custos, no âmbito da Presidência da República;

II - planejar, coordenar, executar e acompanhar a execução orçamentária e
financeira;

III - gerenciar as atividades relacionadas a diárias e passagens;

IV - planejar, coordenar, supervisionar, executar, avaliar e controlar, as
atividades relacionadas à concessão, à aplicação e à comprovação de suprimentos de
fundos, incluídos os destinados a cobrir despesas para atender peculiaridades da
Presidência da República; e

V - exercer as atividades de órgãos setorial contábil dos órgãos integrantes da
Presidência da República, de suas entidades vinculadas, da Vice-Presidência da República e
de outros determinados em legislação específica.

Art. 9º À Diretoria de Gestão de Pessoas compete:

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades
relacionadas com a gestão das informações funcionais, o desenvolvimento profissional e
organizacional, a valorização e a assistência à saúde dos servidores, alinhados às
estratégias organizacionais e às orientações do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal;

II - prestar apoio administrativo à equipe dos ex-Presidentes da República, na
forma da legislação em vigor; e

III - administrar o acervo bibliográfico e informacional da Presidência da
República.

Art. 10. À Diretoria de Recursos Logísticos compete planejar, coordenar,
supervisionar e controlar a execução das atividades relacionadas com:

I - as licitações e os contratos destinados à aquisição de bens patrimoniais
permanentes e de consumo, de gêneros alimentícios e à contratação de obras e
serviços;

II - a elaboração de projetos de obras, de manutenção predial, de reparos, de
modificações e de serviços de engenharia em edifícios e imóveis funcionais, incluídas a
manutenção de usinas geradoras de energia elétrica e de vapor e a urbanização de áreas
verdes;

III - a administração de suprimento, de serviços gerais, de limpeza e de
patrimônio;

IV - a administração do arquivo, da comunicação administrativa e da publicação
dos atos oficiais;

V - a administração de cozinhas, de refeitórios e de restaurantes e o preparo de
locais para eventos presidenciais;

VI - a administração de palácios, de residências oficiais e de imóveis
funcionais;

VII - a administração de transporte de cargas, de autoridades e servidores e da
guarda e a manutenção dos veículos oficiais; e

VIII - a contratação de transporte de mudança de mobiliário e bagagens de
servidores, de acordo com a legislação vigente.

Art. 11. À Diretoria de Tecnologia compete:

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades
relacionadas com:

a) a política, as diretrizes e a administração de recursos de tecnologia da
informação, incluídas a segurança de informações eletrônicas e de recursos de
telecomunicações, eletrônica e segurança eletrônica;

b) o desenvolvimento, a contratação e a manutenção de soluções de
tecnologia;

c) a articulação com órgãos do Poder Executivo federal e dos outros Poderes
com empresas de telecomunicações e com o órgão regulador nacional de controle das
telecomunicações em assuntos sobre uso de tecnologia da informação e de
telecomunicações;

d) a especificação de recursos, a implementação, a disseminação e o incentivo
ao uso de soluções de tecnologia;

e) a orientação e o suporte aos usuários na instalação, na configuração e no
uso de equipamentos e na utilização de sistemas, aplicativos e serviços na área de
tecnologia;

f) a operação e a manutenção ininterrupta das centrais de comunicações, de
atendimento, de informações e das mesas operadoras no âmbito da Presidência da
República e da Vice-Presidência da República;

g) a utilização, a operação e a manutenção do auditório do Anexo I do Palácio
do Planalto e dos equipamentos ali instalados; e

h) as diretrizes e a administração de recursos de tecnologia da informação para
segurança de informações tecnológicas;

II - planejar, executar, coordenar e controlar as atividades de articulação da
Secretaria de Administração com a Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil;

III - promover a segurança das comunicações no âmbito da Presidência da
República; e

IV - planejar e realizar, em articulação com o Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, as atividades técnicas de apoio de
telecomunicações, de eletrônica, de rádio operação, de telefonia e de segurança eletrônica
ao Presidente da República, incluídas as relacionadas com viagens, deslocamentos e
eventos de que participe.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 12. À Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos compete:

I - assistir a Presidência da República no planejamento de políticas e estratégias
de longo prazo;

II - subsidiar a discussão das opções estratégicas do País, considerando a
situação presente e as possibilidades do futuro;

III - formular marcos referenciais de cunho estratégico, considerados os riscos e
as ameaças à integridade e aos interesses estratégicos nacionais;

IV - articular políticas e estratégias nacionais de longo prazo com órgãos do
governo, os poderes públicos e as instituições da sociedade civil;

V - cooperar na formulação, no planejamento, na execução e no
acompanhamento de ações governamentais com vistas à defesa da soberania e das
instituições nacionais e à salvaguarda dos interesses do Estado;

VI - promover a governança estratégica entre os órgãos de governo, voltada ao
planejamento de longo prazo e à inserção internacional do País;

VII - propor mecanismos estratégicos de concertação técnica e política com
instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, que subsidiem o
aprimoramento, a modernização e o fortalecimento do setor público nacional;

VIII - colaborar no delineamento de estratégias para a Presidência da República
na formulação de políticas, em especial nas áreas de segurança, defesa nacional, política
externa, inteligência, indústria, comércio e desenvolvimento, e ciência e tecnologia;

IX - coordenar, supervisionar e fomentar projetos e programas necessários à
preparação das ações estratégicas de governo;

X - participar de órgãos colegiados, conselhos deliberativos, consultivos ou
opinativos, câmaras e grupos de trabalho que tratem de políticas e estratégias nacionais de
longo prazo nos quais a Presidência da República tenha assento; e

XI - pronunciar-se sobre questões estratégicas encaminhadas pelo Presidente da
República ou pelo Secretário-Geral da Presidência da República.

Art. 13. À Secretaria de Ações Estratégicas compete:

I - avaliar cenários externos, detectar riscos e ameaças à integridade territorial
e aos interesses estratégicos nacionais e as oportunidades para a promoção daqueles
interesses;

II - realizar estudos, projetos e análises para embasar a formulação das linhas
estratégicas de ação do governo em matéria de defesa da soberania nacional;

III - assistir e aconselhar a Presidência da República por meio de estudos e
projetos que contribuam para a formulação e aperfeiçoamento de políticas de longo prazo
de defesa, segurança e inteligência;

IV - elaborar propostas de mecanismos de concertação técnica e política com
instituições responsáveis pela execução de uma estratégia nacional de política externa;

V - propor a adoção de mecanismos de concertação política e cooperação
técnica com entidades da administração pública ligadas às áreas de atuação da
Secretaria;

VI - desenvolver e propor políticas estratégicas multisetoriais vitais para a
modernização do País e o aprimoramento de sua inserção internacional;

VII - consolidar os projetos estratégicos de longo prazo para a formulação de
uma estratégia nacional; e

VIII - promover e coordenar as atividades de pesquisa e análise necessárias à
formulação de políticas de longo prazo.

Art. 14. À Diretoria de Assuntos Internacionais Estratégicos compete:

I - realizar estudos e projetos, sistematizar dados e produzir análises que sirvam
de subsídio para a formulação das ações estratégicas internacionais de longo prazo;

II - identificar mecanismos e instrumentos conducentes a uma inserção
internacional mais favorável do Brasil e ao reforço da cooperação internacional;

III - acompanhar a evolução das questões internacionais e promover estudos e
subsídios para a formulação de diretrizes e políticas setoriais com relevância para inserção
externa do País;

IV - acompanhar os aspectos estratégicos da formulação e implementação da
política externa do País;

V - avaliar o cenário internacional e detectar riscos e oportunidades com
reflexos para os objetivos estratégicos e os interesses nacionais; e

VI - coletar, sistematizar e analisar dados e informações para subsidiar a
formulação das linhas estratégicas de ação internacional da Presidência da República.

Art. 15. À Diretoria de Assuntos de Defesa e Segurança compete:

I - realizar estudos, projetos e análises que contribuam para a formulação e o
aperfeiçoamento das opções estratégicas de defesa, segurança nacional e inteligência;

II - identificar oportunidades estratégicas para a consecução dos objetivos
nacionais e detectar ameaças à integridade do território e das instituições nacionais;

III - acompanhar a formulação das políticas nacionais de segurança das
informações;
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IV - elaborar subsídios para auxiliar na formulação de políticas nacionais
relativas à salvaguarda das infraestruturas críticas do País contra ataques físicos ou
cibernéticos e situações de crise;

V - analisar e elaborar estudos sobre controle de fronteiras e o combate ao
crime transnacional; e

VI - contribuir para a implementação e o aperfeiçoamento da Estratégia
Nacional de Defesa.

Art. 16. À Secretaria de Planejamento Estratégico compete:

I - assistir a Presidência da República na formulação e no aperfeiçoamento de
políticas de longo prazo voltadas ao crescimento econômico e ao desenvolvimento social,
com ênfase nas áreas de segurança alimentar, tecnologias sensíveis, energia e meio
ambiente, dentre outras;

II - propor, em articulação com os órgãos e as entidades da administração
pública, a elaboração de ações e projetos estratégicos;

III - promover e coordenar atividades de pesquisa e análise necessárias à
formulação de políticas de longo prazo;

IV - manter interlocução técnica e política com as demais instâncias de governo
com responsabilidades no planejamento estratégico;

V - promover o debate e o intercâmbio de ideias sobre o planejamento
nacional de longo prazo com entes federativos e a sociedade brasileira;

VI - propor políticas estratégicas voltadas à proteção e ao desenvolvimento
sustentável da Amazônia e à salvaguarda de sua biodiversidade;

VII - propor políticas estratégicas voltadas ao desenvolvimento e ao emprego de
fontes renováveis de energia, com vistas à sustentabilidade e à segurança energética do
País; e

VIII - propor ações de integração estratégica de programas que incentivem a
integração estratégica do setor privado nacional a cadeias globais de valor.

Art. 17. À Diretoria de Integração Produtiva e Desenvolvimento Econômico
compete:

I - fornecer subsídios para a formulação do planejamento nacional de longo
prazo centrado no crescimento econômico, no desenvolvimento social e na integração
estratégica do setor privado nacional a cadeias globais de valor;

II - realizar estudos, projetos e análises que contribuam para a formulação e o
aperfeiçoamento das opções estratégicas de natureza econômica, comercial, industrial e de
infraestrutura;

III - promover estudos, pesquisas e análises voltados ao incremento da
produtividade e à geração de inovações técnicas, tecnológicas, gerenciais e mercadológicas
pelo setor privado nacional;

IV - identificar oportunidades estratégicas de longo prazo, com vistas ao
adensamento das cadeias produtivas, ao aperfeiçoamento da infraestrutura industrial e
logística e à modernização da matriz energética do País; e

V - propor, acompanhar e coordenar programas e projetos especiais voltados
para a disseminação e a aplicação de conhecimentos técnicos e estratégicos no âmbito da
administração pública.

Art. 18. À Diretoria de Projetos Especiais compete:

I - coletar, sistematizar e analisar dados e informações para a elaboração de
estudos comparados de desafios e projetos nacionais;

II - realizar estudos, projetos e análises para a formulação e o aperfeiçoamento
das opções estratégicas nas áreas de segurança alimentar, tecnologias sensíveis, energia e
meio ambiente;

III - desenvolver propostas de políticas estratégicas voltadas à proteção e ao
desenvolvimento sustentável da Amazônia e à salvaguarda de sua biodiversidade; e

IV - desenvolver políticas estratégicas de desenvolvimento e do emprego de
fontes renováveis de energia, com vistas à sustentabilidade e à segurança energética do
País.

Art. 19. À Secretaria Especial de Modernização do Estado compete:

I - coordenar, elaborar e propor Planos e Programas de Modernização do
Estado;

II - coordenar processos de melhoria contínua das estruturas do Estado;

III - elaborar e executar o plano de reestruturação de processos,
procedimentos, acesso à informação, controles e gestão de resultados que viabilizarão a
melhoria da administração pública;

IV - coordenar planos nacionais de reestruturação de carreiras públicas do
Poder Executivo Federal, incluindo desenvolvimento, gestão do desempenho e
reconhecimento dos agentes públicos;

V - propor e consolidar o marco regulatório de modernização do Estado;

VI - propor medidas, planos e projetos de ampliação do acesso e facilitação do
atendimento das demandas do cidadão junto à administração pública;

VII - apoiar a adoção de práticas que permitam a implementação do projeto de
governo digital;

VIII - propor modelos e ferramentas que auxiliem na elaboração de objetivos e
indicadores de monitoramento dos resultados do governo federal;

IX - firmar e promover parcerias com terceiro setor, empresas e outros entes
para fins de modernização do Estado;

X - identificar oportunidades e difundir soluções inovadoras para a gestão
pública;

XI - gerenciar os grupos técnicos do Programa Bem Mais Simples Brasil;

XII - identificar, junto aos demais Ministérios, aos órgãos do Governo federal,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, projetos, medidas e planos de ação que
convirjam com os objetivos do Programa Bem Mais Simples Brasil, nos termos do art. 2º
do Decreto nº 8.414, de 26 de fevereiro de 2015, e sugerir aqueles com aderência
justificada como pauta possível para as reuniões do Comitê Deliberativo e do Comitê
Gestor do Programa Bem Mais Simples Brasil; e

XIII - acompanhar, monitorar e avaliar a consecução dos objetivos do Programa
Bem Mais Simples Brasil nos termos do art. 2º do Decreto nº 8.414, de 2015.

Art. 20. À Secretaria de Pesquisa e Desenvolvimento compete elaborar estudos
e projetos de modernização do Estado.

Art. 21. À Secretaria de Articulação compete estabelecer relações de
comunicação, sobre políticas públicas, parcerias e investimentos com organizações dos
setores público e privado voltados para a modernização do Estado.

Art. 22. À Secretaria de Gestão de Resultados compete fazer a gestão de
projetos, monitorar os resultados e o desenvolvimento de programas e planos da
Secretaria Especial, incluindo o programa "Bem Mais Simples".

Art. 23. À Secretaria de Controle Interno, órgão setorial do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo federal, compete:

I - realizar as atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil,
financeiro, orçamentário, de pessoal e de outros sistemas administrativos e
operacionais;

II - propor melhorias e aprimoramentos na governança, na gestão de riscos e
nos controles internos da gestão;

III - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos federais sob a
responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados e sobre a aplicação de
subvenções, renúncia de receitas e acordos e contratos firmados com organismos
internacionais;

IV - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, inclusive ações
descentralizadas realizadas à conta de recursos oriundos dos orçamentos da União, quanto
ao nível de execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do
gerenciamento;

V - avaliar a execução dos orçamentos da União e o cumprimento das metas
estabelecidas no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias;

VI - verificar a exatidão e a suficiência dos dados relativos à admissão de
pessoal, a qualquer título, e à concessão de aposentadorias e pensões;

VII - avaliar o desempenho e supervisionar a consolidação dos planos de
trabalho das unidades de auditoria interna das entidades da administração pública federal
indireta vinculadas à Presidência da República e Vice-Presidência da República;

VIII - apurar os atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes
públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais;

IX - determinar a instauração de tomadas de contas especiais e promover o seu
registro para fins de acompanhamento;

X - exercer as atividades de unidade seccional do Sistema de Correição do
Poder Executivo federal, dos órgãos integrantes da Presidência da República e da Vice-
Presidência da República, com exceção da Agência Brasileira de Inteligência;

XI - instaurar ou requisitar a instauração, de ofício ou a partir de
representações e denúncias, de procedimentos disciplinares;

XII - conduzir procedimentos disciplinares e de responsabilização administrativa
de entes privados;

XIII - verificar a regularidade dos procedimentos disciplinares e de
responsabilização administrativa de entes privados;

XIV - propor a avocação e revisar, quando necessário, procedimentos
disciplinares ou de responsabilização administrativa de entes privados;

XV - realizar inspeções correcionais e visitas técnicas;

XVI - propor a requisição de empregados e servidores públicos federais para
constituição de comissões de procedimentos disciplinares ou de responsabilização
administrativa de entes privados;

XVII - receber e analisar denúncias, reclamações, solicitações, elogios e
sugestões;

XVIII - planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades da Secretaria de
Controle Interno;

XIX - orientar e promover a capacitação e o treinamento dos gestores públicos
nos assuntos pertinentes à área de competência da Secretaria de Controle Interno; e

XX - assessorar os titulares dos órgãos da Presidência da República e da Vice-
Presidência da República nos assuntos de competência da Secretaria de Controle
Interno.

§ 1º As atividades de auditoria e fiscalizações que devem ser realizadas em
outros entes federativos poderão ser realizadas pelas Controladorias-Regionais da União
nos Estados quando solicitadas pela Secretaria de Controle Interno.

§ 2º Ressalvadas as situações previstas em legislação específica, o âmbito de
competência da Secretaria de Controle Interno abrange os órgãos integrantes da estrutura
organizacional da Presidência da República e Vice-Presidência da República.

Art. 24. À Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública compete:

I - prestar o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão de Ética
Pública;

II - acompanhar e coordenar a execução das deliberações e das diretrizes da
Comissão de Ética Pública e implementar as ações por ela fixadas; e

III - promover a interlocução da Comissão de Ética Pública com as comissões de
ética setoriais dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e
indireta, e auxiliá-las na supervisão da observância ao Código de Conduta da Alta
Administração Federal.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da República

Art. 25. Ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro o plano de ação global da
Secretaria-Geral;

II - monitorar e avaliar a execução dos projetos e ações da Secretaria-Geral;

III - supervisionar e coordenar a atividade dos órgãos integrantes da estrutura
da Secretaria-Geral;

IV - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos da Secretaria-Geral com
os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;

V - substituir o Ministro nos seus afastamentos ou impedimentos legais ou
regulamentares; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo Ministro.
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Seção II

Dos demais dirigentes

Art. 26. Ao Secretário-Executivo, Secretários Especiais, demais Secretários, e
respectivos adjuntos, ao Chefe da Assessoria Parlamentar e aos Diretores incumbe
planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das
atividades das unidades que integrem suas respectivas áreas e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência
da República nas suas áreas de competência.

Art. 27. Ao Chefe de Gabinete do Ministro incumbe planejar, coordenar e
orientar a execução das atividades da Chefia de Gabinete e exercer outras atribuições que
lhes forem designadas pelo Ministro nas suas áreas de competência.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. As requisições de pessoal civil para exercício na Secretaria-Geral serão
feitas por meio da Casa Civil da Presidência da República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são irrecusáveis, por
tempo indeterminado, e serão atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 29. As requisições de militares das Forças Armadas e os pedidos de cessão
de membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares para a Secretaria-
Geral serão feitas pelo Ministro Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República diretamente ao Ministério da Defesa ou aos governos estaduais
ou distritais, conforme o caso.

§ 1º Os militares à disposição da Presidência da República ficam vinculados ao
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República para fins disciplinares, de
remuneração e de alterações, respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2º Os policiais militares e os bombeiros militares à disposição da Presidência
da República vinculam-se ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República para fins do disposto no inciso I do caput do art. 21 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983.

§ 3º As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e serão atendidas,
exceto nos casos previstos em lei.

Art. 30. Aos servidores e aos empregados públicos de qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal colocados à disposição da Secretaria-Geral, são
assegurados todos os direitos e as vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de
origem, inclusive promoção funcional.

§ 1º O servidor ou empregado público requisitado continuará contribuindo para
a instituição de previdência a que seja filiado, sem interrupção da contagem de tempo de
serviço no órgão ou na entidade de origem.

§ 2º O período pelo qual o servidor ou empregado público permanecer à
disposição da Secretaria-Geral será considerado, para todos os efeitos da vida funcional,
como de efetivo exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de
origem.

Art. 31. O desempenho de função na Secretaria-Geral constitui, para o militar,
atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante
e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 32. Na execução de suas atividades, a Secretaria-Geral poderá firmar
contratos ou celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres com
entidades, instituições ou organismos nacionais e internacionais para a realização de
estudos, pesquisas e propostas sobre assuntos relacionados com sua área de atuação.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. U N I DA D E CARGO/

F U N Ç ÃO / N º

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S / FC P E /

RMP
. 3 Assessor Especial DAS 102.6
. 2 Assessor DAS 102.4
. 2 Assistente DAS 102.2
.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 5 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 4 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Governança 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

.

. Coordenação-Geral de Relações Públicas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 3 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 1-C, quarta-feira, 2 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022019010200021

21

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 1 Chefe FCPE 101.2

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Contabilidade e Custos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 1 Diretor DAS 101.5

. 3 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente DAS 102.2

. 9 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Pessoas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Informações Funcionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Apoio a ex-Presidentes da República 12 Assessor Especial de ex-Presidente DAS 102.5

. 12 Assessor de ex-Presidente DAS 102.4

. 12 Assistente de ex-Presidente DAS 102.2

. 12 Assistente Técnico de ex-Presidente DAS 102.1

.

. DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Engenharia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Licitação e Contrato 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Transporte 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Administração Geral 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 4 Chefe DAS 101.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA 1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Operações e Atendimento a Usuários 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 4 Assistente DAS 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Soluções de Tecnologia 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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.

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica e Telecomunicações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 1 Secretário Especial NE

. 1 Assessor Especial DAS 102.6

. 1 Secretário Especial Adjunto DAS 101.6

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SECRETARIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS 1 Secretário DAS 101.6

.

. DIRETORIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS ESTRATÉGICOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Política Internacional Estratégica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Análise Estratégica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DIRETORIA DE ASSUNTOS DE DEFESA E SEGURANÇA 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Assuntos de Defesa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Inteligência Estratégica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 1 Secretário DAS 101.6

.

. DIRETORIA DE INTEGRAÇÃO PRODUTIVA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Infraestruturas Produtivas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas de Desenvolvimento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Temas Estratégicos Transversais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 1 Secretário Especial NE

. 1 Secretário-Adjunto DAS 101.6

.

. SECRETARIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 1 Secretário DAS 101.6

.

. SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 1 Secretário DAS 101.6

.

. SECRETARIA DE GESTÃO DE RESULTADOS 1 Secretário DAS 101.6

.

. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário DAS 101.5

. 1 Assessor FCPE 102.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Avaliação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Coordenação-Geral de Consultoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Corregedoria 1 Corregedor FCPE 101.4

. 1 Corregedor Adjunto FCPE 101.3

.

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCPE 101.4

. 1 Ouvidor-Adjunto FCPE 101.3

.

. SECRETARIA-EXECUTIVA DA COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA 1 Secretário-Executivo DAS 101.5

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 4 25,64 3 19,23

. SUBTOTAL 1 4 25,64 3 19,23

. DAS 101.6 6,27 16 100,32 9 56,43

. DAS 101.5 5,04 38 191,52 14 70,56

. DAS 101.4 3,84 70 268,80 27 103,68

. DAS 101.3 2,10 79 165,90 31 65,10

. DAS 101.2 1,27 85 107,95 23 29,21

. DAS 101.1 1,00 22 22,00 7 7,00

.

. DAS 102.6 6,27 2 12,54 4 25,08

. DAS 102.5 5,04 26 131,04 17 85,68

. DAS 102.4 3,84 49 188,16 28 107,52

. DAS 102.3 2,10 53 111,30 29 60,90

. DAS 102.2 1,27 57 72,39 41 52,07

. DAS 102.1 1,00 63 63,00 33 33,00

. SUBTOTAL 2 560 1.434,92 263 696,23

. FCPE 101.4 2,30 6 13,80 4 9,20

. FCPE 101.3 1,26 11 13,86 7 8,82

. FCPE 101.2 0,76 16 12,16 12 9,12

. FCPE 101.1 0,60 16 9,60 6 3,60

.

. FCPE 102.4 2,30 2 4,60 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 3 3,78 5 6,30

. FCPE 102.2 0,76 4 3,04 3 2,28

. FCPE 102.1 0,60 3 1,80 - -

. SUBTOTAL 3 61 62,64 38 41,62

. FG - 1 0,20 12 2,40 - -

. FG - 2 0,15 13 1,95 - -

. FG - 3 0,12 3 0,36 - -

. SUBTOTAL 4 28 4,71 - -

. T OT A L 653 1.527,91 304 757,08

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. Grupo 0002 (B) 0,58 2 1,16

. Grupo 0003 (C) 0,53 5 2,65

. Grupo 0004 (D) 0,48 12 5,76

. Grupo 0005 (E) 0,44 8 3,52

. T OT A L 27 13,09

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES
GRATIFICADAS - FG.

a) DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA CASA CIVIL PARA A SEGES

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.3 2,10 1 2,10

. DAS 101.2 1,27 1 1,27

.

. DAS 102.3 2,10 1 2,10

. DAS 102.2 1,27 2 2,54

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. T OT A L 9 18,89

b) DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA SECRETARIA DE GOVERNO PARA A SEGES

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

.

. DAS 102.4 3,84 1 3,84

. DAS 102.2 1,27 2 2,54

. T OT A L 5 15,26

c) DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SEGES

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.2 1,27 1 1,27

. DAS 101.1 1,00 2 2,00

.

. DAS 102.5 5,04 2 10,08

. DAS 102.3 2,10 4 2,10

. S U BT OT A L 1 10 19,29

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30

. FCPE 101.3 0,76 1 0,76

. FCPE 101.1 0,60 2 1,20

. S U BT OT A L 2 4 4,26

. T OT A L 14 23,55

d) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA SEGES PARA A SG

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 4 25,08

. DAS 101.3 2,10 1 2,10

.
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. DAS 102.6 6,27 2 12,54

. DAS 102.4 3,84 2 7,68

. DAS 102.2 1,27 3 3,81

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. S U BT OT A L 1 14 53,21

. FCPE 102.4 2,30 1 2,30

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. S U BT OT A L 2 2 3,56

. T OT A L 16 56,77

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO PODER EXECUTIVO FEDERAL EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA SEGES/MP PARA A SECRETARIA-GERAL

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.2 0,76 1 0,76

.

. FCPE 102.3 1,26 2 2,52

. T OT A L 3 3,28

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 3 2,10 2 4,20

. DA S - 2 1,27 1 1,27

. T OT A L 3 5,47

ANEXO V

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS, NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE
10 DE OUTUBRO DE 2016:

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
SITUAÇÃO ATUAL

(a)

S I T U AÇ ÃO N OV A

(b)

DIFERENÇA

(c=b-a)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 6 6,27 6 37,62 6 37,62
. DAS 5 5,04 4 20,16 -4 -20,16
. DAS 4 3,84 2 7,68 -2 -7,68
. DAS 3 2,10 3 6,30 -3 -6,30
. DAS 2 1,27 2 2,54 -2 -2,54
. DAS 1 1,00 1 1,00 -1 -1,00
. T OT A L 12 37,68 6 37,62 -6 -0,06

DECRETO Nº 9.671, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança da Assessoria Especial do
Presidente da República e do Gabinete Pessoal do
Presidente da República, e remaneja cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para a Assessoria Especial do
Presidente da República:

a) quatro DAS 101.6;

b) dois DAS 102.5;

c) um DAS 102.4; e

d) três DAS 102.3; e

II - da Assessoria Especial do Presidente da República para a Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia: dois DAS 102.2.

Art. 2º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança
que deixam de existir na Estrutura Regimental da Assessoria Especial do Presidente da
República por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou
dispensados.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental
da Assessoria Especial do Presidente da República e do Gabinete Pessoal do Presidente
da República deverão ocorrer até 16 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da
data de entrada em vigor deste Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão a que se refere o Anexo I, que indicarão, inclusive, o número de cargos,
funções e gratificações vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República poderá editar regimento interno para detalhar as unidades administrativas
integrantes da Estrutura Regimental da Assessoria Especial do Presidente da República,
as suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

§ 1º O regimento interno e suas alterações deverão ser publicados no Diário
Oficial da União, em consonância com este decreto.

§ 2º Na hipótese de edição do regimento interno dos órgãos e das
entidades e suas alterações, os registros deverão ser efetivados no sistema
informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal
- Siorg até a data em que entrarem em vigor.

Art. 5º O Anexo I ao Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º
..................................................................................................................

...............................................................................................................................

IV - participar, em articulação com os demais órgãos competentes, do
planejamento, da preparação e da execução das viagens do Presidente da
República;

V - encaminhar e processar as proposições e os expedientes da área
diplomática, em tramitação na Presidência da República; e

VI - administrar as contas pessoais das mídias sociais do Presidente da
República.

Parágrafo único. A competência a que se refere o inciso VI do caput será
exercida em coordenação com a Secretaria Especial de Comunicação Social da
Secretaria de Governo da Presidência da República, que será responsável pela
administração das contas institucionais da Presidência da República em mídias sociais."
(NR)

"Art. 3º
..................................................................................................................

.............................................................................................................................

III - Gabinete Regional do Rio de Janeiro;

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º Ao Gabinete Regional do Rio de Janeiro compete prestar, no âmbito
de sua atuação, apoio administrativo e operacional ao Presidente da República, aos
Ministros de Estado, aos Secretários Especiais e aos membros do Gabinete Pessoal do
Presidente da República, na cidade em que se encontra sediado." (NR)

Art. 6º O Anexo II ao Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017, passa a
vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 7º O Anexo III ao Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo III a este Decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 1-C, quarta-feira, 2 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022019010200025

25

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA A ASSESSORIA
ESPECIAL DO PR

(a)

DA ASSESSORIA ESPECIAL DO PR PARA A SEGES/MINISTÉRIO DA
ECO N O M I A

(b)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.6 6,27 4 25,08 - -
.

. DAS 102.5 5,04 2 10,08 - -

. DAS 102.4 3,84 1 3,84 - -

. DAS 102.3 2,10 3 6,30 - -

. DAS 102.2 1,27 - - 2 2,54

. T OT A L 10 45,30 2 2,54

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = a - b) 8 42,76

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S

. ASSESSORIA ESPECIAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 1 Assessor Chefe NE

. 4 Assessor Chefe Adjunto DAS 101.6

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

. 5 Assessor DAS 102.4

. 4 Assessor Técnico DAS 102.3

. 4 Assistente DAS 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 - - 4 25,08

.

. DAS 102.5 5,04 1 5,04 3 15,12

. DAS 102.4 3,84 4 15,36 5 19,20

. DAS 102.3 2,10 1 2,10 4 8,40

. DAS 102.2 1,27 6 7,62 4 5,08

. SUBTOTAL 2 12 30,12 20 72,88

. T OT A L 13 36,53 21 79,29

ANEXO III
(Anexo III ao Decreto nº 9.054, de 17 de maio de 2017)

"a)..............................................................................................................................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................................................................................................................

. DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO HISTÓRICA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. GABINETE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 1 Chefe de Gabinete Regional DAS 101.5

. 1 Assessor Especial DAS 102.5

. 2 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. AJUDÂNCIA DE ORDENS 1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

. 1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

. 5 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

. 1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

. 2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

. 6 Assistente Técnico DAS 102.1

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 9.672, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério do Meio
Ambiente, remaneja cargos em comissão e funções
de confiança e substitui cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
por Funções Comissionadas do Poder Executivo -
FC P E .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Meio Ambiente, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE:

I - do Ministério do Meio Ambiente para a Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) um DAS 101.5; e

b) um DAS 102.5; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério do Meio Ambiente:

a) dois DAS 101.4; e

b) um DAS 102.2.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério
do Meio Ambiente, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 2016, as
seguintes FCPE:

I - uma FCPE 101.2; e

II - uma FCPE 102.3;

Parágrafo único. Ficam extintos dois cargos em comissão do Grupo-DAS,
conforme demonstrado no Anexo IV.
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Art. 4º Ficam transformados, na forma do Anexo V, nos termos do disposto no
art. 8º da Lei nº 13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS:

I - dois DAS 5 em dois DAS 4; e

II - um DAS 2 em um DAS 1.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente por força deste
Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura
Regimental do Ministério do Meio Ambiente deverão ocorrer até 13 de fevereiro de
2019.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Meio Ambiente publicará no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança
a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções vagos,
suas denominações e seus níveis.

Art. 7º O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá editar regimento
interno abrangendo todas as unidades administrativas integrantes de sua estrutura
regimental, ou regimentos internos específicos abrangendo uma ou mais unidades ou
subunidades administrativas, detalhando as unidades administrativas integrantes da
Estrutura Regimental do Ministério do Meio Ambiente, as suas competências e as
atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão realizados
no sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - Siorg até a data de entrada entrada em vigor do regimento interno ou de suas
alterações.

Art. 8º O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá, mediante alteração do
regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, desde que não
sejam alteradas as unidades da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a"
do Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela
"b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

Art. 9º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 8.975, de 24 de janeiro de 2017; e

II - o Decreto nº 9.085, de 29 de junho de 2017.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Ricardo de Aquino Salles

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério do Meio Ambiente, órgão da administração pública
federal direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional do meio ambiente;

II - política de preservação, conservação e utilização sustentável de
ecossistemas, biodiversidade e florestas;

III - estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais para a
melhoria da qualidade ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais;

IV - políticas para a integração do meio ambiente e a produção;

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia; e

VI - estratégias e instrumentos internacionais de promoção das políticas
ambientais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério do Meio Ambiente tem a seguinte estrutura
organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado do Meio
Ambiente:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;

2. Departamento de Gestão Estratégica;

3. Departamento de Recursos Externos;

4. Departamento do Fundo Nacional do Meio Ambiente; e

5. Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do Meio Ambiente;

c) Assessoria Especial de Controle Interno; e

d) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Biodiversidade:

1. Departamento de Conservação e Manejo de Espécies;

2. Departamento de Conservação de Ecossistemas;

3. Departamento de Áreas Protegidas;

4. Departamento de Patrimônio Genético;

5. Departamento de Apoio ao Conselho de Gestão do Patrimônio Genético;

b) Secretaria de Florestas e Desenvolvimento Sustentável:

1. Departamento de Florestas; e

2. Departamento de Desenvolvimento Sustentável;

c) Secretaria da Qualidade Ambiental:

1. Departamento de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos; e

2. Departamento de Gestão Ambiental Territorial;

d) Secretaria de Relações Internacionais:

1. Departamento de Meio Ambilente e América Latina;

2. Departamento de Temas Globais e Organismos Multilaterais; e

3. Departamento de Economia Ambiental e Acordos Internacionais;

e) Secretaria de Ecoturismo:

1. Departamento de Documentação;

2. Departamento de Comunicação; e

3. Departamento de Fomento e Projetos;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama;

b) Conselho Nacional da Amazônia Legal - Conamaz;

c) Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;

d) Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGen;

e) Comissão de Gestão de Florestas Públicas - CGFlop;

f) Comissão Nacional de Florestas - Conaflor;

g) Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;

h) Comissão Nacional de Combate à Desertificação - CNCD; e

i) Comitê Gestor do Fundo Nacional para Repartição de Benefícios - FNRB;
e

V - entidades vinculadas:

a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA;

b) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico
Mendes; e

c) Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado

Art. 3º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social e
ocupar-se das relações públicas e do preparo, despacho e controle de seu
expediente;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em
tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas
com a área de competência do Ministério;

IV - articular um relacionamento institucional permanente e sinérgico com as
áreas, coordenações, secretarias, assessorias e outras instâncias voltadas ao meio
ambiente nos diversos ministérios do Governo Federal; e

V - assistir o Ministro de Estado no desempenho de suas funções como
membro de órgãos colegiados de deliberação superior.

Art. 4º À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de controle, risco,
transparência e integridade da gestão–

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto no art. 52 da Lei
n º 8.443, de 16 de julho de 1992–

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do
Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e
comitês, nas áreas de controle, risco, transparência e integridade da gestão–

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do
Ministério com vistas a subsidiar a elaboração da prestação de contas anual do
Presidente da República e do relatório de gestão–

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas
e de manuais–

VI - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas, em articulação
com as respectivas unidades de auditoria interna, inclusive quanto ao planejamento e
aos resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados a ética, ouvidoria e
correição entre as unidades responsáveis no Ministério e os órgãos de controle interno
e externo e de defesa do Estado–

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério nos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado–

IX - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral
da União e das deliberações do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério
do Meio Ambiente, e atender outras demandas provenientes dos órgãos de controle
interno e externo e de defesa do Estado– e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, risco, transparência
e integridade da gestão.

Art. 5º À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na
implementação das ações da área de competência do Ministério;

II - assistir o Ministro de Estado na supervisão, na coordenação, no
monitoramento e na avaliação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e na supervisão das entidades a ele vinculadas;

III - supervisionar, coordenar e consolidar a elaboração de diretrizes, planos
e orçamentos relativos aos planos anuais e plurianuais do Ministério;

IV - supervisionar, acompanhar e avaliar os planos, os programas e as ações
do Ministério;

V - coordenar o processo de elaboração, implementação, monitoramento e
revisão do planejamento estratégico do Ministério;
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VI - coordenar o processo de captação de recursos de fontes
internacionais;

VII - supervisionar e coordenar os programas com financiamentos de
organismos internacionais, a implementação dos acordos internacionais e a execução dos
convênios e dos projetos de cooperação técnica nacional e internacional;

VIII - supervisionar a elaboração e acompanhar o cumprimento das metas
previstas nos contratos de gestão firmados com o Ministério;

IX - supervisionar, coordenar e apoiar as atividades do Fundo Nacional do
Meio Ambiente - FNMA;

X - gerir o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente -
Sinima;

XI - coordenar o desenvolvimento e o acompanhamento de indicadores
ambientais no âmbito do Ministério;

XII - exercer as atividades de secretaria-executiva do Conama e do Conamaz,
de maneira a prestar-lhes apoio técnico-operacional; e

XIII - apoiar os demais setores do Ministério do Meio Ambiente na articulação
e na integração intra e intergovernamental de ações direcionadas à implementação das
políticas públicas de meio ambiente e dos recursos hídricos.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a função de órgão
setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, de
Organização e Inovação Institucional e de Gestão de Documentos de Arquivo, por meio
do Departamento de Gestão Estratégica e da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração.

Art. 6º À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas com os Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de
Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, de Administração
Financeira Federal e de Gestão de Documentos de Arquivo, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação dos Sistemas referidos no inciso I com os
respectivos órgãos centrais e informar e orientar os órgãos do Ministério sobre o
cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

III - coordenar e acompanhar a elaboração e a consolidação dos planos e dos
programas das atividades de sua área de competência, seus orçamentos e suas
alterações, e submetê-los à decisão superior;

IV - desenvolver as atividades de execução orçamentária, financeira e contábil
no âmbito do Ministério;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas e demais
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda,
extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário;

VI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de administração e
desenvolvimento de recursos humanos do Ministério;

VII - desenvolver e implementar sistemas de informações necessários às ações
do Ministério;

VIII - planejar e definir padrões, diretrizes, normas e procedimentos
relacionados com a administração dos recursos de informação e com a contratação de
bens e serviços de informática, no âmbito dos órgãos e das entidades do Ministério;
e

IX - implementar tecnologias de informações gerenciais.

Art. 7º Ao Departamento de Gestão Estratégica compete:

I - administrar, planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades
relacionadas com o Sistema de Organização e Inovação Institucional e das ações de
planejamento, em consonância com o Sistema de Planejamento e de Orçamento
Fe d e r a l ;

II - promover a articulação do sistema referido no inciso I com o órgão
central e informar e orientar os órgãos do Ministério sobre o cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - assessorar a Secretaria-Executiva na coordenação do processo de
planejamento estratégico do órgão;

IV - coordenar a elaboração, a consolidação, o acompanhamento e a
avaliação dos planos e dos programas anuais e plurianuais do Ministério, e submetê-los
à apreciação superior;

V - apoiar a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração no
desenvolvimento e na implementação de sistemas de informações gerenciais e de gestão
estratégica do Ministério;

VI - coordenar o processo de avaliação de desempenho institucional das
unidades organizacionais do Ministério e das entidades a ele vinculadas;

VII - coordenar e consolidar a elaboração dos relatórios anuais de gestão, de
mensagem presidencial e da prestação de contas do Presidente da República no âmbito
do Ministério, a partir de informações prestadas pelas áreas técnicas, e submetê-los à
apreciação superior;

VIII - apoiar o desenvolvimento e o acompanhamento de indicadores
ambientais; e

IX - apoiar a Secretaria-Executiva na gestão do Sistema Nacional de
Informações sobre o Meio Ambiente.

Art. 8º Ao Departamento de Recursos Externos compete:

I - apoiar a Secretaria-Executiva na coordenação, em articulação com as
demais Secretarias do Ministério e as entidades a ele vinculadas, do processo de
proposição e elaboração de programas e projetos de cooperação técnica internacional;

II - coordenar e monitorar a execução dos programas e dos projetos com
financiamento de organismos internacionais;

III - coordenar e monitorar o processo de captação de recursos de fontes
internacionais;

IV - coordenar, em articulação com a Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração, o desenvolvimento, a implementação e a manutenção de
sistema de informações gerenciais para apoiar a gestão de programas e projetos de
cooperação técnica internacional;

V - apoiar as unidades organizacionais do Ministério e das entidades a ele
vinculadas em negociações com organismos internacionais, entidades e governos
estrangeiros sobre programas e projetos de cooperação técnica internacional; e

VI - prestar apoio técnico-administrativo às unidades responsáveis pela
execução de programas e projetos de cooperação técnica internacional.

Art. 9º Ao Departamento do Fundo Nacional do Meio Ambiente compete:

I - exercer a função de secretaria-executiva do Conselho Deliberativo do
FNMA;

II - proceder à instrução, à celebração e aos demais procedimentos
administrativos afetos aos convênios, aos acordos, aos termos de parceria e aos ajustes
que tenham por objeto a execução de projetos apoiados pelo FNMA;

III - coordenar, em articulação com as Secretarias do Ministério, o
monitoramento físico-financeiro dos projetos contratados no âmbito do FNMA;

IV - coordenar, em articulação com a Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração, os procedimentos de prestação de contas referentes aos
projetos contratados no âmbito do FNMA; e

V - acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos
consignados no orçamento do FNMA.

Art. 10. Ao Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do Meio Ambiente
compete:

I - prestar apoio técnico-administrativo ao funcionamento do Conama, suas
câmaras técnicas permanentes ou temporárias e seus grupos de trabalho;

II - prestar apoio técnico-administrativo ao Secretário-Executivo no
desempenho de suas funções regimentais de Secretário-Executivo do Conama;

III - promover as articulações necessárias no âmbito do Ministério e das
entidades a ele vinculadas, e também junto aos órgãos e às entidades governamentais
e não governamentais que integram o Conama, nos assuntos referentes às atividades do
Conselho; e

IV - apoiar a articulação entre o Conama e os demais órgãos colegiados do
Ministério.

Art. 11. À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais
atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração
de propostas de atos normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo
sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento
jurídico das propostas de atos normativos;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade
administrativa dos atos do Ministério e das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de editais de licitação e os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela
dispensa de licitação.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 12. À Secretaria de Biodiversidade compete:

I - propor e avaliar políticas, iniciativas e definir estratégias para a
implementação de programas e projetos em temas relacionados com:

a) a conservação e o uso sustentável da biodiversidade brasileira, incluídos o
patrimônio genético e os recursos pesqueiros;

b) a proteção e a valorização do patrimônio genético nacional e à repartição
justa e equitativa dos benefícios decorrentes do seu uso;

c) a biossegurança relacionada aos organismos geneticamente modificados e
à biologia sintética e nova tecnologias;

d) a prevenção da introdução, a dispersão e o controle de espécies exóticas
invasoras;

e) a conservação, o monitoramento e a gestão sustentável dos ecossistemas
naturais e seus serviços;

f) as unidades de conservação e os espaços territoriais especialmente
protegidos; e

g) a conservação da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos na escala de
paisagens, além das unidades de conservação e dos espaços territoriais especialmente
protegidos;

II - coordenar o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
- SNUC;

III - coordenar a elaboração e a publicação de listas nacionais oficiais de
espécies ameaçadas de extinção;

IV - subsidiar a fixação de critérios, padrões e medidas de ordenamento do
uso sustentável dos recursos pesqueiros;

V - apoiar a participação em negociações e eventos internacionais
relacionados aos temas de suas competências;

VI - prestar apoio técnico-administrativo para órgãos colegiados atinentes às
suas atribuições;

VII - coordenar a implementação no País dos assuntos relativos à Convenção
da Diversidade Biológica, de maneira a atuar como ponto focal nacional; e

VIII - exercer as atividades de secretaria-executiva do CGEN e prestar-lhe
apoio técnico-administrativo.

Art. 13. Ao Departamento de Conservação e Manejo de Espécies compete:

I - subsidiar a formulação e a definição de políticas, iniciativas e estratégias
para a conservação e o uso sustentável de espécies nativas, incluídos os recursos
pesqueiros;

II - propor, acompanhar e avaliar políticas, diretrizes, critérios, padrões e
medidas de ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, no âmbito de suas
atribuições;

III - subsidiar a formulação e a definição de políticas, iniciativas e estratégias
destinadas à prevenção da introdução e ao controle das espécies exóticas invasoras que
ameacem os ecossistemas, habitat ou espécies nativas;

IV - propor e coordenar programas e projetos para a conservação e a
recuperação de espécies nativas, em especial aquelas constantes das listas nacionais
oficiais de espécies ameaçadas de extinção;
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V - coordenar a elaboração de listas nacionais oficiais de espécies ameaçadas
de extinção;

VI - coordenar a elaboração e a implementação da estratégia nacional para a
conservação das espécies ameaçadas de extinção e acompanhar a implementação dos
instrumentos de conservação previstos, incluídas as medidas precautórias, preventivas e
mitigadoras;

VII - propor e apoiar iniciativas, estratégias e ações para a proteção e a
recuperação da biodiversidade impactada pela pesca; e

VIII - coordenar, no âmbito de suas competências, a implementação dos
acordos internacionais relacionados à conservação e ao uso sustentável da fauna, da
flora e dos recursos pesqueiros.

Art. 14. Ao Departamento de Conservação de Ecossistemas compete:

I - subsidiar, apoiar e avaliar a implementação de políticas, iniciativas e
estratégias para a conservação, a recuperação e o uso sustentável de ecossistemas
terrestres, dulcícolas, costeiros, marinhos e antárticos;

II - subsidiar a formulação de políticas de gestão e recuperação florestal no
que diz respeito à conservação de biodiversidade;

III - monitorar o estado de conservação dos ecossistemas;

IV - avaliar e monitorar os riscos e as ameaças sobre os ecossistemas, em
especial os impactos da mudança do clima, das mudanças no uso das terras e da
degradação ambiental, e propor políticas e ações de prevenção, mitigação e
adaptação;

V - elaborar e implementar o planejamento sistemático da conservação da
biodiversidade, a gestão de paisagens e áreas prioritárias para conservação, recuperação
e uso sustentável de ecossistemas, em estreita cooperação com os setores produtivos e
outros parceiros relevantes;

VI - promover a valoração dos serviços ecossistêmicos, sua valorização pela
sociedade e sua incorporação ao processo de tomada de decisões de governo, onde
couber;

VII - propor, coordenar e implementar programas e projetos para a
conservação dos ecossistemas, incluindo incentivos para a conservação em propriedades
privadas; e

VIII - colaborar, no que diz respeito à gestão ecossistêmica e conectividade,
no âmbito de suas atribuições.

Art. 15. Ao Departamento de Áreas Protegidas compete:

I - subsidiar a formulação e a definição de políticas, projetos e estratégias
para a conservação das unidades de conservação e dos espaços territoriais especialmente
protegidos;

II - apoiar a coordenação do SNUC, incluído o Cadastro Nacional de Unidades
de Conservação;

III - articular e fomentar a participação dos órgãos ambientais federais,
estaduais, distrital e municipais, e da sociedade civil para ampliação e consolidação do
SNUC;

IV - propor, desenvolver e avaliar instrumentos de projeção de custos e
alternativas para a gestão técnica e financeira e de captação de recursos para o
SNUC;

V - avaliar a representatividade das unidades de conservação e dos espaços
territoriais especialmente protegidos para a conservação da biodiversidade e dos serviços
ecossistêmicos;

VI - propor diretrizes para a compensação ambiental federal de
empreendimentos de significativo impacto ambiental, em articulação com o IBAMA e o
Instituto Chico Mendes;

VII - coordenar o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas;

VIII - apoiar a constituição de mosaicos de áreas protegidas e corredores
ecológicos;

IX - coordenar, no âmbito de suas competências, a implementação dos
acordos internacionais relacionados às áreas protegidas;

X - coordenar com a Secretaria de Ecoturismo as ações necessárias para o
aproveitamento turístico sustentável das Unidades de Conservação; e

XI - coordenar e monitorar a implementação do Programa Áreas Protegidas
da Amazônia - ARPA, nos termos do Decreto n º 8.505, de 20 de agosto de 2015.

Art. 16. Ao Departamento de Patrimônio Genético compete:

I - subsidiar a formulação de políticas e a definição de estratégias para o
desenvolvimento da economia associada ao patrimônio genético e ao conhecimento
tradicional associado e para a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes do
seu uso;

II - subsidiar a formulação de políticas para o fortalecimento da participação
de populações indígenas e comunidades tradicionais e agricultores tradicionais nas
cadeias produtivas de produtos e materiais reprodutivos oriundos do acesso ao
patrimônio genético e conhecimentos tradicionais associados;

III - incentivar a capacitação e a organização dos atores públicos, privados,
populações indígenas e comunidades tradicionais e agricultores tradicionais relevantes
para o funcionamento dos sistemas nacional e internacional de acesso e repartição de
benefícios;

IV - subsidiar a formulação de políticas de desenvolvimento de cadeias
produtivas oriundas de patrimônio genético e conhecimento tradicional associado de
origem nacional, em especial de fitoterápicos;

V - coordenar o reconhecimento e o registro do conhecimento tradicional
associado ao patrimônio genético, o desenvolvimento e a difusão de protocolos
comunitários de acesso e a repartição de benefícios de populações indígenas,
comunidades tradicionais e agricultores tradicionais;

VI - subsidiar a formulação e a implementação de políticas de biossegurança
relativas à utilização de organismos geneticamente modificados e da biologia sintética;

VII - exercer a função de secretaria-executiva do Comitê Gestor do Fundo
Nacional para a Repartição de Benefícios, instituído pela Lei n º 13.123, de 20 de maio
de 2015;

VIII - coordenar e gerir o Programa Nacional de Repartição de Benefícios,
instituído pela Lei nº 13.123, de 2015; e

IX - apoiar a Secretaria quanto ao cumprimento das competências atribuídas
ao Ministério pela Lei nº 13.123, de 2015, e pelo Decreto n º 8.772, de 11 de maio de
2016.

Art. 17. O Departamento de Apoio ao Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético exercerá as funções de Secretaria-Executiva do CGen, conforme definido no art.
11 do Decreto n º 8.772, de 11 de maio de 2016.

Art. 18. À Secretaria de Florestas e Desenvolvimento Sustentável compete:

I - incorporar, avaliar, gerir e conceder a exploração e o manejo sustentável
das florestas nacionais;

II - propor políticas e estratégias para promover o desenvolvimento
sustentável em bases territoriais; e

III - apoiar a disseminação de tecnologias sustentáveis e boas práticas que
visem à conservação dos solos, das águas, da vegetação nativa e da biodiversidade.

Art. 19. Ao Departamento de Florestas compete:

I - promover políticas e estratégias para a incorporação, a avaliação, a gestão,
a exploração e o manejo sustentável das florestas nacionais concedidas;

II - promover estudos, programas e projetos para monitorar, qualificar e
avaliar os processos de concessão da exploração sustentável das florestas nacionais; e

III - apoiar e fomentar a adoção de boas práticas nas atividades relacionadas
ao manejo e à exploração sustentável de florestas nativas.

Art. 20. Ao Departamento de Desenvolvimento Sustentável compete:

I - promover a definição de indicadores de sustentabilidade em bases
territoriais aplicados às atividades energético-mineradoras, industrial-urbanas e
agrossilvopastoris;

II - detectar, identificar, qualificar, quantificar, cartografar e monitorar os
desafios do desenvolvimento sustentável em diversos recortes territoriais (biomas, bacias
hidrográficas, unidades administrativas etc.);

III - apoiar com informações qualificadas, numéricas e cartográficas, as
atividades das Secretarias do Ministério do Meio Ambiente em prol do desenvolvimento
sustentável do Brasil; e

IV - apoiar estudos e iniciativas visando a remuneração dos serviços
ambientais promovidos voluntariamente nas cadeias econômicas, bem como a
disseminação tecnologias sustentáveis e boas práticas que visem à conservação dos
solos, das águas, da vegetação nativa e da biodiversidade.

Art. 21. À Secretaria de Qualidade Ambiental compete:

I - propor políticas e planos e estratégias nos temas relacionados com:

a) o planejamento e a gestão ambiental territorial, incluídos o zoneamento
ecológico-econômico, o gerenciamento costeiro e a gestão integrada da água;

b) a gestão ambiental urbana;

c) a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os resíduos
perigosos;

d) os passivos ambientais e as áreas contaminadas;

e) a prevenção, o controle e o monitoramento da poluição;

f) a gestão ambientalmente adequada das substâncias químicas e dos
produtos perigosos;

g) a qualidade do ar; e

h) os critérios e os padrões de qualidade ambiental;

II - propor a formulação e coordenar a implementação da Política Nacional de
Resíduos Sólidos, e acompanhar e monitorar a sua implementação, nos termos da Lei n
º 12.305, de 2 de agosto de 2010, e de seus regulamentos;

III - coordenar, no âmbito de suas competências, a elaboração de planos,
programas e projetos nacionais referentes a águas subterrâneas, e monitorar o
desenvolvimento de suas ações, dentro do princípio da gestão integrada dos recursos
hídricos;

V - prestar apoio técnico ao Ministro de Estado no acompanhamento do
cumprimento das metas previstas no contrato de gestão celebrado entre o Ministério e
a ANA, e outros acordos de gestão relativos a recursos hídricos;

VII - formular, propor, apoiar e acompanhar a implementação de políticas de
prevenção, preparação, resposta e recuperação a situações de emergência ambiental;

VIII - propor, apoiar e implementar políticas, iniciativas, estratégias e ações de
segurança química; e

IX - propor, apoiar e implementar políticas, iniciativas, estratégias e ações de
qualidade do ar.

Art. 22. Ao Departamento de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos
compete:

I - definir as estratégias de implementação de programas, projetos e diretrizes
em temas relacionados com:

a) os resíduos sólidos e os resíduos perigosos;

b) os passivos ambientais e as áreas contaminadas por resíduos sólidos e
resíduos perigosos;

c) a prevenção, o controle e o monitoramento da poluição ambiental;

d) a segurança química;

e) as emergências ambientais;

f) os critérios e os padrões de qualidade ambiental;

g) a redução dos riscos associados às substâncias químicas e aos produtos
perigosos; e

h) a qualidade do ar;

II - apoiar a implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, nos
termos da Lei nº 12.305, de 2010, e de seus regulamentos;

III - coordenar e acompanhar a elaboração, a atualização e a implementação
do Plano Nacional de Resíduos Sólidos;

IV - desenvolver, monitorar e manter atualizado o Sistema Nacional de
Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, nos termos da Lei nº 12.305,
de 2010, em articulação com outros órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios;

V - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na elaboração e na
implementação dos Planos de Resíduos Sólidos;

VI - fomentar e apoiar iniciativas de soluções consorciadas ou compartilhadas
na gestão integrada dos resíduos sólidos;

VII - apoiar a implementação de programas que contribuam para a inclusão
social e econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, de acordo com
a Lei nº 12.305, de 2010;
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VIII - apoiar a Secretaria-Executiva do Comitê Orientador para a Implantação
dos Sistemas de Logística Reversa, criado pelo Decreto n º 7.404, de 23 de dezembro de
2010, na edição de atos decorrentes das decisões daquele colegiado;

IX - acompanhar a implementação dos sistemas de logística reversa;

X - coordenar e apoiar técnica e administrativamente a Secretaria-Executiva
do Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos;

XI - incentivar e elaborar estudos e projetos relacionados com a remediação
de danos ambientais causados por resíduos sólidos, incluídos os perigosos;

XII - estimular o desenvolvimento de estudos e projetos relacionados à
promoção da gestão e do gerenciamento ambientalmente adequados dos resíduos
sólidos, incluídos os perigosos;

XIII - realizar a articulação governamental e com a sociedade civil organizada
para a implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos;

XIV - formular, propor e promover a implementação de políticas de
prevenção, preparação, resposta e recuperação para situações de emergência
ambiental;

XV - apoiar os Estados e o Distrito Federal na elaboração e na implementação
do Plano Nacional de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências
Ambientais com Produtos Químicos Perigosos, criado pelo Decreto n º 5.098, de 3 de
junho de 2004;

XVI - propor, apoiar e incentivar iniciativas, estratégias e ações de segurança
química; e

XVII - formular, propor e promover a implementação de políticas de gestão
ambientalmente adequada de substâncias químicas.

Art. 23. Ao Departamento de Gestão Ambiental Territorial compete:

I - propor e implementar políticas e estratégias para a realização de ações
ambientalmente sustentáveis com abordagem territorial, de maneira a considerar os
recortes urbano, continental, costeiro e marinho em temas relacionados com:

a) o planejamento e a gestão ambiental;

b) o zoneamento ecológico-econômico;

c) o gerenciamento costeiro;

d) a gestão ambiental urbana;

e) o fortalecimento e a articulação institucional para a incorporação do
componente ambiental às políticas setoriais afetas à gestão territorial;

f) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de instrumentos de planejamento
e gestão que incorporem a sustentabilidade ambiental; e

g) a caracterização de vulnerabilidades e fragilidades ambientais em áreas
urbanas;

II - coordenar a elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nas
escalas nacional e macrorregional e apoiar o ZEE das unidades federativas;

III - exercer as atividades de secretaria-executiva e coordenar a Comissão
Coordenadora do ZEE do Território Nacional, de que trata o Decreto de 28 de dezembro
de 2001;

IV - coordenar a implementação do Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro, instituído pela Lei n º 7.661, de 16 de maio de 1988;

V - fomentar o planejamento ambiental territorial e acompanhar a
elaboração, a implementação e o monitoramento de ações de preservação, conservação
e recuperação ambiental em regiões definidas como prioritárias pelo Governo federal;
e

VI - integrar a gestão dos sistemas estuarinos e da Zona Costeira com a das
bacias hidrográficas.

Art. 24. À Secretaria de Relações Internacionais compete:

I - promover e defender em nível internacional as políticas de governo e os
programas ambientais nacionais, interagindo de forma bilateral, regional, multilateral e
global, em coordenação com entidades governamentais relevantes; e

II - subsidiar o Ministro de Estado do Meio Ambiente para, em conjunto com
os demais ministérios, determinar políticas, programas e iniciativas de atuação
internacional alinhada com os princípios do desenvolvimento sustentável.

Art. 25. Ao Departamento de Meio Ambiente e América Latina compete:

I - desenvolver estratégias de apoio às políticas e programas ambientais
brasileiros, com ênfase em países fronteiriços e nas regiões latino-americanas;

II - atuar como ponto focal para contatos com representantes de governo, do
setor privado e da comunidade científica internacional, no âmbito de suas atribuições;

III - desenvolver ações de apoio às secretarias de biodiversidade,
desenvolvimento sustentável, qualidade ambiental e de ecoturismo;

IV - desenvolver a atuação institucional com organismos regionais relevantes
e definir estratégia ambiental de ação nessas entidades; e

V - apoiar o desenvolvimento e implementação de políticas de cooperação
bilateral, de intercâmbio, de capacitação de pessoal e de gestão de unidades de
conservação transfronteiriças.

Art. 26. Ao Departamento de Temas Globais e Organismos Multilaterais
compete:

I - desenvolver estratégias de apoio as políticas e programas ambientais
brasileiros em questões de são de natureza e abrangência global;

II - desenvolver a atuação institucional com organismos internacionais
relevantes e definir estratégia ambiental de ação nestas entidades;

III - atuar como ponto focal para contatos com representantes de governo, do
setor privado e da comunidade científica internacional para assuntos globais e
multilaterais; e

IV - desenvolver ação institucional com outros órgãos do governo para definir
estratégias convergentes com os interesses nacionais.

Art. 27. Ao Departamento de Economia Ambiental e Acordos Internacionais
compete:

I - gerar informação técnica dos aspectos econômicos relativos aos ativos e
passivos ambientais para subsidiar políticas de governo fundamentados em dados e
informações oficiais;

II - desenvolver cooperação com entidades de pesquisa nacionais com vistas
a identificar, monitorar e analisar informações relacionadas a temas globais que
subsidiem as estratégias de governo referentes a acordos internacionais; e

III - monitorar em nível internacional as questões ambientais e seus impactos
no desenvolvimento sustentável de países e regiões para apoiar as políticas de
governo.

Art. 28. À Secretaria de Ecoturismo compete:

I - apoiar a coordenação e definição de políticas públicas relacionadas à
promoção geral de atividades, campanhas, eventos e articulações de conscientização
ambiental, relacionamento e interação com influenciadores, relacionados ao
ecoturismo;

II - apoiar as atividades de produção cultural ambiental, de ecoeconomia, de
promoção e de comunicação ambiental, fomentando o relacionamento transversal com
os demais ministérios, no âmbito de suas atribuições; e

III - estabelecer o diálogo e a interação com o setor público e o setor
privado, setores da educação, cultura, turismo, agricultura, esporte, infraestrutura e
saúde.

Art. 29. Ao Departamento de Documentação compete:

I - realizar documentação de todos os trabalhos, reuniões, projetos, ações e
estratégias da Secretaria de Ecoturismo; e

II - propor, elaborar, gerenciar e implementar ações, programas e projetos de
documentários em áudio vídeo, fotografia e ações na web.

Art. 30. Ao Departamento de Comunicação compete:

I - realizar trabalhos de assessoria em comunicação em todas as áreas da
Secretaria de Ecoturismo;

II - apoiar a Secretaria de Ecoturismo na elaboração de peças de educação
ambiental, ecoturismo e atividades econômicas voltadas ao Meio Ambiente; e

III - planejar e coordenar programas, ações e projetos de comunicação com
os entes federativos.

Art. 31. Ao Departamento de Fomento e Projetos compete:

I - Realizar e planejar projetos e ações de fomento à Ecoeconomia, Educação
Ambiental e Ecoturismo e nos diversos segmentos e entes federativos, bem como nos
meios influenciadores;

II - planejar, coordenar e executar ações, projetos e programas que fomentem
as atividades geradoras de renda e emprego nos segmentos da economia de mercado
ligados ao Meio Ambiente;

III - acompanhar e monitorar ações, iniciativas, estratégias, programas e
projetos de Ecoeconomia, Educação Ambiental e Ecoturismo; e

IV - apoiar, gerenciar e planejar projetos, ações e programas relativos aos
recifes artificiais, às unidades de conservação, ao mergulho e outros usos do patrimônio
natural, em coordenação com a Secretaria de Biodiversidade.

Seção III

Dos órgãos colegiados

Art. 32. Ao Conama cabe exercer as competências estabelecidas no art. 8 º
da Lei n º 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 33. Ao Conamaz cabe exercer as competências estabelecidas no art. 1 º
do Decreto n º 1.541, de 27 de junho de 1995.

Art. 34. Ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente, a
que se refere o Decreto n º 3.524, de 26 de junho de 2000, compete julgar projetos que
visem ao uso racional e sustentável dos recursos naturais, inclusive a manutenção, a
melhoria e a recuperação da qualidade ambiental.

Art. 35. Ao CGen cabe exercer as competências estabelecidas no art. 6º. da
Lei n º 13.123, de 2015.

Art. 36. À Comissão de Gestão de Florestas Públicas cabe exercer as
competências estabelecidas no art. 51 da Lei n º 11.284, de 2 de março de 2006.

Art. 37. À Conaflor cabe exercer as competências estabelecidas no art. 4 º -
A do Decreto n º 3.420, de 2000.

Art. 38. Ao Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima cabe
exercer as competências estabelecidas no § 1 º do art. 5 º da Lei n º 12.114, de 9 de
dezembro de 2009, e no art. 9 º do Decreto nº 7.343, de 26 de outubro de 2010.

Art. 39. À Comissão Nacional de Combate à Desertificação cabe exercer as
competências estabelecidas nos art. 7º e art. 8º da Lei nº 13.153, de 2015.

Art. 40. Ao Comitê Gestor do Fundo Nacional para Repartição de Benefícios
cabe exercer as competências estabelecidas no art. 98 do Decreto nº 8.772, de 2016.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 41. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação
global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos programas e das atividades do
Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os
órgãos centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; e

IV - supervisionar as funções de secretaria-executiva do Conselho Deliberativo
do Fundo Nacional do Meio Ambiente e as funções de secretaria-executiva do Conselho
Nacional do Meio Ambiente.

Seção II

Dos Secretários e Diretores

Art. 42. Aos Secretários, ao Subsecretário, aos Chefes de Assessoria, aos
Diretores de Departamento e aos demais Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades dos órgãos de suas Secretarias,
Subsecretaria, Assessorias, Departamentos e Serviço e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em regimento interno.

Seção III

Dos Demais Dirigentes

Art. 43. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico e aos
demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Ministro de Estado, em suas respectivas áreas de competência.
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ANEXO II
a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE.

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

DA S / FC P E / FG

. 6 Assessor Especial DAS 102.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.4

.

. Assessoria de Relações Interministeriais 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Diretor de Programa DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão Administrativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Compras e Contratos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

.

. 4 FG - 1

. 4 FG - 2

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Planejamento Institucional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Informações sobre Meio Ambiente 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE RECURSOS EXTERNOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Acompanhamento de Projetos de Cooperação
Multilateral

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de Acompanhamento de Projetos de Cooperação
Bilateral

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DO FUNDO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Fomento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

.

.

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Matéria Finalística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
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. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Matéria Administrativa 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE 1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe FCPE 101.4

. 2 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO E MANEJO DE ESPÉCIES 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Conservação de Espécies 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DE ECOSSISTEMAS 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Conservação, Recuperação e Uso Sustentável de
Ec o s s i s t e m a s

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas para Áreas Protegidas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO GENÉTICO 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas de Repartição de Benefícios 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
G E N É T I CO

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Atos Normativos e Processos Decisórios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Inteligência e Gestão da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Câmaras Setoriais e Temáticas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

.

. SECRETARIA DE FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente DAS 102.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. DEPARTAMENTO DE FLORESTAS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Inventário e Concessões Florestais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Gestão e Manejo Florestal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Políticas de Desenvolvimento Sustentável 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Políticas de Valoração e Serviços Ambientais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

.

. SECRETARIA DE QUALIDADE AMBIENTAL 1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE QUALIDADE AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Qualidade Ambiental e Gestão de Resíduos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL TERRITORIAL 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Gerenciamento Costeiro 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Gestão Ambiental Territorial e Urbana 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E AMÉRICA LATINA 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Meio Ambiente e América Latina 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DETEMAS GLOBAIS E ORGANISMOS MULTILATERIAS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Temas Globais e Organismos Multilaterais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE ECONOMIA AMBIENTAL E ACORDOS
I N T E R N AC I O N A I S

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Economia Ambiental e Acordos Internacionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
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.

.

. SECRETARIA DE ECOTURISMO 1 Secretário DAS 101.6

.

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Audio Visual 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Comunicação e Institucional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de Comunicação Digital 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. Coordenação-Geral de Comunicação com Influenciadores 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE FOMENTO E PROJETOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Criação e Projetos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Planejamento e Viabilidade Técnica 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. NE 6,41 1 6,41 1 6,41
. DAS 101.6 6,27 6 37,62 5 31,35
. DAS 101.5 5,04 31 156,24 24 120,96
. DAS 101.4 3,84 44 168,96 31 119,04
. DAS 101.3 2,10 29 60,90 19 39,90
. DAS 101.2 1,27 10 12,70 6 7,62
. DAS 101.1 1,00 4 4,00 1 1,00
. - -
. DAS 102.5 5,04 7 35,28 6 30,24
. DAS 102.4 3,84 6 23,04 6 23,04
. DAS 102.3 2,10 4 8,40 4 8,40
. DAS 102.2 1,27 9 11,43 9 11,43
. DAS 102.1 1,00 4 4,00 4 4,00
. SUBTOTAL 1 155 528,98 116 403,39
. FCPE 101.4 2,30 22 50,60 18 41,40
. FCPE 101.3 1,26 13 16,38 11 13,86
. FCPE 101.2 0,76 21 15,96 17 12,92
. FCPE 101.1 0,60 7 4,20 4 2,40
. - -
. FCPE 102.4 2,30 - - - -
. FCPE 102.3 1,26 3 3,78 3 3,78
. FCPE 102.2 0,76 3 2,28 3 2,28
. FCPE 102.1 0,60 4 2,40 4 2,40
. SUBTOTAL 2 73 95,60 60 79,04
. FG - 1 0,20 4 0,80 4 0,80
. FG - 2 0,15 4 0,60 4 0,60
. FG - 3 0,12 - - - -
. SUBTOTAL 3 8 1,40 8 1,40
. T OT A L 236 625,98 184 483,83

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES
GRATIFICADAS - FG.
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MMA PARA A SEGES/ME (a) DA SEGES/ME PARA O MMA (b)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.5 5,04 1 5,04 -
. DAS 101.4 3,84 - 2 7,68
.

. DAS 102.5 5,04 1 5,04 -

. DAS 102.2 1,27 - 1 1,27

. T OT A L 2 10,08 3 8,95

. SALDO DO REMANEJAMENTO c=b-a 1 - 1,13

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS EXTINTOS, NO
PODER EXECUTIVO FEDERAL, EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

a) REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL
. FCPE 101.2 0,76 1 0,76
.

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. T OT A L 2 2,02

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL
. DA S - 3 2,10 1 2,10
. DA S - 2 1,27 1 1,27
. T OT A L 2 3,37

ANEXO V

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE
10 DE OUTUBRO DE 2016
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA

(c = b - a)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 5 5,04 2 10,08 -2 -10,08
. DAS 4 3,84 2 7,68 2 7,68
. DAS 2 1,27 1 1,27 1 1,27
. DAS 1 1,00 1 1,00 1 1,00
. T OT A L 2 10,08 4 9,95 2 -0,13
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DECRETO Nº 9.673, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, remaneja cargos
em comissão, Funções Comissionadas do Poder
Executivo e Funções Gratificadas, transforma
cargos em comissão do grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e substitui
cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS por Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D EC R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as seguintes Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e as seguintes Funções Gratificadas - FG:

I - da estrutura da Secretaria de Governo da Presidência da República para
a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia:

a) um DAS 101.6;

b) um DAS 101.5;

c) seis DAS 101.4;

d) um DAS 102.4;

e) três DAS 102.3;

f) quatro DAS 102.2; e

g) um DAS 102.1;

II - da estrutura do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) um DAS 101.5;

b) dois DAS 101.4;

c) um DAS 101.3;

d) dois DAS 101.2;

e) um DAS 101.1;

f) três FCPE 101.3;

g) um FCPE 101.2;

h) um FCPE 101.1; e

i) cinco FG-1; e

III - do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para a
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia:

a) quarenta e um DAS 101.2;

b) cinco DAS 101.1;

c) nove DAS 102.2; e

d) um FCPE 101.1; e

IV - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos:

a) dois DAS 101.6;

b) nove DAS 101.5;

c) nove DAS 101.4;

d) oito DAS 101.3;

e) dois DAS 102.5;

f) oito DAS 102.4;

g) quatro DAS 102.3;

h) três FCPE 101.3; e

i) cinco FG-1.

Art. 3º Ficam remanejadas, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei
nº 13.346, de 2016, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, as seguintes Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - três FCPE 101.4; e

II - três FCPE 101.3.

Parágrafo único. Ficam extintos seis cargos em comissão do Grupo-DAS,
conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Ficam transformados, na forma do Anexo V, nos termos do art. 8º
da Lei nº 13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS : cinquenta
e seis DAS-2 e cinco DAS-1 em nove DAS-5 e oito DAS-4.

Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança
que deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério dos Direitos Humanos, da
Secretaria de Governo da Presidência da República e do Ministério da Justiça, por força
deste Decreto, ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na
Estrutura Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
deverão ocorrer até 13 de fevereiro de 2019.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos publicará no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará,
inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 7º O Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
poderá editar regimento interno abrangendo todas as unidades administrativas
integrantes de sua estrutura regimental, ou regimentos internos específicos abrangendo
uma ou mais unidades ou subunidades administrativas, detalhando as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental do Ministério da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos, as suas competências e as atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão
realizados no sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional
do Governo Federal - Siorg até a data de entrada em vigor do regimento interno ou
de suas alterações.

Art. 8º O Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
poderá, mediante alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do
Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura
organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e sejam mantidos as
categorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme
o disposto no art. 9º do Decreto n º 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art 9º As Funções Comissionadas Técnicas alocadas na Estrutura Regimental
do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos são aquelas constantes do
Anexo VI.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 9.122, de 9 de agosto de 2017.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor em 30 de janeiro de 2019.

Brasília, 2 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR BOLSONARO
Paulo Guedes
Damares Regina Alves

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS
DIREITOS HUMANOS

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, órgão da
administração pública federal direta, tem como área de competência os seguintes
assuntos:

I - políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos:

a) direitos da mulher;

b) direitos da família;

c) direitos da criança e do adolescente;

d) direitos da juventude;

e) direitos do idoso;

f) direitos da pessoa com deficiência;

g) direitos da população negra;

h) direito das minorias étnicas e sociais; e

i) direitos do índio, inclusive no acompanhamento das ações de saúde
desenvolvidas em prol das comunidades indígenas, e ressalvadas as competências do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos voltados à proteção e à
promoção dos direitos humanos, com respeitos aos fundamentos constitucionais do Estado
Democrático de Direito;

III - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos relativos aos direitos
humanos;

IV - políticas de promoção do reconhecimento e da valorização da dignidade da
pessoa humana em sua integralidade; e

V - combate a todas as formas de violência, preconceito, discriminação e
intolerância.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos tem a
seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos:

a) Gabinete;

b) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

c) Assessoria Especial de Controle Interno;

d) Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos;

e) Consultoria Jurídica;

f) Secretaria-Executiva: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração; e

g) Comissão de Anistia;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres:

1. Departamento de Políticas das Mulheres e Relações Sociais;

2. Departamento de Políticas de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres;
e

3. Departamento de Promoção da Dignidade da Mulher;

b) Secretaria Nacional da Família:

1. Diretoria de Formação, Desenvolvimento e Fortalecimento da Família;

2. Diretoria de Equilíbrio Trabalho-Família; e

3. Diretoria de Desafios Sociais no Âmbito Familiar;

c) Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente:

1. Diretoria de Promoção e Fortalecimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente; e

2. Diretoria de Enfrentamento de Violações aos Direitos da Criança e do
Adolescente;
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d) Secretaria Nacional da Juventude;

e) Secretaria Nacional de Proteção Global:

1. Diretoria de Proteção e Defesa dos Direitos Humanos;

2. Diretoria de Promoção e Educação em Direitos Humanos; e

3. Diretoria de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais;

f) Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial:

1. Departamento de Igualdade Racial e Étnica; e

2. Departamento de Promoção da Igualdade Racial e Étnica para Povos e
Comunidades Tradicionais;

g) Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

1. Departamento de Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
e

2. Departamento de Gestão e Relações Interinstitucionais; e

h) Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa:
Departamento de Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa Idosa;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

b) Conselho Nacional dos Direitos Humanos;

c) Conselho Nacional de Combate à Discriminação;

d) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

e) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

f) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;

g) Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura;

h) Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura;

i) Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais;

j) Conselho Nacional de Política Indigenista;

k) Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; e

l) Conselho Nacional da Juventude; e

IV - entidade vinculada: Fundação Nacional do Índio.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social e ocupar-
se das relações públicas e do preparo e despacho de seu expediente pessoal;

II - coordenar e desenvolver atividades que auxiliem a atuação institucional do
Ministério, no âmbito internacional, em articulação com o Ministério das Relações
Exteriores e com outros órgãos da administração pública federal;

III - planejar, coordenar e executar a política de comunicação social e
publicidade institucional do Ministério, em consonância com as diretrizes de comunicação
da Presidência da República;

IV - supervisionar e coordenar as atividades de ouvidoria e as atividades
relacionadas aos sistemas federais de transparência e de acesso a informação, no âmbito
do Ministério;

V - apoiar as atividades relacionadas ao sistema de correição do Poder
Executivo federal, no âmbito do Ministério, nos termos do Decreto no 5.480, de 30 de
junho de 2005;

VI - apoiar as atividades relacionadas ao sistema federal de controle interno, no
âmbito do Ministério;

VII - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas
à área de atuação do Ministério;

VIII - fomentar e articular o diálogo entre os diferentes segmentos da sociedade
civil e os órgãos do Ministério, inclusive por meio da articulação com os órgãos
colegiados;

IX - coordenar e articular as relações políticas do Ministério com os diferentes
segmentos da sociedade civil;

X - acompanhar os conselhos e os demais órgãos colegiados do Ministério;

XI - promover o atendimento às demandas da Subchefia de Assuntos
Parlamentares da Secretaria de Governo da Presidência da República;

XII - articular com órgãos e entidades a atuação do Estado brasileiro nos órgãos
dos sistemas internacionais de direitos humanos, mediante a solicitação de informações, a
participação em audiências e reuniões, realização de eventuais pagamentos de valores
decorrentes e outras ações que busquem viabilizar o cumprimento das decisões dos
sistemas internacionais de direitos humanos;

XIII - coordenar e articular o cumprimento dos compromissos decorrentes de
assinatura de tratados, convenções e acordos internacionais de direitos humanos pelo
Estado brasileiro;

XIV - elaborar relatórios sobre o cumprimento dos compromissos decorrentes
de assinatura de tratados, convenções e acordos internacionais de direitos humanos pelo
Estado brasileiro, tais como os referentes a petições e casos em trâmite nos sistemas
internacionais de direitos humanos; e

XV - coordenar e articular com órgãos e entidades da administração pública a
negociação de soluções e de acordos extrajudiciais no âmbito de petições e casos em
trâmite nos sistemas internacionais de direitos humanos.

Art. 4o À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de controle, risco,
transparência e integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento previsto no art. 52 da Lei
no 8.443, de 16 de julho de 1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do
Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e outros
colegiados, nas áreas de controle, risco, transparência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do
Ministério com vistas a subsidiar a elaboração da prestação de contas anual do Presidente
da República e do relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas e
de manuais;

VI - auxiliar na interlocução entre as unidades responsáveis por assuntos
relacionados a ética, ouvidoria e correição no Ministério e os órgãos de controle interno e
externo;

VII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral
da União e das deliberações do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério, e
atender outras demandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e de
defesa do Estado; e

IX - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, risco, transparência
e integridade de gestão.

Art. 5º À Assessoria Especial de Assuntos Internacionais compete:

I - assessorar o Ministro de Estado e demais autoridades do Ministério, no País
e no exterior, em assuntos internacionais relacionados à política de direitos humanos;

II - prestar apoio à participação e representação institucional do Ministro de
Estado e das demais autoridades do Ministério em eventos de caráter internacional;

III - promover, articular, orientar e coordenar as ações internacionais de
interesse do Ministério relacionadas a negociações com outros países, organismos
internacionais e mecanismos de integração regional, especialmente no âmbito do
Mercosul, da Organização das Nações Unidas - ONU e da Organização dos Estados
Americanos - OEA;

IV - coordenar e articular o cumprimento dos compromissos decorrentes da
assinatura de tratados de direitos humanos pelo Estado brasileiro;

V - articular com órgãos e entidades a atuação do Estado brasileiro nos órgãos
dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, em especial no Sistema Interamericano
de Direitos Humanos, mediante a solicitação de informações, a participação em audiências
e reuniões, a realização de eventual pagamento de valores decorrentes e outras ações, e
coordenar o cumprimento de decisões proferidas no âmbito desses Sistemas;

VI - elaborar relatórios sobre o cumprimento dos compromissos decorrentes da
assinatura de tratados de direitos humanos pelo Estado brasileiro, tais como os referentes
a petições e casos em trâmite nos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, em
especial no Sistema Interamericano de Direitos Humanos;

VII - coordenar e articular com órgãos e entidades a negociação de soluções
amistosas e de acordos extrajudiciais no âmbito de petições e casos em trâmite nos
Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, em especial no Sistema Interamericano de
Direitos Humanos;

VIII - atuar como interlocutor do Ministério em todas as atividades referentes
às relações internacionais, tanto no atendimento a demandas como na apresentação de
propostas de seu interesse;

IX - atuar como interlocutor do Ministério junto ao Ministério das Relações
Exteriores;

X - assessorar o Ministro de Estado e demais autoridades do Ministério em
assuntos relacionados a missões no exterior, decorrentes de compromissos do Ministério;
e

XI - identificar oportunidades de cooperação técnica e negociar junto a países
e instituições e organismos internacionais demandas de cooperação internacional em
direitos humanos, e realizar o gerenciamento dos projetos.

Art. 6o À Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos compete:

I - receber, examinar e encaminhar denúncias e reclamações sobre violações de
direitos humanos;

II - coordenar ações que visem à orientação e à adoção de providências para o
adequado tratamento dos casos de violação de direitos humanos, principalmente os que
afetam grupos sociais vulneráveis;

III - coordenar e atualizar arquivo de documentação e banco de dados
informatizado sobre as manifestações recebidas;

IV - coordenar o serviço de atendimento telefônico gratuito por meio do Disque
Direitos Humanos, destinado a receber denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da
fonte de informações, quando solicitado pelo denunciante;

V - atuar diretamente nos casos de denúncias de violações de direitos humanos
e na resolução de tensões e conflitos sociais que envolvam violações de direitos humanos,
em articulação com o Ministério Público, com os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo
e Executivo federal, com os demais entes federativos e com as organizações da sociedade
civil;

VI - solicitar aos órgãos e às instituições governamentais informações,
certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em
curso, em caso de indício ou suspeita de violação dos direitos humanos;

VII - coordenar, acompanhar e supervisionar o serviço de informações ao
cidadão, em atendimento ao disposto no inciso I do caput do art. 9º da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011;

VIII - assessorar a autoridade de que trata o art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011,
no exercício de suas atribuições; e

IX - propor a celebração de termos de cooperação e convênios com órgãos e
entidades públicos ou organizações da sociedade civil que exerçam atividades congêneres,
para o fortalecimento da sua capacidade institucional, e a criação de núcleos de
atendimento nos Estados e no Distrito Federal.

§ 1o A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos poderá agir de ofício quando
tiver conhecimento de atos que violem os direitos humanos individuais ou coletivos.

§ 2o A Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos poderá receber denúncias
anônimas.

§ 3o Nos casos de denúncias referentes à violação de direitos humanos de
grupos cujas políticas ou diretrizes estejam sob coordenação de outras áreas, a Ouvidoria
Nacional de Direitos Humanos atuará conforme orientação desses órgãos quanto às
especificidades dos grupos.

Art. 7o À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais
atos normativos, a ser uniformemente seguida na área de atuação do Ministério quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;
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III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de
propostas de atos normativos que serão submetidas ao Ministro de Estado;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre
a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das
propostas de atos normativos a serem editados por autoridades do Ministério;

V - examinar a constitucionalidade, a legalidade, a compatibilidade com o
ordenamento jurídico e a técnica legislativa dos atos normativos que serão remetidos à
consideração da Presidência da República;

VI - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade
administrativa dos atos do Ministério; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:

a) os textos de edital de licitação e dos respectivos contratos ou instrumentos
congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida a dispensa de
licitação.

Art. 8o À Comissão de Anistia compete:

I - examinar os requerimentos de anistia política e assessorar o Ministro de
Estado em suas decisões, nos termos da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002;

II - manter o Memorial de Anistia Política do Brasil e o seu acervo; e

III - formular e promover ações e projetos sobre reparação e memória, sem
prejuízo das competências de outros órgãos.

Art. 9o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na supervisão e
coordenação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura organizacional básica
do Ministério; e

II - orientar, no âmbito do Ministério, a execução das atividades de
administração patrimonial e as relacionadas aos sistemas federais de planejamento e de
orçamento, de contabilidade, de informação de custos, de administração financeira, de
administração dos recursos de informação e informática, de recursos humanos, de serviços
gerais, de gestão de documentos de arquivo e de organização e inovação institucional.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, a função de órgão
setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, de
Organização e Inovação Institucional do Governo Federal e de Gestão de Documentos de
Arquivo, por meio das Subsecretarias de Administração e de Planejamento e Orçamento.

Art. 10. À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas
aos Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal, de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de Orçamento Federal,
de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, de Organização e Inovação
Institucional do Governo Federal e de Gestão de Documentos de Arquivo, por meio das
Subsecretarias de Administração e de Planejamento e Orçamento;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais de que
trata o inciso I do caput e informar e orientar os órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica do Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas
estabelecidas;

III - elaborar e consolidar os planos e os programas das atividades de sua área
de competência e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades;

V - desenvolver as atividades de execução contábil no âmbito do Ministério;

VI - acompanhar a formulação e a execução física e orçamentária dos convênios
dos órgãos do Ministério e realizar a fiscalização da execução financeira e a análise das
prestações de contas;

VII - coordenar a elaboração do Planejamento Estratégico de Tecnologia da
Informação e do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e as suas revisões com as
demais unidades do Ministério;

VIII - planejar as contratações e as aquisições relativas à tecnologia da
informação do Ministério;

IX - planejar o desenvolvimento de tecnologia de captação e de disseminação
de informações para o aperfeiçoamento dos sistemas de informação do Ministério;

X - monitorar os projetos de tecnologia da informação e fornecer informações
gerenciais à Secretaria-Executiva do Ministério;

XI - planejar, desenvolver, implementar e manter os sistemas de informação
necessários ao funcionamento do Ministério com recursos internos ou contratados;

XII - propor normas de segurança da informação e dos recursos computacionais
no Ministério;

XIII - planejar, coordenar e controlar recursos de telecomunicações; e

XIV - propor a escolha e a implementação de metodologias, sistemas,
plataformas e bases tecnológicas a serem adotadas pelo Ministério.

Seção II

Dos órgãos específicos singulares

Art. 11. À Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres compete:

I - assessorar o Ministro de Estado na formulação, na coordenação, na
articulação e na definição de diretrizes de políticas para as mulheres;

II - promover diretrizes e defender a dignidade de todas as mulheres de forma
integral, dando suporte para que contribuam com o bem comum, de forma solidária e com
a subsidiariedade do Estado;

III - formular, coordenar e articular políticas públicas para as mulheres, incluídas
atividades antidiscriminatórias em suas relações sociais, de combate a todas as formas de
violência contra a mulher e de atenção integral à dignidade da mulher;

IV - implementar, formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas para a
promoção dos direitos das mulheres considerando a perspectiva da família, o
fortalecimento de vínculos familiares e a solidariedade intergeracional;

V - apoiar a implementação das ações decorrentes do cumprimento de acordos,
convenções e outros instrumentos congêneres assinados pelo país no âmbito das políticas
para as mulheres, em consonância com as diretrizes do Ministério;

VI - apoiar, articular, promover e executar programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados à implementação de
políticas para as mulheres, em consonância com as diretrizes do Ministério;

VII - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência;

VIII - acompanhar, em articulação com o Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher, as atividades dos movimentos sociais de mulheres; e

IX - prestar apoio administrativo ao funcionamento do Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher.

Art. 12. Ao Departamento de Políticas das Mulheres e Relações Sociais
compete:

I - promover diretrizes sobre condições de trabalho digno e oportunidades de
projeção econômica e social para as mulheres, levando em consideração suas diferenças e
necessidades especificas;

II - formular políticas e desenvolver, implementar, apoiar, monitorar e avaliar
ações para as mulheres nas áreas de trabalho e projeção econômica, de forma direta ou
em parceria com organismos governamentais e não governamentais;

III - planejar, coordenar e avaliar iniciativas de conciliação família e trabalho,
que favoreçam um modelo de corresponsabilidade nas relações familiares;

IV - promover diretrizes referentes à contribuição da mulher no
desenvolvimento da sociedade, com respeito à sua dignidade e às especificidades de suas
realidades interpessoal, familiar e social;

V - desenvolver, apoiar e disseminar estudos, projetos e pesquisas para
subsidiar as definições de políticas para as mulheres e a sua participação social; e

VI - formular políticas e desenvolver, implementar, apoiar, monitorar e avaliar
ações referentes à contribuição social da mulher.

Art. 13. Ao Departamento de Políticas de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres compete:

I - promover diretrizes de combate e prevenção de todas as formas de violência
contra a mulher, com vistas a criar condições de paz nas relações interpessoais e sociais,
defendendo a dignidade, a vida e a liberdade da mulher;

II - aprimorar, formular, desenvolver, implementar, apoiar, monitorar e avaliar
políticas de enfrentamento à violência contra as mulheres com vistas à prevenção, ao
combate à violência, à assistência e à garantia de direitos àquelas em situação de
violência;

III - efetivar iniciativas destinadas ao enfrentamento da violência contra as
mulheres, de forma direta ou em parceria com organismos governamentais de diferentes
entes federativos ou organizações não governamentais;

IV - planejar, coordenar e avaliar as atividades da Central de Atendimento à
Mulher;

V - coordenar e monitorar os contratos, os convênios, os acordos, os ajustes ou
os instrumentos congêneres relacionados com o Programa Mulher Viver sem Violência;

VI - planejar, coordenar e avaliar as atividades das Casas da Mulher
Brasileira;

VII - coordenar, de modo articulado com os demais órgãos dos Poderes
Públicos estadual, distrital e municipal, a formulação de conteúdos programáticos, normas
técnico-gerenciais, métodos e instrumentos que orientem a criação e o fortalecimento de
organismos governamentais de políticas para mulheres e de conselhos estaduais, distrital e
municipais de direitos da mulher;

VIII - articular-se com os demais órgãos dos Poderes Públicos estadual, distrital
e municipal na promoção da igualdade de direitos entre homens e mulheres; e

IX - promover e articular a formação e a capacitação de agentes públicos nos
três níveis de governo em políticas sobre as mulheres.

Art. 14. Ao Departamento de Promoção da Dignidade da Mulher compete:

I - promover diretrizes e defender cada mulher no exercício de sua dignidade
humana, a fim de que sejam respeitadas as suas dimensões individual, familiar e social,
que considerem as mulheres em sua integralidade;

II - promover diretrizes e defender os direitos das mulheres para ampará-las no
exercício de sua maternidade, desde a gestação até o cuidado com os filhos;

III - formular e articular políticas para as mulheres na área materno-infantil, em
atenção integral aos estágios de gravidez, parto, puerpério da mulher e na realidade de
cuidados dos primeiros anos de vida dos filhos, e na colaboração da garantia do direito das
crianças ao nascimento seguro e ao crescimento e desenvolvimento saudáveis;

IV - promover diretrizes e defender as diversas realidades e desafios
socioculturais das mulheres, com respeito à dignidade da mulher;

V - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar, em articulação com a
Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, programas e políticas
públicas referentes às mulheres indígenas, ciganas, quilombolas e de comunidades
tradicionais, sem prejuízo a outras realidades socioculturais; e

VI - formular e articular políticas em atenção aos desafios sociais específicos à
realidade feminina, em especial às mulheres em situações de privação de liberdade, de
rua, itinerância e abandono familiar, sem prejuízo a qualquer outra forma de
vulnerabilidade social.

Art. 15. À Secretaria Nacional da Família compete:

I - assistir o Ministro de Estado nas questões relativas à formação,
fortalecimento e promoção da família;

II - formular políticas e diretrizes para a articulação dos temas, das ações
governamentais e das medidas referentes à promoção e defesa da família;

III - coordenar e propor ações transversais no que se refere à formação,
fortalecimento e promoção da família;

IV - articular ações intersetoriais, interinstitucionais, interfederativas e
internacionais para fortalecimento da família;

V - promover a inserção de uma perspectiva de família em todas as áreas de
atuação do governo;

VI - gerir convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres
relativos à família;

VII - coordenar e articular ações com órgãos governamentais e organizações da
sociedade civil, bem como com outras secretarias do Ministério para:

a) suporte à formação e desenvolvimento da família;

b) fortalecimento dos vínculos familiares;

c) projeção econômica e social da família;

d) promoção do equilíbrio entre trabalho e família;

e) realização de projetos especiais e desafios relativos ao desenvolvimento da
família; e
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f) fomento a políticas de igualdade no combate à discriminação à família.

VIII - coordenar e monitorar a implementação e o aperfeiçoamento dos planos
nacionais e setoriais voltados à família;

IX - interagir com os conselhos do Ministério que se relacionam com o tema da
família;

X - promover e articular a implementação de políticas, programas, ações e
serviços referentes à família por meio da integração das instâncias intersetoriais,
interinstitucionais e interfederativas;

XI - coordenar o desenho e a implementação de políticas familiares
transversais;

XII - propor e incentivar a conscientização pública acerca do papel social da
família;

XIII - produzir e disseminar informações para a formação, de maneira
responsável, da família;

XIV - incentivar ações formativas e educativas que promovam os objetivos
elencados no inciso VII;

XV - promover e articular a formação e a capacitação de agentes públicos nos
três níveis de governo em políticas familiares;

XVI - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência;

XVII - desenhar, monitorar e avaliar políticas públicas familiares;

XVIII - observar e promover a efetivação dos direitos humanos concernentes à
família;

XIX - apoiar, em articulação com a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente, o Marco Legal da Primeira Infância; e

XX - apoiar, no que diz respeito ao fortalecimento de vínculos familiares, os
programas da Política Nacional de Assistência Social.

Art. 16. À Diretoria de Formação, Desenvolvimento e Fortalecimento da Família
compete:

I - coordenar, supervisionar e implementar ações que promovam a afetividade
e que apoiem a formação das famílias;

II - monitorar, apoiar e subsidiar com evidências as ações governamentais
relacionadas à adoção;

III - promover programas de apoio e formação parental nas diversas fases de
desenvolvimento da família;

IV - promover e apoiar ações que promovam o fortalecimento da unidade
familiar e dos vínculos paterno-filiais e fraternais;

V - coordenar, supervisionar e implementar ações de proteção à maior idade no
âmbito familiar; e

VI - promover a solidariedade intergeracional no âmbito das relações
familiares.

Art. 17. À Diretoria de Equilíbrio Trabalho-Família compete:

I - promover e coordenar ações voltadas ao apoio a mães e pais
trabalhadores;

II - conduzir e fomentar estudos e pesquisas de impacto familiar;

III - incentivar políticas organizacionais de conciliação trabalho-família;

IV - disseminar informações sobre o equilíbrio trabalho-família;

V - promover a certificação de organizações que adotem práticas favoráveis à
família; e

VI - promover a projeção econômica e social das famílias.

Art. 18. À Diretoria de Desafios Sociais no Âmbito Familiar compete:

I - promover e coordenar ações voltadas para o combate à violência nas
famílias, abandono, pedofilia e pornografia; e

II - promover e coordenar ações de combate a vícios e impactos negativos do
uso imoderado de novas
tecnologias.

Art. 19. À Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
compete:

I - assistir o Ministro de Estado nas questões relativas à garantia e à efetivação
dos direitos da criança e do adolescente;

II - formular, coordenar, acompanhar e avaliar políticas e diretrizes para
implementação e articulação das ações governamentais e das medidas referentes à
promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente, com
prioridade para a prevenção, a conciliação de conflitos e o enfrentamento a todas as
formas de violação desses direitos;

III - colaborar para o desenvolvimento de ações intersetoriais voltadas para a
elaboração, implementação e avaliação de políticas e programas que auxiliem as famílias
na aquisição de competências relacionais que contribuam para a promoção, proteção e
efetivação dos direitos da criança e do adolescente;

IV - coordenar iniciativas voltadas para o fortalecimento do Sistema de Garantia
dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação do Plano Decenal e Planos
temáticos voltados ao segmento criança e adolescente;

V - promover e fortalecer o direito da criança e do adolescente à convivência
familiar e comunitária;

VI - implementar ações estratégicas que promovam a responsabilidade e a
liberdade das famílias na criação, no cuidado e educação dos filhos menores;

VII - promover os direitos da criança e do adolescente na perspectiva da família
e o dever prioritário da família em assegurar tais direitos;

VIII - promover ações e colaborar com políticas de defesa do direito à educação
como direito humano de crianças e adolescentes, por meio do incentivo de ações
formativas e educativas do tema;

IX - articular e fomentar iniciativas de promoção aos direitos da criança e do
adolescente com deficiência, em articulação com a Secretaria Nacional dos Direitos da
Pessoa com Deficiência e organizações da sociedade civil;

X - articular ações intersetoriais, interinstitucionais e interfederativas para o
desenvolvimento, fortalecimento e implementação da Política Nacional de Direitos da
Criança e do Adolescente e de outras iniciativas em defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

XI - gerir convênios, termos de fomento, termos de colaboração e acordos de
cooperação, bem como outros instrumentos congêneres na área de defesa dos direitos da
criança e do adolescente;

XII - fortalecer e qualificar a atuação dos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dos Conselhos Tutelares;

XIII - colaborar com ações voltadas para a articulação e implementação de
políticas, programas e serviços de atendimentos à criança e ao adolescente com direitos
violados ou ameaçados por meio da integração das instâncias intersetoriais,
interinstitucionais e interfederativas;

XIV - propor e incentivar a realização de campanhas de conscientização pública
e fomentar ações estratégicas intersetoriais, interinstitucionais e interfederativas que
tratem da prevenção e do enfrentamento de violações aos direitos da crianças e do
adolescentes, com ênfase no combate:

a) à agressão física, à violência psicológica e à violência sexual;

b) ao suicídio; e

c) à violência auto infligida e à automutilação infantil.

XV - desenvolver ações que colaborem para a atuação de organizações da
sociedade civil na promoção dos direitos da criança e do adolescente;

XVI - suprir a Secretaria Executiva e as demandas administrativas do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e zelar pelo cumprimento de suas
deliberações; e

XVII - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência.

Art. 20. À Diretoria de Promoção e Fortalecimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente compete:

I - coordenar, revisar e monitorar a elaboração das ações que compõem a
Política Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e propor providências para a sua
implementação e desenvolvimento;

II - fomentar e apoiar a especialização e a formação continuada dos atores e
dos parceiros na execução da Política Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

III - implementar ações voltadas para o fortalecimento e aprimoramento do
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - fomentar a oferta e o acesso à profissionalização para adolescentes
egressos ou em cumprimento de medidas socioeducativas; e

V - implementar ações estratégicas com órgãos governamentais e organizações
da sociedade civil que conscientizem os adolescentes sobre suas responsabilidades e
deveres legais, bem como sobre as repercussões de seus atos.

Art. 21. À Diretoria de Enfrentamento de Violações aos Direitos da Criança e do
Adolescente compete:

I - implementar uma política de enfrentamento contra todas as formas de
violação de direitos da criança e do adolescente em suas diversas manifestações por meio
de articulações e ações estratégicas com órgãos governamentais e organizações da
sociedade civil;

II - implementar uma política de prevenção contra todas as causas de
acidentes, de óbito e de violência às crianças e adolescentes;

III - implementar ações intersetoriais, interinstitucionais e interfederativas
voltadas para a prevenção de atos infracionais cometidos por crianças e adolescentes;

IV - aprimorar e fortalecer o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
- SINASE, o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte -
PPCAAM e as ações voltadas para o enfrentamento à situação de crianças e adolescentes
nas ruas;

V - fomentar a integração do Sistema de informações para a Infância e
Adolescência - SIPIA com os sistemas de informação das demais políticas setoriais;

VI - propor e incentivar campanhas de conscientização pública voltadas para o
enfrentamento a todas as formas de acidente e de violações aos direitos da criança e do
adolescente;

VII - fomentar e implementar iniciativas de prevenção ao uso de entorpecentes
e drogas afins por criança e adolescente;

VIII - promover o desenvolvimento de iniciativas para enfrentamento à
exploração de crianças e adolescentes em situações de fronteira, ribeirinhas, em contexto
de grandes obras, e em qualquer outra forma de vulnerabilidade social; e

IX - articular o aprimoramento dos mecanismos de responsabilização por
violações aos direitos da criança e do adolescente.

Art. 22. À Secretaria Nacional da Juventude compete:

I - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular políticas públicas para
a juventude;

II - articular, promover e executar programas de cooperação com organismos
nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados à implementação de políticas de
juventude;

III - desempenhar as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional da
Juventude;

IV - participar da gestão compartilhada do Programa Nacional de Inclusão de
Jovens - Projovem e da avaliação do programa;

V - fomentar a elaboração de políticas públicas para a juventude em âmbito
municipal, distrital e estadual;

VI - promover espaços de participação dos jovens na construção das políticas
de juventude;

VII - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência; e

VIII - formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas para a promoção dos
direitos da juventude considerando a perspectiva da família, o fortalecimento de vínculos
familiares e solidariedade intergeracional.

Art. 23. À Secretaria Nacional de Proteção Global compete:

I - assessorar o Ministro de Estado na formulação de políticas e diretrizes
voltadas à promoção, à proteção e à defesa global dos direitos humanos;

II - coordenar e monitorar a implementação da política nacional de direitos
humanos, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Diretos
Humanos;

III - articular iniciativas e apoiar projetos voltados à implementação da política
de promoção, proteção e defesa dos direitos humanos em âmbito nacional, promovidos
por órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, de todos os níveis de governo,
por organizações da sociedade civil e por organismos internacionais;
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IV - atuar em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes químicos,
sem prejuízo das competências dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas;

V - propor os atos necessários para o cumprimento de decisões de organismos
internacionais motivadas por violação dos direitos humanos e realizar eventual pagamento
de valores decorrentes;

VI - articular-se com os demais órgãos da administração pública federal na
definição da posição do Estado brasileiro relativas a petições e casos em trâmite no
Sistema Interamericano de Direitos Humanos e, respeitadas as competências dos demais
órgãos, atuar no cumprimento de suas decisões.

VII - elaborar relatórios e informes em cumprimento aos compromissos
decorrentes da assinatura de tratados internacionais pelo Estado brasileiro;

VIII - proceder ao pagamento de indenizações decorrentes de decisões da
Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos;

IX - coordenar as ações de promoção do direito à memória e à verdade;

X - coordenar as ações referentes às políticas públicas voltadas aos públicos
vulneráveis, como lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e população em situação
de rua;

XI - coordenar as ações referentes às políticas públicas de registro civil de
nascimento, à educação em direitos humanos, ao respeito à diversidade religiosa e à
laicidade estatal, à cooperação para erradicação do trabalho escravo e à temática de
empresas e direitos humanos;

XII - exercer as atribuições de órgão executor federal do Programa Federal de
Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, instituído pelo art. 12 da Lei nº 9.807,
de 13 de julho de 1999, e apoiar, monitorar e supervisionar a implementação dos
programas estaduais de proteção a vítimas e a testemunhas;

XIII - articular e implementar a Política de Proteção a Defensores de Direitos
Humanos;

XIV - executar e coordenar o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos
Humanos, instituído pelo Decreto nº 8.724, de 27 de abril de 2016, e apoiar, monitorar e
supervisionar a implementação dos programas estaduais de proteção aos defensores de
direitos humanos;

XV - coordenar o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, nos
termos da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013;

XVI - prestar apoio ao funcionamento do Mecanismo Nacional de Prevenção e
Combate à Tortura;

XVII - exercer a função de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos
Direitos Humanos;

XVIII - prestar apoio ao funcionamento dos colegiados a ela vinculados;

XIX - coordenar a realização de processos de participação social relacionados às
temáticas de promoção e defesa dos direitos humanos;

XX - analisar as propostas de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres relacionados aos temas sob sua responsabilidade e o acompanhamento, a
análise e a fiscalização da execução;

XXI - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência;

XXII - expedir atos normativos referentes à gestão das políticas públicas de
direitos humanos sob a sua responsabilidade e ao funcionamento da Secretaria; e

XXIII - formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas para a proteção
global dos direitos humanos com base na perspectiva da família, no fortalecimento de
vínculos familiares e na solidariedade intergeracional.

Art. 24. À Diretoria de Proteção e Defesa dos Direitos Humanos compete:

I - coordenar e supervisionar a elaboração dos planos, programas e projetos
relacionados às políticas de combate à tortura, de erradicação do trabalho escravo, de
proteção aos defensores de direitos humanos e a testemunhas ameaçadas e de promoção
dos direitos humanos de agentes de segurança pública;

II - coordenar a atuação da Secretaria Nacional de Cidadania em temas
relacionados ao sistema de segurança pública e justiça criminal;

III - coordenar ações de prevenção e combate à tortura e a todas as formas de
tratamento cruel, desumano e degradante;

IV - implementar e articular a Política Nacional de Proteção aos Defensores dos
Direitos Humanos, por meio de parcerias com órgãos da administração pública federal,
estadual, distrital e municipal e com organizações da sociedade civil;

V - atuar no combate ao trabalho escravo em articulação com o Ministério
Público da União, com os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo federal,
com órgãos e entidades dos outros entes federativos e com organizações da sociedade
civil;

VI - exercer a função de Secretaria-Executiva do Comitê Nacional de Prevenção
e Combate à Tortura; e

VII - fomentar e apoiar a especialização e a formação continuada dos atores e
dos parceiros na execução das ações de defesa dos direitos humanos.

Art. 25. À Diretoria de Promoção e Educação em Direitos Humanos compete:

I - coordenar e supervisionar a elaboração e a implementação de planos,
programas e projetos relacionados às políticas de educação em direitos humanos, de
registro civil de nascimento e documentação básica, de respeito à diversidade religiosa e à
laicidade estatal e de defesa das populações em situação de risco e dos moradores do
semiárido, em articulação com os órgãos da administração pública federal, o Ministério
Público, os Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo dos entes federativos, as
organizações da sociedade civil e os organismos internacionais;

II - coordenar e monitorar a implementação do Plano Nacional de Educação em
Direitos Humanos;

III - coordenar a produção, a sistematização e a difusão das informações
relacionadas às temáticas de sua competência;

IV - propor e incentivar a realização de campanhas de conscientização pública
relacionadas às temáticas de sua competência;

V - coordenar o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da
Política Nacional para a População em Situação de Rua e auxiliar a implementação da
Política Nacional para a População em Situação de Rua, conforme o disposto no Decreto nº
7.053, de 23 de dezembro de 2009;

VI - coordenar o Comitê Gestor Nacional do Plano Social Registro Civil de
Nascimento e Documentação Básica conforme o disposto no Decreto nº 6.289, de 6 de
dezembro de 2007; e

VII - exercer a função de Secretaria-Executiva dos órgãos colegiados vinculados
à promoção dos direitos humanos, caso não previsto outro órgão, e zelar pelo
cumprimento de suas deliberações.

Art. 26. À Diretoria de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexuais compete:

I - coordenar as ações governamentais e as medidas referentes à promoção e
defesa dos direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais - LGBT; e

II - exercer a função de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Combate
à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis,
Transexuais.

Art. 27. À Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
compete:

I - assessorar o Ministro de Estado na formulação, coordenação e articulação de
políticas e diretrizes para a promoção da igualdade racial;

II - formular, coordenar e avaliar as políticas públicas afirmativas de promoção
da igualdade racial e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais, população
negra, estrangeiro, grupos étnicos afetados por ações de discriminação racial e demais
formas de intolerância;

III - articular, promover e acompanhar a execução dos programas de
cooperação com organismos e organizações nacionais e internacionais, públicos e privados,
voltados à implementação da promoção da igualdade racial e étnica;

IV - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência;

V - formular, coordenar e acompanhar as políticas transversais do governo para
a promoção da igualdade racial e étnica;

VI - planejar, coordenar e avaliar a execução do Programa Nacional de Ações
Afirmativas;

VII - promover e acompanhar a implementação das legislações de ações
afirmativas e a definição de ações públicas que visem ao cumprimento de acordos,
convenções e outros instrumentos congêneres assinados pelo Estado brasileiro, nos
assuntos relacionados à promoção da igualdade e do combate a discriminação racial e
étnica; e

VIII - implementar, formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas para
promoção da igualdade racial e étnica considerando a perspectiva da família, o
fortalecimento de vínculos familiares e a solidariedade intergeracional.

Art. 28. Ao Departamento de Igualdade Racial e Étnica compete:

I - planejar, formular, coordenar e avaliar a execução das políticas de promoção
da igualdade racial;

II - realizar, acompanhar e aprimorar a execução física e orçamentária da
Secretaria;

III - planejar, realizar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades
relacionadas com o planejamento e a execução orçamentária e financeira dos programas e
das ações das políticas de promoção da igualdade racial e étnica;

IV - realizar e apoiar a elaboração de estudos e diagnósticos sobre as
desigualdades raciais e étnicas;

V - elaborar instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de
políticas de promoção da igualdade racial e étnicas;

VI - apoiar a formulação e a execução de planos, programas e ações
estratégicas de promoção da igualdade racial e étnicas desenvolvidos pelos entes
federativos e pelas organizações da sociedade civil;

VII - apoiar a formação de gestores de políticas públicas de promoção da
igualdade racial e étnicas;

VIII - apoiar a criação de mecanismos de avaliação e a análise de formulação e
execução de planos, programas e ações estratégicas de promoção da igualdade racial e
étnicas desenvolvidos pelos entes federativos e pelas organizações da sociedade civil;

IX - incentivar e apoiar a criação e a manutenção de bancos de dados dos
órgãos e das entidades da administração pública federal, estadual e municipal, direta e
indireta, com indicadores econômicos e sociais que contemplem a questão de raça e etnia;
e

X - implementar os procedimentos de apoio administrativo no âmbito da
Secretaria.

Art. 29. Ao Departamento de Promoção da Igualdade Racial e Étnica para Povos
e Comunidades Tradicionais compete:

I - promover a articulação e a integração entre os órgãos públicos federais,
estaduais, municipais, com vistas à promoção da igualdade racial e étnica, bem como à
formulação de políticas para o indivíduo, Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase
nas áreas remanescentes de quilombos;

II - promover a fiscalização e a exigência do cumprimento da legislação
pertinente as ações do inciso anterior;

III - coordenar e formular os planos, os programas e os projetos voltados para
os Povos e Comunidades Tradicionais;

IV - criar e manter bancos de dados relativos às informações e estudos
diagnósticos relacionados aos Povos e Comunidades Tradicionais;

V - elaborar instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de
políticas públicas voltadas aos Povos e Comunidades Tradicionais;
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VI - coordenar ações e grupos temáticos destinados à implementação de
políticas públicas voltadas para os Povos e Comunidades Tradicionais;

VII - exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003, de procedimento para identificação, reconhecimento, delimitação,
demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos
quilombos; e

VIII - exercer a função de secretaria-executiva do Conselho Nacional dos Povos
e Comunidades Tradicionais.

Art. 30. À Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência
compete:

I - assistir o Ministro de Estado nas questões relativas a pessoas com
deficiência;

II - coordenar os assuntos, as ações governamentais e as medidas referentes à
pessoa com deficiência;

III - coordenar ações de prevenção e eliminação de todas as formas de
discriminação contra a pessoa com deficiência e propiciar sua plena inclusão na
sociedade;

IV - coordenar, orientar e acompanhar as medidas de promoção, garantia e
defesa dos ditames da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,
promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, mediante o desenvolvimento
de políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiência;

V - estimular a inclusão da proteção e defesa dos direitos da pessoa com
deficiência nas políticas públicas e nos programas governamentais;

VI - coordenar e supervisionar ações relativas à acessibilidade e à promoção e
defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

VII - articular-se com órgãos e entidades governamentais, com instituições não
governamentais e com associações representativas de pessoas com deficiência, para a
implementação de ações de promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

VIII - estimular e promover a realização de audiências e consultas públicas que
envolvam as pessoas com deficiência para a participação na elaboração das ações e
políticas que lhes dizem respeito;

IX - fomentar a adoção de medidas para a proteção da integridade física e
mental da pessoa com deficiência;

X - coordenar as ações de prevenção e de enfrentamento de todas as formas
de exploração, violência e abuso de pessoas com defic iência;

XI - coordenar, acompanhar e orientar a execução dos planos, programas e
projetos relativos à inclusão da pessoa com deficiência;

XII - articular, negociar e propor acordos com instituições governamentais, não
governamentais e com as associações representativas de pessoas com deficiência nacionais
e internacionais;

XIII - assessorar o Ministro de Estado na articulação com o Ministério Público,
os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo federal, os demais entes
federativos e as organizações da sociedade civil nas ações de combate à discriminação da
pessoa com deficiência;

XIV - fomentar a implementação do desenho universal no desenvolvimento de
produtos, serviços, equipamentos e instalações;

XV - fomentar o desenvolvimento e a produção de tecnologias assistivas;

XVI - apoiar e promover estudos e pesquisas sobre temas relativos à pessoa
com deficiência, para a formulação e a implementação de políticas;

XVII - apoiar e estimular a formação, a atuação e a articulação da rede de
Conselhos de Direitos das Pessoas com Deficiência;

XVIII - propor e incentivar a realização de campanhas de conscientização
pública que objetivem o respeito pela autonomia, a equiparação de oportunidades e a
inclusão social da pessoa com deficiência;

XIX - colaborar com as iniciativas de projetos e de acordos de cooperação com
organismos internacionais na área da deficiência;

XX - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência; e

XXI - formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas para a promoção dos
direitos das pessoas com deficiência com base na perspectiva da família, no fortalecimento
de vínculos familiares e na solidariedade intergeracional, visando à sua plena integração na
sociedade.

Art. 31. Ao Departamento de Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa com
Deficiência compete:

I - assistir o Secretário na coordenação das atividades finalísticas do órgão;

II - coordenar e supervisionar a elaboração dos planos, programas e projetos
relativos à inclusão da pessoa com deficiência e propor as ações necessárias à sua
implementação e desenvolvimento;

III - apoiar e promover programas de formação de agentes públicos e recursos
humanos em acessibilidade e tecnologia assistiva e fomentar o desenvolvimento de
estudos e pesquisas nesse campo de conhecimento;

IV - coordenar a coleta de dados para a produção, a sistematização e a difusão
das informações relativas à pessoa com deficiência e para os outros sistemas de
informações sob sua responsabilidade;

V - cooperar com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de
estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de
transporte, comunicação e informação e tecnologia assistiva;

VI - fomentar e apoiar a especialização e a formação continuada dos atores e
dos parceiros na execução de ações relacionadas à inclusão da pessoa com deficiência;
e

VII - orientar e monitorar o desenvolvimento de normas e diretrizes para
acessibilidade.

Art. 32. Ao Departamento de Gestão e Relações Interinstitucionais compete:

I - assistir o Secretário nas questões relativas aos assuntos internacionais, de
cooperação técnica e de acompanhamento de programas, projetos e convênios;

II - analisar as propostas de convênios, termos de parceria, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres na área da pessoa com deficiência e o monitoramento e
a fiscalização da execução física, no âmbito da Política Nacional de Inclusão da Pessoa com
Deficiência;

III - exercer a função:

a) de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CONADE; e

b) de Secretaria-Executiva da Comissão Interministerial de Avaliação, conforme
o disposto no Decreto nº 6.168, de 24 de julho de 2007;

IV - orientar, coordenar e supervisionar o planejamento e a execução
orçamentária e financeira da Secretaria;

V - executar as atividades relativas à análise financeira das prestações de contas
de convênios, acordos e outros instrumentos congêneres;

VI - orientar e supervisionar a preparação de relatórios sobre a implementação
das ações decorrentes do cumprimento de acordos, convenções e instrumentos
congêneres assinados pelo Brasil, relativos à área de pessoa com deficiência;

VII - analisar as informações e orientar a elaboração de relatórios de gestão e
de auditoria da Secretaria; e

VIII - supervisionar, coordenar e promover o apoio das atividades relacionadas
à gestão de pessoas, orçamentárias e financeiras, de documentos, de convênios e de
logística, no âmbito da Secretaria.

Art. 33. À Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa compete:

I - assistir o Ministro de Estado nas questões relativas aos direitos da pessoa
idosa;

II - coordenar e propor ações de aperfeiçoamento e fortalecimento da Política
Nacional do Idoso;

III - coordenar, orientar e acompanhar as ações e as medidas para promoção,
garantia e defesa da pessoa idosa;

IV - gerir convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres na área
de promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;

V - articular, com órgãos governamentais e não governamentais, ações para a
implementação da política nacional do idoso;

VI - exercer a função de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos
do Idoso;

VII - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar programas e projetos
voltados à promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;

VIII - propor a adequação e o aperfeiçoamento da legislação relativa aos temas
de sua competência; e

IX - formular, apoiar, articular e avaliar políticas públicas de promoção dos
direitos dos idosos com base na perspectiva da família, no fortalecimento de vínculos
familiares e na solidariedade intergeracional.

Art. 34. Ao Departamento de Políticas Temáticas dos Direitos da Pessoa Idosa
compete:

I - coordenar e supervisionar a elaboração dos planos, programas e projetos
que compõem a política nacional do idoso e propor providências para sua implementação
e seu desenvolvimento; e

II - fomentar e apoiar a especialização e a formação continuada dos atores e
dos parceiros na execução da política nacional do idoso.

Seção III

Dos órgãos colegiados

Art. 35. Ao Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial cabe exercer as
competências estabelecidas no Decreto nº 4.885, de 20 de novembro de 2003.

Art. 36. Ao Conselho Nacional dos Direitos Humanos cabe exercer as
competências estabelecidas no art. 4º da Lei nº 12.986, de 2 de junho de 2014.

Art. 37. Ao Conselho Nacional de Combate à Discriminação cabe exercer as
competências estabelecidas no Decreto nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010.

Art. 38. Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado
pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, cabe exercer as competências estabelecidas
em regulamento específico.

Art. 39. Ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência cabe
exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999.

Art. 40. Ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa cabe exercer as
competências estabelecidas no Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004.

Art. 41. Ao Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura cabe exercer as
competências estabelecidas na Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013.

Art. 42. Ao Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura cabe
exercer as competências estabelecidas na Lei nº 12.847, de 2013.

Art. 43. Ao Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais cabe
exercer as competências estabelecidas no Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016.

Art. 44. Ao Conselho Nacional de Política Indigenista cabe exercer as
competências estabelecidas no Decreto nº 8.593, de 17 de dezembro de 2015.

Art. 45. Ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher cabe exercer as
competências estabelecidas na Lei nº 7.353, de 29 de agosto de 1985, e no Decreto nº
6.412, de 25 de março de 2008.

Art. 46. Ao Conselho Nacional da Juventude cabe exercer as competências
estabelecidas no Decreto nº 9.024, de 5 de abril de 2017.
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CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 47. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - supervisionar e coordenar as Secretarias da estrutura organizacional básica
do Ministério;

II - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação
global do Ministério;

III - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das atividades do
Ministério; e

IV - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os
órgãos centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva.

Seção II

Dos Secretários

Art. 48. Aos Secretários incumbe planejar, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar as atividades das unidades que integram suas áreas e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno ou por delegação, admitida a
subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Seção III

Dos demais dirigentes

Art. 49. Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, ao Consultor Jurídico, ao
Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno, aos Diretores e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas competências.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS:

. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO N E / DA S / FC P E

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Cerimonial e Agenda 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Assessoria de Comunicação 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 2 Gerente de Projeto DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Corregedoria 1 Corregedor DAS 101.4

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS 1 Ouvidor DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. Coordenação-Geral da Ouvidoria 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Gestão do Disque Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral do Sistema Integrado de Atendimento às Mulheres em Situação de
Violência/Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Consultor Adjunto FCPE 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação Geral de Assuntos Administrativos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos Internacionais e Judiciais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Coordenação-Geral de Análise de Políticas Públicas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. COMISSÃO DE ANISTIA 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

.

. 5 FG - 1

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 2 Gerente de Projetos DAS 101.4

. 3 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Licitação, Contratos e Logística 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 5 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Transferências Voluntárias e Monitoramento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.
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. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. 3 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DAS MULHERES E RELAÇÕES SOCIAIS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Trabalho e Projeção Econômica da Mulher 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral da Contribuição Social da Mulher 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 4 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Acesso à Justiça e Fortalecimento da Rede de Atendimento à Mulher 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Programa Mulher Viver sem Violência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Articulação Nacional de Combate a Violência contra as Mulheres 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE DA MULHER 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Atenção Integral à Gestante e à Maternidade 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Assuntos e Desafios Socioculturais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DA FAMÍLIA 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor Especial DAS 102.5

. 3 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE FORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E FORTALECIMENTO DA FAMÍLIA 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Apoio à Formação e Desenvolvimento da Família 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Fortalecimento dos Vínculos Familiares e Solidariedade
Intergeracional

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE EQUILÍBRIO TRABALHO-FAMÍLIA, ESTUDOS, PESQUISA E AVALIAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Conciliação Trabalho-Família e Projeção Econômica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Estudos, Pesquisas e Avaliação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE DESAFIOS NO ÂMBITO FAMILIAR 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Enfrentamento à Violência nas Famílias, Abandono, Pedofilia e
Pornografia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Enfrentamento a Vícios e Impactos Negativos do Uso Imoderado de
Novas Tecnologias

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.3

.

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Políticas Temáticas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO E FORTALECIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
A D O L ES C E N T E

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Fortalecimento de Garantias de Direitos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE ENFRENTAMENTO DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
A D O L ES C E N T E

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
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.

. Coordenação-Geral de Assuntos Socioeducativos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DA JUVENTUDE 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Gerente de Projeto DAS 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. 3 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional da Juventude 1 Secretário-Executivo DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Coordenação-Geral de Políticas Finalísticas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Relações Institucionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Cidadania 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO GLOBAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Diretor de Programa DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 11 Assessor do Mecanismo Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura

DAS 102.4

. 1 Assessor para Assuntos sobre
Refugiados

DAS 102.4

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Direito à Memória e à Verdade e Apoio à Comissão Especial sobre
Mortos e Desaparecidos Políticos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Proteção à Testemunha e aos Defensores de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Combate à Tortura e à Violência Institucional 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Combate ao Trabalho Escravo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO E EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Educação em Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Promoção do Registro Civil de Nascimento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral dos Direitos das Populações em Situação de Risco 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS

1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos
Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 4 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação-Geral de Gestão do SINAPIR 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional de Políticas de Igualdade Racial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. DEPARTAMENTO DE IGUALDADE RACIAL E ÉTNICA 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Promoção da Igualdade Racial e Étnica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas Temáticas de Ações Afirmativas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E ÉTNICA PARA POVOS E
COMUNIDADES TRADICIONAIS

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Políticas para as Comunidades Quilombolas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Políticas para Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana,
Terreiros e para Povos Ciganos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 2 Assessor DAS 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS TEMÁTICAS DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
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. Coordenação-Geral de Dados e Informação da Pessoa com Deficiência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Acessibilidade e Tecnologia Assistiva 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO E RELAÇÕES INTERINSTITUCIONAIS 1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação-Geral de Gestão 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Relações Interinstitucionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral da Comissão Interministerial de Avaliação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS TEMÁTICAS DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Política de Envelhecimento Ativo e Saudável 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Sistema de Informações e Acompanhamento de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS
DIREITOS HUMANOS:
. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. NE 6,41 1 6,41 1 6,41
. DAS 101.6 6,27 7 43,89 9 56,43
. DAS 101.5 5,04 22 110,88 31 156,24
. DAS 101.4 3,84 66 253,44 75 288,00
. DAS 101.3 2,10 81 170,10 89 186,90
. DAS 101.2 1,27 41 52,07 - -
. DAS 101.1 1,00 5 5,00 - -
.

. DAS 102.5 5,04 6 30,24 8 40,32

. DAS 102.4 3,84 26 99,84 34 130,56

. DAS 102.3 2,10 13 27,30 17 35,70

. DAS 102.2 1,27 14 17,78 5 6,35

. DAS 102.1 1,00 8 8,00 8 8,00

. SUBTOTAL 1 290 824,95 277 914,91

. FCPE 101.4 2,30 4 9,20 7 16,10

. FCPE 101.3 1,26 - - 6 7,56

. FCPE 101.2 0,76 - -

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. SUBTOTAL 2 5 9,80 13 23,66

. FG - 1 0,20 - - 5 1,00

. SUBTOTAL 3 - - 5 1,00

. T OT A L 295 834,75 295 939,57

ANEXO III
REMANEJAMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS EM DECORRÊNCIA DA LEI Nº 13.341, DE

29 DE SETEMBRO DE 2016.

a) CARGOS EM COMISSÃO:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 101.4 3,84 6 23,04

.

. DAS 102.4 3,84 1 3,84

. DAS 102.3 2,10 3 6,30

. DAS 102.2 1,27 4 5,08

. DAS 102.1 1,00 1 1,00

. S U BT OT A L 17 50,57

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA PARA A SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 101.4 3,84 2 7,68

. DAS 101.3 2,10 1 2,10

. DAS 101.2 1,27 2 2,54

. DAS 101.1 1,00 1 1,00

. S U BT OT A L 7 18,36

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS PARA A SEGES/ME (c)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.2 1,27 41 52,07

. DAS 101.1 1,00 5 5,00

.

. DAS 102.2 1,27 9 11,43

. S U BT OT A L 55 68,50

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 1-C, quarta-feira, 2 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022019010200043

43

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS (d)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 2 12,54

. DAS 101.5 5,04 9 45,36

. DAS 101.4 3,84 9 34,56

. DAS 101.3 2,10 8 16,80

.

. DAS 102.5 5,04 2 10,08

. DAS 102.4 3,84 8 30,72

. DAS 102.3 2,10 4 8,40

. S U BT OT A L 42 158,46

. SALDO DO REMANEJAMENTO (e)
(e=d - c - b - a)

-37 21,03

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. FCPE 101.2 0,76 1 0,76

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. S U BT OT A L 5 5,14

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS PARA A SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. S U BT OT A L 1 0,60

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS (c)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. S U BT OT A L 3 3,78

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c)
(d =c - b - a)

-3 -1,96

c) FUNÇÕES GRATIFICADAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FG - 1 0,20 5 1,00

. S U BT OT A L 5 1,00

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS (e)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FG - 1 0,20 5 1,00

. S U BT OT A L 5 1,00

. SALDO DO REMANEJAMENTO (f)
(c = b - a)

0 0,00

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO PODER EXECUTIVO FEDERAL, EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

a) REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 3 6,90

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. T OT A L 6 10,68

b) DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 4 3,84 3 11,52

. DA S - 3 2,10 3 6,30

. T OT A L 6 17,82

ANEXO V

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº 13.346, DE
10 DE OUTUBRO DE 2016.

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA (c = b - a)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 5 5,04 9 45,36 9 45,36

. DAS 4 3,84 8 30,72 8 30,72

. DAS 2 1,27 56 71,12 -56 -71,12

. DAS 1 1,00 5 5,00 -5 -5,00

. T OT A L 61 76,12 17 76,08 -44 -0,04

ANEXO VI

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS ALOCADAS NO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS

. FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA Q T D.

. FCT - 1 2

. FCT - 2 2

. FCT - 4 8

. FCT - 5 3

. FCT - 7 3

. FCT - 8 3

. FCT - 9 1

. T OT A L 22
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